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As aesignaturas do a Diario Officio] são pagas adeantadas
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
oional e, nos Estados, ás Delegacias Fiscaea do Thesouro Fe-
deral e ás Alfandegas, e custam

Por anno 	  241000
Por nove 'mezes 	

	
181000

Por seis mezes 	
	

121000

Os funcolonarlos publicos da União que a utorizarem o des-
conto mensal de 11500 em seus vencimentos terás direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que flxarenr.

03 funcciona.rios publicos, estaduaes ou municipaos, poderão
obter a folha pelo mesmo prego, sendo, porém, o pagamento

adeantado.
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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.722— DE 19 DE SETEMBRO DE • 1907

Manda considerar por actos de bravura a commistsão do actual
2° tenente Antonio Netto de Azambuja e contar a aua antigui-
dade de posto de 20 de setembro do 1893

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

seguinte resolução
Art. t . 0 A commissão do actual 2° tenente de cavallaria An-

tonio Netto de Azambuja será considerada por actos de bravura e
a sua antiguidade de posto contada de 20 de setembro de 1893.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1907, 190 da Republica.

AFFONSO AU.GOSTO MOREIRA PENNA.,

-Hermes R. da Fonseca.	 .

DECRETO N. 1.728— DE 19 DE SETEMBRO DE 1907
Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anuo de licença,

com ordenado. ao Dr. Lafayette Cavalcanti de Freitas, in-
spector sanitario do Distrieto Federal, para tratar da sua-
sande onde lhe convier

• O Presidente da Reuni:dica dos nstados Unidos do Brazik
Faço -sabor que o emigrem Nao tonal deorstou e eu sanociono

a 'seguinte rosolaç%o:
Art. 1. 0 Fica o Pr3sidente da Rep iblica autorizado a conceder

um anno de licença, co n .englenad3, ao Dr. Lafa,yette Cavalcanti da
Freitas, inspector sanitario do DIstricto Federal, para tratar da
sua sande onde lhe convier.

Art. 2.° Fioam revogadas as disposições em contrario. .
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1937, 19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Augusto Tavares de Lyra.

DECR TO N. I.729—DR 19 DE SETEMBRO DE 1907
Autoriza Presidente da Republica a conceder ao bacharel Jos&

Affonso Lamonnier Junior, juiz da 3 1 Vara Commercial do Rio
de Janeiro, seis meses 10 lieença com a respectivos venci-
mentos
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

resolução seguinte:
, Artigo ur ; co. Fica o Presidente*da Republica autorizado a

conceder ao bacharel JOSé Affonso Lamounier Junior, juiz da
30 Vara Commercial do Rio de Janeiro, seis mezes de licença com
os respectivos venoimentos.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1907, 19° da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Augusto Tavares de Lyra.
111n•nn.,

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.651 — DE 19 DE SE" TEMEM° DE 1907

Approva o regulamento para as casas de empresamos sobre pe:
nhores no District° Federal

O PreSidente da Republict dás Estados Unidos do Brazil SM -
conformidade do _disposto no art. 9° do decreto n. 1.6'11, de3
janeiro do corrente atino, resolve approvar, para cts:casás de

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 1.722. mandando considerar por actos de bravura a
commissão do actual 2° tenente Antonio Netto de Azambuja e
contar sua antiguidade' de posto de 2o de setembro de 1893.

Decreto n. 1.728, que autoriza a concessão de um anuo, de licença
.• ao Dr. Leffeyette Cavalçanti de Freitas, inspector sanitario

defDistricto Fàderal.
Decreto n. 1.729. que autoriza a concessão de seis ~aos deli-

cença ao bacharel José Affonso Lamounier Jenior, juiz da
9 ,1 vara commercial do Rio de Janeiro.

Acros DO Poone Kxactirtvo
Decreto n. 6.649, que abro no Miniaterio da Justiça e Negocies In-

teriores o credito supplementar de 30:5001 ás verbas — Secre-
taria do Senado— • e— Secretaria da Camara dos Deputados.

Decreto n. 6.650, que abre ao Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores o "redito supplementar de 618:7501 ás verbas —
Subsidio dos Senadores —e— Subsidio dos Deputados.

Decreto n. 0.651, que approva o regulamento para as casas de
empresamos sobre penhores, no District° Federal.

Ministerio da Marinha --- Decretos de 19 do corrente.
Ministério da Guerra—Decretos de 19 do corrente.
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Decretos do 19 do

corrente.

Mensagem.
SECR ETAR A 8 DE EST A DO :

Miniaterio da Justiça e Negocies Interiores —Expediente das Di-
rectorias do interior, da Justiça, da Contabilidade e Geral
de Sande Publica.

bfinisterlo da Fazenda—Expediente das Directorias do Expediente e
das Rendas Publicas do Thesouro Federal —Recebedoria do
Rio de Janeiro.

-
Ministerio da Marinha — Portarias—Expediente • requerimentos

• despachados.
Ministerio da Guerra —Expediente— Requerimentos despachados.

_Ministerio da Industrie, Viação e Obra* Publicas'—Expediente
das Directorias Gentes da Industrio, da Contabilidade e de
Obras e Viação.

, -auto DOS Ta/RIMA= -••• TRIBUNAL me CONTA E hlorimaato — biliecas
REGISTRADAS—RENDAS PUBLICAS— EDMEIS E ATIS011 .- Paleta Gora-
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emprestimo sobre penhores no District° Federal, o regulamento
que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da
Justiça e Negocies Interiores.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1907, 190 da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyra.

Rewulantento para as casas de culpa...esti/nos
sobre penhores no- District° Federal, a
que se refere o decreto n. 43.0U1, desta,
data

CAPITULO

DAS CONDIOES DE FUNCCIoNAmENT0 DAS CASAS DE rasuonES
E CONGENERES

•
Art. 1. 0 . Nenhuma pessoa, sociedade ou empresa, seja qual

for a sua qualidade ou denominação,. po lerá estabelecer casa,. de
emprestimos sobre. penhores no District° Federal, nem realizar
operações desta natureza. sem prévia autorização legal.

Art. 2.° O pedido de autorização deverá ser dirigido ao Minis-
terio da Justiça em requerimento assignado pelo proprio punho do
requerente, declarando este a sua • nacionalidade e domicilio,
situação exacta da casa em que pretende realizar as operações .e
o capital a empregar.

Paragrapho unico. Os gerentes, administradores ou represen-
tantes de sociedades deverão satisfizer as caulções estatuidas no
presente artigo e provar com documentos, devidamente legali-
zados, que as sociedades se constituirare e foram Para tal fim publi-
cados os actos preitos na lei vigente.

Art. 3. 0 Para obter a autorização o requerente deverá, : 	 •
1°, justificar . que possue, na ferina do Codigo Commercial, as

qualidades necessarias para ser- commerciante
2°, mencionar o maltal realizado com que a) estabelecimento

vae effectuar as 'suas transacciõess.
Art.- 4•° O requerimento será enviado ao Chefe de Policia para

Verificar a idoneidade do requere de, e o capital do que disponha
para as operaçies do seu commercio.

Art. 5.° O . alinistra da Justiça, á vista do • requerimento devi-
damente informado, concederá ou não a autorização. .

Art. 6.° A. autorização ., constará de uma- carta-patettte, assi-
gnada nelo Ministro da Justiça, attestando que foram satisfoitas as
condições e dgidas nos artigos anteriores.

. Art. 7.° A carta-pat ,?nte será ram,sttida ao Chefe de Policia e
entregue ao requ irente depois de provado o paramento do respe-
ctivo sello e o deposito da garantia inicial ns cofres da Policia.

•Paragrap'm unieo. Semente depois de receber a carta-palente
poderá o estabelecimento encetar as operações de emprostimes
sobre. Penhores. • .

..Art. 8.° A pessoa, sociedade ou empreza, obtida a carta patente
e antes de recebei a, depositará nos cofres da Policia uma caução,
que seraarbitrada polo Chefe de Policia noslimites de 10 a 15 por
cento do capital realizado. •

§ 1. 0 Esta caução poderá ser prestada em dinheiro ou em apo-
lices federaes da divida publica.	 .

§ 2.0 A caução s.-sei/irá:para garantir as condemnações . a,s multas
e ind.smnizaçõ is judicialmente decretadas, e será redituida seis
mezes depois - de. :cessadas as onerações do estabelecimento, medi-
ante ciais° publicado no Diario Ofticial pelo prazo de 10 dias.

CAPIT UI 011

DA ESCIpTuRACIO

Art. 9.° As casas -de • penhores, além do Diario e Razão, terão
oa 'seguintes livros; todos. escrlpturados na coa forrRd Ide • (los aras.
12 • 0 • 14 do C 'digo cominercial, prednchidas as formalidades do art.
13 do meshao codigo - é art. 12, §. 5°, n. 3, da decrete n. 59d, do
19 de Julho do 1890, a ,aber:

1.0 Livro de penhores.
2.° Livro de avaliações.
3.0 Livro de leilões.

•AM. 10: . Nd livro de penhores, que servirá, para o registro das
operações; serão mencionados:- •

1.0 Um numero de ordem correspondente ao penhor ;
2.° Q nome, prenome, domicilio e profissão do mutuario ;

• - - 3.° A designa.çã,o-PreeiSa dos ObjeCtos'darioà •erii pénhr a indi-
'cação do pese, gualdo sejam d° Metal préciosj, e bem assim do
numero de fabricação e marca da fabrica, sendo relog,ios;
. 4. 0 A estimação do pendor feita por avaliador publico;

4.° A inuportaneia. da. somma emprestada;
0.• A taxa do juro mensal;

7.° As condições e farma do pagamento;
8.0 A data do emprestimo;
'9.° L. época do resgate.
Art. 11. No livro de avaliações, será escriptura,do o preço, poit

extenso; da avaliação de cada um dos objectes dados em penhor st
especifi iados o numero e todos os seus signaes, assignando o ava-
liador em seguida a cada, laudo.

Art. 12-No livro do lei'ões serão 'mencionados: •
1. 0 A data de cada leilão
2°. A qualidade dos penhores vendidos, seu numero o todo;

signaes constantes do registro no livro do penhores;
3.° O nome do arrematante, sua profissão e domicilio.
Art. 13. O mutuario assignará, em um livro de talões,devidaa.

mente numerado o que será abeto, rubricado 'e pneerrado pelo
Secretario da Policia, o recibo da, quantia emprestada, recebendo
do mutuante, para sua garant a, uma canto a, que ssrá extrahida
do mesmo livro cujos termos de obertura, e encerramento pagarão
300 rois de seio adhesivo.

CAPITULO UI

,BOS AVALIADORES

Art. 14. Haverá em cada casa de penhores um avaliador ,
nomeado pelo Chefe de Piei t mediante prieosta da firma social.

Art. 15. Os avaliadores serão dispensadas pólo Chefe de Policia
quando julgar conveniente.

Art. 16. Não será nomeado avaliador que n não possuir.titulo
expadido Dela Junta Commer dal, do qual conste a sua ha5i1ita,çãof
relativaments á espécie sobre que versam as transacOes das
casas de penhores.

Art. 17. Os avaliadores que, nó exercido de suas funcções,
comm .stterern erro de officio, ou oroJedearà'n dolo ,amente, serão
imme lid,tamento dispeasadeS, SOM pre,juizo . da - acção penal
respectiva.

CAPITULO IV

Das rENIIORES

Art. 18: Ao ° frechar o contracto • do penhor, o muttranto
deverá„ . por todos -os .rmeios ao • seu alcance, certificar-se da ..
identidade do mutuario, da legitimidade do • seu domin o-sobre o
o decto offere 'ido em garant a ou se prowde com autorização.-•
effectiva dr) seu verdade ro dono.

Paragra.plio unico. Havendo suspeita de que o ob'ecto offere-
eido em penhor na.o pertence ao que protelai° empenhal-o,
casa de penhores deverá, dar immediatainente ;v i so a6 2° -Dele-
gado Auxiliar, para que proceda ás averig . taçIes nei essarias. 	 -

Art. -19. A casa de penhores que real zar einprestimos sob r.
garantia de ob ectos furtados ou rouba los, u na vez provadoo
furto ou roubo, será obrigada a rest tuir immedatamenté os
oh ectoS ao seu ver Melro dono, mesmo sem rehai ree arquantial-
emprestadl: •

Art. 20. Responde o 'credor por todas as perdas, ou deterio-
rações do penhor por culpa sua, ainda que lev.i.

Paragrapho unte°. Quando um penhor rr destruido ou dam-
nifi iado em um incendio, o credor indo nniSa,d, o mutuario. até

concurrencla do valor real do mesmo penhor.
Art. 21. Os ob ;e tos dados em penhor serão guardados e coa-'

sorvados em bom estado, na podendo do modo alaum . ser utili-
zados, transferidos ou novamente offereaidos em garantia. pelo
cred ir, se a prdv.a autorização alo deve for. 	 .

Art. 22. A restit lição dos obiaitosas tipenhados só 'terá legar
medi nte a anresentação da cautela respectiva, feita' pelo mia."'
tuario ou reguem por elle devidanLinto autorizado, sendo a refe--
rida caut Ia arreearlacla, -pelo credor,-que nella- fará o nenosSario
canceila:nento. 	 ,

Art. 23. No caso do perda ou extravio da cautela, wcasado -
penhores fornecerá ao matu trio uma sezunda . via, quando reque-
rida por escripto. Esta circumstancia será annotada, no talão cor-
respo alente em paler do mutuante.

Art. 24. •A reforma dos contractos será annotada na parte cor-
respondente ao livro de penhores e na respectiva cautela, assi-
guando o mutuante.	 •,

Art. 25. Os objectes dados - em penhor poderão ser resgatado,
a todo o tempo, mediante o pagamento da quantia emprestada 9
dos juros vencidos ou consignação de preço enajuizo; sehdo' o credor
obrigado á entraza • iriiirfediata dos" 'mutiles' objectos, sob` péria de
ser considerado depositario remisso.

Art. 26. As casas de penhores são obrigadas a affixar, nos respc,.
divas escriptorios, em . earaderes visive.s e em legar accessivel a(l,„
Publico, uma tabella indicativa dos juros" que exigem e.das- emil
dições dos emprestimos.
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; CAPITULO V- •
DOS LEILZ5ES

.ã •sua custá a venda -judicial do. penhor,- mesmo antes do venci-

r- Art. 27. Vencida a. divida a que o penhor. servir de garantia .e

mentcada divida.

previamente-estabolecido entro as partes. 	 • -	 -.•
não pagando o devedor, terá logar o leilão, na fórma do accôrdo

Paragrapho unico. Fica salvo ao devedor requerer e proceder.

Art. 28. A venda será feita em leilão; realizado na propria
casa de penhores au em agencia, por leiloeiros publicos desta Capital.

1 Art. 29. Os leilões, com a indicação do dia, hora e Jogar, em
que tenham de se realizar, serão annuncia,dos, com antecedencia
de 10 dias, nos jorna,es de maior circulação desta Capital, e effe-
ctuar-se-ão com a presencas do fiscal da respectiva casa de penhores.

Paragrapho unico.- Na mesma occasião será. publicada a re-
lação dos objectos, que tenham do ser vendidos, coas a designação
dos numeros das cautelas correspondentes a cada uni doidas.

Art. 30. O objecto do penhor será offeracido pela avaliação
dada no acto de ser empenhado. , •

, § 1. 0 Se não houver lanço superior ao preço da avaliação, o
• objecto poderá ser adjudicado ao credor, querendo este, cru paga-
mento ata o valor que lho é devido, sem que prevaleça estipulação
qUalquer em contrario.

§ 2. 0 Se o objecto não encontrar lanço sunerior ao da avalia-
, ção e o credor não quizer que lhe seja adjudicado, será vendido
; pelo maior preço que for offorecilo, ficando salvo ao devedor, até

oacto da arre natação, remil-o, uma vez que offereça praçcaigual
ao maior que tenha alo snça,do.

Art. 31. Os objectos déstinados 'á venda serão, com antece-
• dencia de tres dias do leilão, expastos na .casa em que este, tenha
• de realizar-se.

• Art. 32. A arrematação será feita por lotes, que sarnenta com-
- prehenderão os oh:actos de cada uma das cautelas. •

.Paragrapao unico. E' facultativa, porém, a arrematação por
partes, mediante accardo prévio entre credor e devedor, quando
da cautela constar o penhor de mais de um objecto.

Art. 33. Realizada a arrematação, o avaliador formulará a
conta do capital, juros e despezas de cada cautela, que será escri-
pturada par extenso no livro de leilões,' tissignando o respectivo
lançamento o avaliador e o leiloeiro: .

Art. 34. Os 'eiloeiros receberão .por seu trabalho os amolo-
Mentos ou commissões estipulados na legislação em vigor.

., Art. 35. 0 , saldos dos leilões serão entregues aos mutuarios, e
os não reclamados, dentro do prazo de 15 dias, a contar da data do
leilão, serão recolhidos ao Monte de Soccorro para serena entregues
a quem de direito.	 •

. 	 CAPITULO VI
DA Fl8ALT.7,ASsaC

Art, 36. A . insaecção das casas de penhores serás exercida por
fisaaes sob a superintendencia do Chefe de Policia. , 	 •

Art. 37. Os fiscaes serão livremente nomeados e damittidos
pelo Chefe de Policia, que fixará o seu numaro.

Art. 38. A remuneração dos fiscaes, arbitrada pelo Chefa de
Policia, será effecolaela pela caixa de fiscalização, constituida de
eantribuiç - e3 de 25 4900 meus Les, a que são obrigacl is as casas de
penhores, na farina do art. 249 do decreto n. 6.440, de 30 de março
de 1907.

Art. 31. Essas contribuições serão, recolhidas, per trimestres
adeantados. á caixa de fiscalizaçãa, que ficará sob a responsabili-
dade do Theaouceiro da Policia, o eserioturadas em livro especial
revirtendo ao corvo, da Policia como renda eventual os saldos men-
salmente apurados.

Art. 40. A reinunerarsão dos fiscae3 será considerada gratifica-
ção, dope ide ite do olfactivo CICPCi010 das funcções. Poderá, no em-
tanto, o Chefe de Policia conca ler-lhes licença por molestia ou
outro qualquer motivo para o fina de não Perderem 03 respectivos
cargos.	 •

t• Art. 41. Ao 2 , Delegado Auxiliar compete:
1 0 . Informar os requerimentos, em que as casas de penhores

solicitarem autorização para funccionar.
20 .- Expedir guia para o deposito da garantia inicial.
30 . Expedir guia para o recolhimento á caixa de fiscalização

das quotas, a que são obriga ias as casas de penhoras. 	 •
a 40 . -Deferir compromissos o dar posse aos fiscaes e aos avalia-

dores.
50 . Dirigir o serviço da inspecção das casas de penhore°, dando

instrucçõas sobro mataria concernente ao exercicio das funcções
dos fiscaes.

60 . Apresentar, em Janeiro de cada amua ao Chefe de Policia,
una relatores geral, da fiscalização do anu. anterior.

Art. 42. Aos fiscaes incumbe:	 •	 .
1 0 . Cumarir as ordens b' instrucOes- directamente expedidas

pelo Chefe do Policia ou transmittidas por inteent odio do Wn Dele-
- gado Auxiliar, relativas, ao exercicio de.spas fiancçõesa e solicitar

as que Mrem.neaessarias, nos casos diavidaseis• 	 .

•
21 . Visitar mensalmente as casas de pauleiras, examinandoi•
a) se fruiccionam reasularmento ;
1)) sé possuem os livros escri aturados na-devida farm, ;
c) se os objectos • dos penhores são guardados coita a precisa se-

gurança . ; .	 • ..	 ,•	 ,
d) se 'taeá objectos são assegurados contra os itideridloS ;

•e) se, finalmente, todas as disposições deste Regulamento são •
fielmente observ idas. 	 -

130 Apresentar trimensalmente um minucioso relatorio sobre
o movimento e regularidade das casas de penhores que fiscaliza-
rem.

CAPITULO VII

DAS PENAS

Art. 43. A pessoa, sociedade ou empraza que tenha casa de
penhores ficará, pelas omissões e transgressões deste Regulamento; -
sujeita ás penas de multa, suspensão ou prohibição de funcciona-
mento do sau , negocio, cass Ida, nesse casa, a carta-patente de
.autorização.

Paragrapho unico. As multas serão impostas pelo Chefe de
Policia o as demais penas pelo Ministro da Justiça, mediante re-
presentação daquella autoridade..

Art. 44. A pessoa, sociadade ou empraza que realizar cora-
tractos de emprestimos sobre penhores antes de obtar a carta •
patente de 'autorização ou sem ter os livros com as formalidades
exigidas. incorrer i na multa da 50)$000 a 2:014109.
• Art. 45. A pessoa, sociedade ou mpreza que não restituir oa
objec'oa recebidos em penhor, ficará sujeita' á pena de cassação da
carta-patente de autorização até que restitua ou pagna, ao seu dono
ou successor o valor real dos mesmos abjectos, sem prejuizo das
mais penas em que incorrer em virtude do Codigo Penal.

Art. 46. A pessoa, saciedade ou emareza, que utilizar, dia-
trahir, transferir ou empenhar qualquer dos abjectos dados cru
penhor, além da responsabilidade penal, incorrerá- na multa de -
500p00 a 2:004000.	 . ,

Art. 47..A pessoa, sociedade ou empraza que realizar em-
prostimos sobre penhores recebendo em garantia objectos furtados
ou roubados, além da obrigação de restituir os MOSII1 s ¡abjectos
ao seu verdadeiro dono, sem direito á indemnização, será punida
com a prohibição de funccionam noto do seu negocio, de seis mezos
a um anno, sem prejuízo das mais penas previstas no Codigo Penal.

Paragrapho unico. Sob ae sanação da mesma pena ficará •a
pessoa, sociedade ou empraza . que, tendo motivos para presumir -
serem furtados ou roubados os objectos . -que • lhe forem offerecidos
em penhor, deixar de dar immodiatamente aviso st policia.

Art. 48. Sempre que a ])assoa, socieda lo ou empraza deixar de
expôr, em seu eacriptorio, a -esbalda explicativa dos . juros o ccndi- •
ções exigidas para os seus contractos de penhor, fio irá sujeita ti
pena de prohibição de funccionamento do seu negocio até que
satisfaça a disp tsição regulamentar.

Art. 49. A pessoa. sociedade ou empraza que deixar de com-
pletar a caução, de que falia o art. 8 0 , quando desfalcada como
pagamento das condemnações, de que trata o § 2 0 do mesmo
artigo, incorrerá na pena de suspensão da carta patente até que
integralizo a caução.
• Art. 50. A passoa,sociedade ou empraza, que recusar submetter-se
aos actos de fiscalização, ou deixar de entrar, nos prazos marcados
neste Regulamento, com as co itribuições, a; que é obrigada, incor-
rerá na multade 1:000S000 a 2:00 ea000,s e na de • prohibição de.
funccianamento do . sei n • gocio até gim satisfaça a exigencia legal.

Art. 51. Nas mesmas penas incidem:
L Os que habitualmente realiz irem emprestimos sobre pe-

nhores sem autorização legal, ainda que não tenham estabeleci--
mento aberto ao publico.

Il. Os que habitualmente realizarem taes emprestimos simu-
lando outras convenções, principalmente com emprego da clausula
a retro.

Art. 52. As multas de que trata este Regulamento serão pa-
gas na Thesouraria, da Policia, dentro de dna) dias • a • contar de sua
imposição, sob pana de serem cobrad is judicta l meata, ravertendo
o produto ao cofre de Policia corno renda avela • ai desta.

CAPITULO VIII

DISPOSIOES GERAE3
-

Art. 53. Ficam su'eitos ás . disposições do presente Regula-
mento os estabelecimentos au e scriptorios que realizarem ope-
rações de ernprestimos sobre cautelas do Monte de SOccorro ou das'
casas do penhores.	 •

Art. 54. As casas de penhores actualmente existentes conti-,
rularãó a funccionar com a calção já prestada, sujeitando-se
porém, ás dentais ffsaosições deste Regulamento. 	 ;	 • , s' •

Art. 55, Revogam-se as disposições em, coetwioí.
Rio de Janeiro, em 10 do setembro de l907 "'se-
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Casa de emprestimos sobre penhores á rua 	
CAUTELA N
	

Rs.	 $
. Recebido Sr  .'	 , esta,belecido'co . li negocio de penho-

res nesta Capita, á quantia acima de 	 . .
	  que me emprestou ao . premio de.... 'ao mez,
sobre os pe,lhores coristtntes dá c tutelt n......, (lu me 'entregou
nest t data, com a coa Lição de que, 

paga,	
ó prazo do. -... meios

por que foi passada, se cila não f.,r paga, ou o soa prazo proregado,
se fará, leilão publico dos mencionado penhores. 	 • ,.

.:
Rio deJaneiro, „ de •. de ....

Rua 	  n...

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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• DICR !.:TO N. 6.640 — DE 19 DE SETEMBRO DE 1907	 •
Abre a• Nilinisterio da Justiça e Negocios Interiores, por conta

exereicio do 1907, o credito supplementar d.o, 30:500$, sondo
12509$ á verba—Secretaria do Senado—e 18:009$ á verba—
Secretaria da Camara dos Deputados

-.. O Presidente da Republica dos - Estados Unidos do Bra,zil,
Usando da, autorizaçai concedida pelo n. 1 do. art.- 46 da lei
n, 1 oito, de 30 de dozembro de 1906, e ouvido o Tribunal de Contas,
nos termos do art. 70, § 5^,. do regulameato aporovado pelo d. ereto
n. 2.909, & t do dezembro do 1893, res.Ave aiirir ao Minisiterio da

- Justiça e Negocios Interiores, por conta do exercido d 190 7 , o cre-
dito soim:dementar de 30500$, sendo 12:50O$ í verba—Sá:ratar:a •
do Senado-, e 18:004 á verba—Secretaria da Camara do S i)epu-
tados—aurn occorrer ao p tgamento d s despezis com os serviços
do impress'io .e publicação dos debates do Congress) Nacional, du-
rante a prorogação da actual sossão legislativa até o dia de

- outubro do corrente anuo.
Rio de Janeiro, 19 do setembro de 1007; 19 , da Republiaa.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

Augusto Tavares cle Lyra.-

DECRETO N. 6.650—DE 19 DE SETENIHRO DE•1907

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,' por conta de.
exercido de 1907, o credito sueolementar .de-fit8:759$, s ndo•
141:7NONt á verba —Subsidio dos Senadores— e 477:000$ á verba

• —Subsidio dos Deputados	 . .	 .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da autorizaçÃo concedida 08,0 O. 1 do trt. 41 da lei n. 1.617. do
30 de dezembro de 19.10, o ouvido o Tribunal de Co rtas, nos ternos
d ) art. 70, § 50 , do rentlam ;nto apprdvado pelo decreto n. 2 4,9,
do 23 de de em !) . ode.180é, reso l vo abrir ao -M nisterio da Justiça o
Nevocios Inferiores, per conta do exercic.o do 1907. o credito supple-
mentor de 618-750$. senda 141:750$ á verba --Salcsidio dos sena-
clore ,.— e 477:0 .J. ,$ 1 verba—Subsidio do ; Deputados— afim de oc-
%vier ao pagamento do subsidio aos membrot do Congresso Na-
cional durante a prorogaçã;) da actual ses,ão até o dia 3 de ou- •
tubro do coarento anno.

Rio do Janeiro, 19 de setembro de 1907, 19 0 da Republica.•

Arsaiesso AUGUSTo MOREIRA. PENNA.

• Accgus:o Tavares de Lyra..

I	 .	 .
l‘IENSAGENS

• '
Srs. Membros do Congresso - Nacional —

Tenho a honra de submetter á vossa apre-
ciação a inclusa exposição que me foi apre-
sentada pelo Ministerio da Justiça á Negocios
Interiores. relativamente á concessão do
credito extraordina.rio de 21 :000$, ouro, para
pagamento de premios do viagem aos enge-
nheiras civis •José Pires do Rio e José Luiz
Baptista, Dr. Euripedes Clementino de, Aguiar
e baehareis Domingos do Souza Leite e Cio
domir Cardoso, na razão tio 4:2i0, ouro, a
cada um.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1907.
AFFONSO AUGUI3TO MOREIRA PENNA.

Sr. Presidente da Rentabl:ca — Tendo sido
conferidos aos' engenheiros civis José Pires
do Rio e José Luiz Baptista, Dr. Eusioedes
Clementino de Aguiar e bacitareis Domingos
de Souza Leite e Clodomir Cardoso os pra-
inios,de viagem .do que trata o art. 221 do
Codigo'dos Institutos Officiaes de Ensino Su-
perior -e Secundado, appravado pelo decreto
n. 3.890, de 1 'de janeiro de 1901, foi-lhes
arbitrada 'a quantia de 4:2A$; ouro, a cada
um, de acc6rdo com o dispoato na ultima
parto do art. .1° do decreto legislativo
n. 1.487, de 6 de agosto do anno passado.

E porque não exista na lei •- de orçamento
do exereicio .vigente consignação em que
possa ser comprohendida a despesa com taes
premios,julgo necessario que se solicite ao
Congrea o Nacioaal o credito extraordiaario
de 21:000$, ouro, para os respectivos paga-
mentos.

Subme.tto o asiumpto á vossa apreciação,
afim de gut vos digneis resolver como for
acertado.

Rio do Janeiro, 19 de setembro de 1007.—
Augusto Tavares de Lyra.

Sr. Presidente do Senado Federal — Ha-
vendo sancciona,do a resolução do Congresso
Nacional, constante do decreto n. 1.729.
desta data, que me autoriza a conceder ao
juiz do direito da 3a Vara Commercial do
Districto Federal coronel José Affowo La-
Mounier Junior seis mezos de licença, com
os respectivos vencimentos, tenho a honra
de devolver dons dos autographoa que acom-
panharam vossa mensagem de 17 do corrente
mez.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de •197.

• AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

Por decretos de 19 do Corrente Mez
Foram exonerados Julio José de Almeida,

João Ganido Lopes Esp inheiro e Manoel_
.Tesuino de Souza Santos dos togares do"
1°, 2' e 30 sonolentos de substituto do juiz
federal no rnunicipto do Lago, na secção da
Bahia ;

Pedro Ver eira Nunes e Narciso Peixoto
do Magalhães dos logareá de 20 e 30 sup-
plente,s de substituto do juiz federal - no mu-
nicipio de S. Borla, na secção do Rio Grande
do Sul.	 •

— Foi concodida, a exoneração que pediu
J03 Ferreira. de Souza do lugar de 30 stip-
pli in'.e do substituto do juiz federal no mu-
njo . ai.o. do Conde, na secçã,o da Bailia.	 -

Foram nomoa 'ás supplentes de sub-
stitato -do juiz federal e ajudantes do pro-
curador da Republica

SEcçXo DE PERNAMBUCO

• •	 Município de Villa Batia

Primeiro sunplente, Antonio 'Alves da Fon-
seca Barros.
• SECÇXO DA DARIA

Illunicipio de Lage

Primeiro supplente, Antonio
Cosia;

Seguido supplente, João Augusto Pereira
dos Reis;

Terceiro suppleate, Antonio Anselmo dos
Santos ;	 •

Ajudante, Theodórico Pinto da Silveira.
SEn-INIO DO RIO GRANDE DO SUL

Municipio de S. Borja

Segundo supplente, tenente-coronel Ma-
noel de Aguiar ;

Terceiro supplente, Julio Fioravanti Frties;
Ajudante, José Pedro Pinheiro,

sução DE GOYAZ

Município de Santa Luzia

Primeiro supplente, Joseph de Mello Al-
vares;
• 'Segundo supplente, Sebastião Carneiro de
Mendonça ;

Terceiro supplonte, Arthur Ribeiro.
—Foram nomeados substitutos
O Dr. Miguel da Silva Pereira da 6° secção

da Faculdade de Medicina do Rio : de Ja-
neiro;:	 •

!
O Dr. Julio Sorgio Palma,, de conformi-

dade corri o decreto legitlativo n. 1.679, de,
25 do julho ultimo ., da 2 , secção da Facul-
dade . de Medicina da Bahia

O bacharel Gennaro Lins de Barros •Gui-
marãos da 81, secção da Faculdade de Di
rodo do Recife.

—Por outro da mesma - data, foi , exono
ralo, - a pedido, o biblio hecario do Instituo
Nacional de Musica . Manoor. Porto Alagró
Faulhabor do cargo de Membro honorauto
do dito instituto.'

Ministerio, da Marinha:.

Por decretos de . 19 do corrente:
Foram exonerados: • • •

O contra-almirante Antonio Lins Caval-
canti de Oliveira do cargo de commaoda,rito
do couraçado Riachuglo;

O contra-abnirante graduado .Francisco
Gavião Pere , ra Pin l o do Ligar de co iiman-
Gante geral do corpo - de marinheiros naco°.
naes;

O capitão de mar e guerra Raymundo do
Me'lo . .Fortado.,de ° Mendonça .do logar de
commandanto . geral das tor iedeiras;

O e to:tão de mar e guerra Francisco
Marques Pereira o Souza do cargo do : capi-
tão do porto do Edalo dó Rio Grande do
Sal;

O canitão de fragata Raymundo Ferreira.
da Vallo do cargo de C0111;naadante da; floti-..
lha do Amazonas;

O capitão de frairata Ignario Luiz de Aze-
vedo Costa do cargo de capitão do porto do
Estado do Maranhão:

Foram nomeados:
O - Contra-almirante graduado' Francisco

Gavião Pereira Pinto para exercer o cargo
do sub-inspector da Inspectoria •de Marinhas;

O capitão de mar e guerra Judino José do
Macedo Coimbra para exercer- o cargo do
commandante da flotilha do Amazonas ;

O capitão de mar e guerra 'Francisco - Mar-
ques Pereira e Souza para exercer o cargo
do coa:imante geral do corpo de marinheiros
nacionaes ;

O capitão de mar e guerra Manoel ja.•
cintilo Pinheiro para exercer o cargo do
capitão do porto do Estado do Rio Orando
do Sul ;

O capitão de mar e guerra Raymundo C'to
Mello Furtado de Mendonça para exercer o
cargo de sub-chefe do Estado, Maior da Ar-
mada, ;

Xavier da

.	 -
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O capitão de mar e guerra Polycarpo Ce-
serio de Barros para exercer o car go do
commandante do couraçado RiacImelo ;

O capitão de fragata Raymundo Teixeira
do Vaie para exercer o cargo de capitão
do porto do Estado do Maranhão.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 19 do corrente:
Foramn trangeridos na arma de infantaria

os capitães Maximino Barreto da 3a C anos.-
nhia do 400 batalhão para a 4a do 20 e Fer-
nando Gnapindaya de Souza Bregense 4*
companhia do 2° para a 3a do 400 batalhão.

Declarou-se sem &Feito o decrero do 5 do
corrente, que, transferiu os majores Ray-
mundo Magno da Silva do 3 0 batalhão de
infantaria pera o 18° e João Theophilo Va-
relia do 18° para o 3° da mesma arma.

SECRETARIAS DE ESTADO

Éinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 13 de setembro de 1907

DIREel'oniA DO INTEnion

Declarou-se
Ao director, do Externato do GymnaRio

Nacional, em referencia ao officio n. 499, de
18 de julho ultimo, que aos Drs. Grego do
Naaianzeno de Mello Cunha e Liberato Bit-
tencourt. lentes' inteeinos de mathematica
elementar desse externato, cabe mensal-
mente lima grafi fie tção igual ao ordenado
da.quelles cargos, sendo a parte corres pon-
dente á. gra f ificacão que os funccionarios
etroctivos perdem !sor estirem licenciados.
pela respectiva folha de pagamento, e a
diferença necossaola para perfazer o orde-
nado, pela verba — Evontuaes — convindo
que com relação a esta parte envi eis ao
ministerio a meu cargo folhas especiaes em
duplicata, relativas ao periodo decorrido
desde a data em que os ditos lentes interi-
nos houverem entrado em exercicio até 31
de agosto ultimo, e mensalmente outras,
desta data em diante, emquanto estiverem
exercendo os referidos cargos.' .

As alludidas folhas deverão mencionar os
nomes dos lentes interinos e effectivos, o
motivo e o perlado da substituição.

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Anglo-Brazileiro, em S. Paulo,
em referencia ao officio de 10 de agosto
ultimo, cora o qual transmittiu cópia da
corresnondencia trocada entre essa delega-
cia fiscal e o G ymnasio Anglo-Brazileiro a

•proposito da possibilidade do matricula,
feira do prazo legal, de estudantes do curso
gymnasial; que na admissão á matricula,
deve ter-se em vista não se o prazo legal,
mas tombem .a natureza dos documentos
que foram apresentados, sendo que, quando
se tratar de candidatos provenientes do
curso de outro estabelecimento, estes só
poderão ser attondidos si exhibirem guia de
transferencia,passada nos termos das dispo-
sições em vigor, sendo, portanto, illegaas e
nullas as matriculas feitas mediante certi-
ficado de approvação em exames prestados
no estabelecimento de que os referidos can-
didatas tenham sido aluamos.

Ao chefe de . policia do Distageto Fedoral
que, por avisos da presente data, foram
designados os Drs. Raul Leitão da Cunha e

Alvaro Porphirio de Andrade Ramos afina
de servirem do examinadores no concurss a
que se vais proceder; no dia 16 do corre de
mez, no Hospicio Nacional de Alen idos,
para o provi incuto do um logar de medico
leoista da policia.—Deu-se conhecimento aos
referidos doutores, ao director da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro e ao director
do Hospicio Nacional de Alienados.

—Recominendou-se ao deleaado fiscal do
Governo junto ao Gymnasio do S. Paulo in-
forme si, no estabelecimento sob sua fiscali-
zação, teem sido a lmittidos a matricula, no
corrente anno, caudi latos que se to ihain
apresentado tara do prazo legal, e exhibido
apenas certidão da approvação em exames
prestados em outros iostitutos equiparados
ao (ymnasio Nacional.

I /entico aos delegados fiseaes dos demais
eeta aeo.a mantas (s, ta jia rodos - na capital do
Estado do S. Paul), menos ao Gymoasio
Anglo-Brazileiro.

Requerimento g despachados

Manoel Fernandes, pedindo naturalizaeão.
O renuerimsato, doeum sntado, foi remet-

tido á Rei eb oloria da Capital Fedecal, com
o officio da prwente data, para os fins de
que tr da o art. 50 do decreto n.. 3.584, de
22 de janeiro de 1900.

Joaquim Josa Ri beiro Lima e outros, mes-
tres das offi mas do Instituto Nacional de
Surdos Mudos.—Requeiram ao Congresso
Nacional.

Dia 14

Foram naturalizados braziloiros o sublito
portuguez Antonio Alfonso do Souza e o
hesnanhol José Diz Fe!nandez, residentes
nesta cidade.

Foi nom eado o guarda da Escola Na-
cional de Itellas Artes, Nestor . Gonçalves de
Siqueira, pari exercer, interinamente, .o
logai do b bOothocario "da mesma escola,
durante o impedimento do funccionario effe-
divo.

— Concederam-se ao bibliothecario da
Escola Nacional do Relias Artes, Victor

troe meios de licença, com o vendi-
mento que lhe competir, na fôrma lei, para
tratar de sua sondo.

— Declarou-se ao delegado fiscal do Go-
verno junto á Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Janeiro, atten-
detido este ministerio ao que requereram os
alumnos da faculdade sob sua fiscalização,
haver resolvido relevar as faltas marc,idaa
aos mesmos no periodo de 1 a 15 de junho
do corrente armo.

— Solicitaram-se providencias:
Ao Minis'orio da Fazenda para que, ao

Instituto Historico e Geoaraphico Brazileiro,
sela remettida uma lista completa das
propriedades particulares pertencentes a
D. .1050 VI e que foram incluirias na indemni-
zação decorrente do tratado de 29 de agosto
de 1825, conformo solicitou o primeiro se-
cretario perpetuo do me-no instituto no
officio de 30 de agosto ultimo.—Deu-sa co-
nhecimento ao referido secretario.

Ao mesmo ministerio afim de que sejam
despachados livres de direito, na Alfandega
desta Capital, sois volumes contendo tres
elevadores electricos destinados ao Archivo
Publico Nacional, os Tolos foram adquiridos
a Rebrond, Selonidt 8z Comp. pela quantia
do 7:300$, sendo levada em consideração a
isonção do direitos aduaneiros, importando,
que comprehende o preço das facturas, a
porcentagem daquella firma. e a montagem
completa dos apparelhos nas diversas sec-
ções do referido estabelecimento.

Fia 16

Foi naturalizado braz'lnial o'subdito hes,
ponho] anoto Mendes Tat000so, residente'
nesta cid tde.

— DacItrou-so ao 1. Socretaelo da (amara
dos Deontalos, em iyfecencia ao o tficid
n. 250. de 252 de agosto ultima, tr tnsmittindo
o requerimento em que os funccionarios do
Ar .hivo Publico Nacionl solicitam a equi-
p tração dos seus vertei m mt ); aos dos da Bi-
bliotheca Nacioaal, que o Go voroo nada tem
a °opor.

Salieitou-se do' presidente do Estado de
s. Paulo, cru additannento ao avia:> de 10 de
ju l ho ultimo, providen ue afim de que seja
cumprido pelo direcior do Hospicio e Colo-
nios de Alienados do Juinery e disposto no
art. 18 do decreto legislativo n. 1.132, de
22 de dezembro de 1903.

Requerirnel tos despachados

Dr. Anizio Circundes de Carvalho, Unte
da Faculdade do M elici aa, da Bahia, pedindo
contagem, para os devidos &feitos, do tempo
em que esteve no exercicio da commissão de
que foi incumb i do polo aviso de 28 de março
de 1906.-Indeforillo.

Dr. Urs i no Joga de Almeida, pedindo per-
missão para prestar, por -Procuração, o com-
promisso exigido para que se lhe confira o
diploma de pharmacoutioo pela Faculdade
de Medicina da Bailia.—Deferido.

Dia 17

Autorizou-se o engenheiro das obras deste
ministerio, em referencia ao officio n. 259
de 29 de setembro do 1906, a despender
até a quantia de 3:800$ com a substituição
do material de ¡iluminação electrica do edi-
ficio da Escola Polyteehnica do Rio de Ja-
neiro e com a acqiiisição dos apparelhos e
respectiva montagem destinados ao gabinete
de physica do mesmo estabelecimento, de
accordo com o orç mento que acompanhou
o citado officio. — Den-se conhecimento ao
director da roferida oseola.

— Declarou-se ao commbzsario fiscal dos
exames preparatorios no Maranhão, em re-
sposta ao tologramina do 6 do corrente, (piei
na proxima época do exames deve vigorar
a disposição constante do art. 1° do decreto
n. 1.307. de 26 do dozemhro de 1904.

- Recommendolas ao delegado fiscal in-
terino junto ao Instituto de Sciencias e
Letras, em referencia ao officio de 26 do
man i ultimo, informo em quo condições foi
enoda a secção feminina no dito estabeleci-
mento,

Ministerio da Justiça e Negoclos Interiore
—Directoria do Intorior-1° secção—Rio de
Janeiro, 17 de setembro de /C07.

Sr. presidenta do Estado do Rio de Janeira
—Em referencia ao officio n. 387. de 2C do
julho ultimo, no qual o secretario geral
desse Estado solicita a internação no Hospicio
Nacional do Alienados do 12 alienados es-
tranoeiros que se achavam na ^olonia Agri-
cola de Vargem Alegre,cabe-me declarar-voa
que este ministerio não pôde attender a0
pedido.

No referido hospício não são admittidos
gratuitamente alienados, e sendo estrangei-
ros enfermos de que se trata, á admissão
ani precede accôrdo do Governo Federal
com os dos padzes a que eles pertencem para
pagamento da despeza, promovendo-se op-
portunamente; a repatriarão, segundo a
dis posto no art. 108 do regulamento annexo
ao decreto n. 5.125,- de 1 de fevereiro de
1904.
-Qaude e fraternidade.—Aayusto Temam*

Lyra:,



Directoria do Expediente do Thes(nLrO
Federal

LILPEDIENTE DO SR,. DIRECTOR.

Additamento ao do dial9 de setem6ro de 1M

Sr. inspector da Alfandega do Rio de J4s,';
neioo

N. 779 — Communieo-vos, para Os fin -
convenientes, que o Sr. Ministro, attendend
ao que requereu a Ca,mara Municipal
S. João d'El-Rei na petição transmittidfla
com c officio da Delegacia Fiscal em Mia'
nas Geraes n. 194, de 21 de agosto ultimo;
resolveu, por acta de 18 do corrente, auto'
rizar o despacho, livre de direitos, no
termos do art. 3°, alinea 13 on. 12, da. vigent
lei orçamentaria da receita, do materia
constante da inclusa relação e destinado
construcção de pontes o abastecimento de
•9agua áquelle anunicipio.
O —Sr. engenheiro José de Castro TeixoW
da Couvaa. :

N. 241 — Communico-vos, para os .finsa
convenientes, que o Sr. Ministro, por deR)
pacho de 18 do corrente, resolveu designai
vos para certificar sobre o material desti-s.
nado á Companhia, Viação Ferroa, Sapucaby,
e mencionado nas relações annexas ao in-
cluso processo; correndo quaasquer despoza4..',
por conta da mesma companhia.

—Sr. director gorai da Fazenda Municipal:.
N. 240— De posao do vosso officio n. 354,

de 23 de agosto ultimo, consultando ena
nome de quem foi lançado o inanaovel n. 24
da rua da Gamboa, nos exercidos anterio
0.'1894, transatifto-vaa, por cópia, á inclu
Informação prestada a renettO Belo cart

srario do Thesolafaaa	 ?.
r
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Requerimentos despachados

Dr. Arthur Carneiro . Leão de Vasraonecl-
los, .ex-seeretario da Prefeitura do Alto
'Acre, pedindo pagamento do vencimentos.
—O requerimento foi rernettido á Delegacia
do Governo Federal no Territorio do Acre.

Antonio José Pereira de Carvalho, conser-
vador da Faculdade de Medicina do Rio do
Janeiro, pedindo uma gratificação especial
por . serviços extraordinarios. — Indeferido.

Eugenio Compl. —Mantido o despacho de
26 de abril ultimo, com relação á apresen-
laçã,o.dos programmas do ensino.

Mario Azevedo, pedindo permissão para
prestar em la época, no curso annexo á
Academia de Commercio de . Juiz do Fara o
'exame geral necessario, para a s matricula no
curso pharmaceutico.—Indeferido. 	 •

Octaviano Augusta S. de Mello, alumno do
Gymnasio Amazonense, pedindo lho soja
permittido repetir na 2 a época, o exame de
duas matei:ais do 1° auno nas quaes foi re-
provado na 1.—Indeferido.

Additamento ao expediente de 17 de se-
tembro de 19Y?

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

. Foi expulso do territorio nacional, na con-
formidade do disposto no art. 1° do.decreto
:n .1..641, de 7 de .oneiro do corrente armo,
e de ageôrdo coro o n. Ido art. 1 0 das in
trucções mandadas observar poloil o n. 648,
de 23 de maio do mesmo anuo, o estran-
geiro Amadeu Vergagnetti.—Deu-so conhe-
cimento ao chefe d.e policia. •

Expediante de IS de .setembro de 1907

• 'DIRECTORIA DA CONTABiLIDADE

Expediente de 19 de setembro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA'

Concederam-se 45 dias de licença ao te-
nente da Força Policial do Districto Federal
José Ramos Nogueira, para tratamento de
saude.

—Foi devolvida ao Ministerio das Rela-
ções Exteriores, devidamento comprida, a
carta rogatoria que acompanhou o aviso
n. 66, de 8 de julho do corrente anno, expe-
dida pelas Justiças do Republica Oriental do
Urrigua,y ás desta Capita/. deprecin lo o de-
poimento do Dr. João Carneiro de Souza
Bandeira, no interesse da causa movida por
D. Jorge J. Deckenson contra D. João M.
Payssé.

— Foi prorogada, por mais seis mezes.
para tratamento de solide, a licença conce-
dida pelo prefeito do Alto Puras, por porta-
ria do 4 do dezembro da armo passado, ao
serventuario vita/leio do 20, officio de tabel-
lião publico, judicial e notas do districto dg
Alto Punis, no territoria do Acre, Antonio
Lopes Cardoso Filha. .

—Transmittiu-se ao chefe de policia desta
capital, para a devida execução, cópia da
sentença proferida pelo juiz da 15° preteria,
condemnando José Francisco da Conceição,
vulgo Josd Gallinhq, á pena de reclusão, por
dous annos, na, Colonia Corre,ccional dos
Doas Rios.

Ministerio da Justiça o Negados Interiores
—Directoria da Justiaa—l° secção — Rio de
Janeiro, 19 de setembro de 1907

Sr. l a Secretario do Senado Federal — Te-
nho a honra do passar as vossas mãos, para
os fins convenientes a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, concernente á
resolução do Congresso Nacional que o auto-
riza'a conceder seis mezos de licença, com
os: respectivos vencimentos, ao juiz de di-
reito da 3° Vaia Commercial do District°
Federal, bacharel José Aifonso Lamounior
Junior.

Saud° e fraternidade. —Augusto Tavares
de Lyra.

11•11.11~1

Expediente de /9 de setembro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se ao inspector do Sande dos
Portos do Estado do Rio Grande do Sul o
recebimento do officio n. 28, de 5 do cor-
rente.

—Communicou-so ao director geral da In-
dustrio que esta directoria ratifica o seu
primitivo parecer. relativo a uni processo
do beneficiar o desinfectar aguardente
de canna, denominado a Defiegmator Uni-
versal ».

—Restituiram-se aos delegados dos 1°, 2°,
30 , 4°, 5°, 60, 7°, 8° e 9° districtos militarias
diversos autos de multas impostas pelas
mesmas delegacias, afim de serem lavrados
em manuscripto.

—Rernetteram-se:
Ao director geral da Contabilidade as contas

relacionadas na importancia do 5:420$042,
provenientes do fornecimentos que foram
feitos ao serviço do prophylaaia da febre
amarella em Nitheroy, durante o mez do
agosto ultimo ;

Ao sulasecretario da Faculdade do Medi-
cina o diploma de pharmaceutico de Ata-
'tripa de Carvalho ;

•Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brazil os laudos do exame de validez de
Alfredo de AMO Rangel, João Guilherme!,
do Ainjodagi Õ PaMirkiaaaa da 0ta.

Reperimentos despachados
Dia 19 de setembro de 1907.

cto).---aerão conced,das 60 dias.
Joaquim Alves Pradolla: Junior. (3° distrl

Rodrigues do Carvalho Torras (4° distila
cio). — Será attendido nos termos da inforia.
mação.

Manoel Antonio das Neves (4° districto).-nj
Não pôde ser attendido.

José Dias Cardoso dos Reis (40 districto).-
Queira apresentar a planta do nova, predial)

Maria Rasa, Ribeiro Feireira (4G districto),
—Serão concedidos 30 dias improrogaveiaa\

Maria Leal Chaves (4° districto). — Come'
requer.

Januario Seda (40 districto). Serão coar,
cedidos 30 dias, de accardo com a informa-
ção.

Carolina Perry (4° districto),— Serão coaa'.
cedidos 60 dias.

C.. Fonseca & Comp. (4° districto).—
multa serareduzida ao niiiiirno.

Santiago I Souto Gomes (4° districto).

Manoel da Silva Ribeiro' (6° &Árido. aj
Serão concedidos 60 dias. 	 -
Serão concedidos 90 dias.	 .	 .

José Teixeira de B. Nobreza (6° districto):
— O interdicto será levantado para exe.-'
cução das obras	 ,	 - . ..

Mano& Antonio Gandra. — Deferido.
D. Maria Joanna Quintanilha, de Sá.—Nãci

pado ser attendida.	 .	 1Ala,miro do Amaral Castellões.—M na
dará ser attendido, si satisfizer as -oxigenai,
cias dos arts.' 266, ou 267 do regulamenta
vigente,	 ..

Carlos Alberto Ferreira. — Não pôde se,
attendido.

Zacharlas Gomes Estono. — Defericia!J

Ministeno da FazendaSolieitaram-se . ao Mini ¡ter lo da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro ,Fe-
deral

De 8:624684, fornecimentos feitos para
as obras do predio destinado ao Corpo da
guarda do Palacio Presidancial

De 56$, trabalhos realizados- nesta &rare-
faria de Estado, este anno

Do 71314$500, obras executadas no Quar-
tel Regional da brigada policial

De 3:489$608, indemnisação ao thesourei-
ro do Corpo de Bombeiros .. relativa. ás folhas
das praças reformadas do mesmo corpo, por
Capaz° , em agosto findo

Do 176$600, fornecimentos feitos para as
obras. da construcção do mu amphitileatro
na Escola de Medicina

De 1:056$o35, pneumaticos fornecidos,
em julho ultimo, para Os ?,utornovet$ da
repartição da policia

De 6:000$, ajudas do custo relativas aos
onnos de 1890 a 1893, a que tem direito o
Dr. Antonio Pinheiro Guedes, como Senador
pelo Estado de Matto-Grosso

Do 1:374289, á viuvo do amanuense do
extineto Tribunal Civil o Criminal Augus-
to Moreno de Alaga°, relativo aos ordena-
dos, que deixou de receber o mesmo fane-
cionario durante o poriodo da 27 dojaneiro
de 1905 a :2 de dezembro do mesmo armo

—Transmittiram-se ao Tribunal do Contas
documentos justificando o emprego da quan-
tia de 2:794956, despendida por conta do
adeantamento, feito ao chefe da Commis-
são Sariitaria, em Campos. ..

• Requerimento despachado
D. Luiza do Souza Fernandes, viuva do

Dr. :Amilcar Amorico do Atalibit Fernandes,
Oapit o-medico da Força. Policial desta Capi-
tal, pedindo pensão de montepio.—Deferido

oni:t o orneie,	 N do 113 de setembro cor-.
ente.	 .	 -
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Dia 20 de selembro . de 1007

Sr. inapactor da Alfandega do Rio de Ja-
Amarias.

N. 780-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o director do Serviço dto Es-

. latistica Commercial em officio n. 184, de
13, resolveu, por acto de 16 do corrente,
autorizar o despacho, livre de direi t os, me-
çliante termo de responsabilidade, para
apresentação da factura consular e conhe-
cimento, de um mimiorapho rotativo o va-
rios ac,cessorios, a que se refere o incluso do-
cumento, vindo no vapor Araguaya e desti-
nado aquella repartição.
•.. N. 781-Communico-vos, para os fins con-
yenientes, • de a.ccôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 16 do corrente. proferido

:fio pedido dá rectificação apresentado pelo
3iteressado, que tem a marca B. S. & C.
C não B. & C., conforme deslarou a or-
dem constante do officio desta directoria
h. 734, de 3 do mesmo mas, o volume vinao
lio vapor Pernambuco, contendo material
Oestinado aos elevadores que estão sendo

• atontados no edificio da Associação Com-
assoreia' do Rio de Janeiro.

-N. 782-Communico-vos. para os fins con-
venientes, que, por acto de 17, exarado no
&viso do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores n. 2.035, do 14 do corrente, re-
olvou o Sr. Ministro autorizar o despacho,

1' vre de direito 3, de seis volumes, Marca A.
. N. 0 B. S. & C.. constantes dos inala-

os conheelmentos, factura consular e rola-
Ção, vindos de Hamburgo no vapor allemão
Assuncion, contendo tref elevadores electri-
cos adquiridos a Behrend Schimidt & Comp.
o destinados ao Archivo Publico Nacional.

N. 783-Cominuriico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura do Distrieto Fe-
deral em officio n.510,s/b de 18 do corrente,
resolveu, por acto da mesma data, autori-
zar o despacho, livre de direitos, nos termos
do art. 30, alinea XIII, n. 12, da vigente lei
orçamentaria • da receita, . de 17 volumes,
vindos no vapor Colonia, contendo duas cal-

eiras e accessorios destinados ao preparo
,tia Massa asphaltica do calçamento da ci-

ade, a cargo da companhia de Asphalto
ãfacstu. *

N. 784-Communicando-vos que o Sr. Mi-
nistro, por despacho de 13 do corrente mez,
resolveu mandar restituir a Manoel Teixeira
dos Santos a importancia dos direitos que
pagou em 1906, pela arrematação, que se
annullou, de 60 quintos do vinho deposita-
dos no trapiche da Ordem e a que se refere
o vosso oficio n. 589, de 27 de junho findo,
peço-vos, em observando, ao mesmo despa-

• çho, providencieis para que o administrador
daquelle trapiche indemnize a alludida im-

- portancia, nos termos dos arts. 227, 229 e
262 da Consolidação das Leis das Alfan-
degas.
.. N. 785-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o requerimento, transmittido com o

• vosso oficio n. 253, do 18 de março ultimo,
o no qual Castro Gomes & Comp. recorrem
do despacho dessa alfandega negando-lhes
restituiçan dos direitos de consumo relati-
vos a 127 barricas de breu, que, fazendo
parte das constantes da nota de importação
n. 4.121, de outubro do anno proximo pas-
sado, deixaram de lhes ser entregues, por
haver submergido a embarcação que as con-
duzia de bordo do vapor allemão Gunther
para as docas dessa alfandega, resolveu, por
despacho de 14 do corrente mez, proferido
imi sessão do Conselho de Fazenda, de accôr-
4o com o parecer deste, que deve ser auto-

erizada a restituição pedida.

- Sr. director da Casa da Moeda : •	 -
N. 161-Em observanda ao despacho do

Sr. Ministro, de 17 do corrente, exarado no
oficio da Caixa do Amortização n. 261, de
4 do mamo mas, poço vos digneis de pro-
videnciar no sentido de serem impressos

, nesse estabefecimento os titulos substituti-
vos das apol'c os da divi.la publica, extra-
viadas

'
 do ri. 2a4.-,37 a 291.340, do valor no-

minal de 1:000 cadi, crina, do juro de 5 sS,
emittidas em 187a, e inscriptas em nome de
D. Geraldina Margarida.

N. 162 - De accôrdo cora o despacho do
Sr. Ministro, de 17 do corrente, exarado no
oficio da Caixa de Amortização n. 249, de
31 de agosto ultimo, paço vos digneis de pro-
videnciar no sentido do serem impressas
nesse estabelecimento as cautelas substitu-
tivas das apolices da divida publica,. extra-
viadas, de ns. 302.149 a 3 12.152, do valor
nominal de 1:000a cala uma, doj tiro de 5 °/s,
mantidos em 1819, .naverbadas em nome da
menor Anna. filha do finado Josa Antonio
Martins da Costa.

N. 163 -- Devolvendo as inclusas cautelas
substitutivas das apolicea da divida publica,
extraviadas, de ns. 46.234 a 46.23a, do em-
prestinno de 1895, transmittidas c nn o vosso
oficio ri. 1.345, do 10 do carronte, declaro-
vo s , para 03 devidos fias, que toes cautelas
são desnecessarias, por isso que identicos
titules já fosam impressos o remettidos por
essa directoria com o oficio de n. 1.04', de
13 de julho ultimo.

Outaaosim, vos d claro que as cautelas inu-
tilizadas, como as de quo trata o oficio desta
directoria n. 150, de 30 de agosto proximo
findo, são devolvidas para o fim de produ-
zirem os effeitos do art. 91 do regulamento
aunexo ao decreto ri. 5.16 a, de 17 do março
de 1904.

N. 164 Tendo sido remettidas com o
VOSSO officio n. 763, de 20 do maio proximo
passado, as cautelas substitutivas das apo-
!ices da divida pulica, extraviadas, de
ris. 51.479 a. 51.483, do valor nominal do
1:090$ cada uma, da emissão de 1850, do
juro de 5 sa , e tendo sido devolvida> com o
oficio desta directoria ri. 133, de 29 de julho
ultimo, as que, em• virtude de haverem sido
impressas com o juro de 6 %, foram inuti-
lizadas, não se tornava precisa a remessa
de outras, conformo fizestes polo de n. 1.279,
do 28 de agosto proximo findo, as quaes vos
devolvo tambem,.. afim de saram inutili-
zadas, visto que SN) desnecessariass

- Sr. delegado fiscal na Bahia :
N. 231 - De accôrdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 11 do corrente mez, profo-
rido sobre a consulta feita em vosso tele-
gramma de 14 de agosto anterior, declaro-
vos, para os fins convenientes, que as con-
cessões de terrenas de marinhas, que não
estiverem occupados, bem como dos desapro-
priados e aterrados, a euo usofructo so-
mente tom direito, durante o prazo de seu
contracto, a companhia concessionaria dos
melhoramentos do porto desse Estado, ficam
su;eitos ás formali lados regulamentares
sobre o assumpto ; devendo essa delegacia
submetter á approvação do Thesouro os pro-
C3SSOS dos respectivos aforamentos e as mi-
nutas dos termos que forem lavrados, da
entrega dos terrenos, em virtude da dispo-
sição da lei, constante do contracto.

N. 202-Declaro-vos, para 03 devidos effei-
tos o em confirmação ao meu telegramma
de 19, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas no aviso n. 308, de 17 do
corrente, resolveu, por acto do 18, autori-
zar o despacho, livre de direitos, de um re-
bocador a vapor e uma lancha a gazolina,
contractados com Oscal, Taves & Comp., e
destinados ã commissão fiscal das obras de
melhoramento desse porto.

• - Sr. collector' das rendas ihderaes en1
Catag uh, zes :

N. 186-: Em cumprimento do despacho do
Sr:Ministro, de 11 do corrente mez, profe-
rido sobre o objecto da reclamação feita
por Henrique Felippo & Comp., contra o
acto pelo qual convidastes Os que =mor-
dam em sal em saccos a pagarem a pateate
de registro a que estão sujeitos os atacadis-
tas, chamo a ,vossa attenção para a dou-
trina estabelecido pela circular n. 28. de 5
do corrente mez, junta por cópia.

-Sr. delegado fiscal no Para,:
N. 212 -Ro snetto-vos o titulo definitivo do

vapor Teffri, expedido em virtude do roque-
ri mento e mais paneis que acompanharam
vosso oficio u. 113, do 5 de agosto proximo
passado, afias de ser entregue nor essa de-
legacia, aquens de direito, depois de pago o
respoctiva solto, na importancia. de 24, de
accôrdo coei a tabelia, ligue acompanhou a
circo] ar deste ministerio n. 32, do 15 do
maio de 1897. espedida na conformidade do
art. 20 das disposições transi todas do re-
gulameoto annexo ao decoto ri. 2.334, de 2
de julho de 1897.

N. 213 - nonata-vos, para os devidos
effehos, que o Sr. Ministro, attendentio ao
que requereram Singlehurst, Brocklshurst
& Comp., na petição transmitala c st o
vosso officio n. 101, de 15 de julho ultimo,
resolveu, por noto de 14 do corrente, pro-
rogar par sela meze4 o prazo que lhes foi
concedido para a apresentação dos do-
cumentos justificativos da effectiva descarga
das mercadorias qne despachara ia em trans-
ito para a Bolivia, via Rio M aduxira. 0a-
trosim vos reeommendo, na 'arma do citado
despacho, providencieis para que seja sel-
lado o incluso documento, no qual foi appos-
ta uma estampilha já refirada da cir-
culação.

-Sr. delegado fie sal em Perna,mbac
N. 2)a-Communico-vos, .para os deviloa

fins, que o Sr. Ministro, a quem foi presente
o veinerimento, eneaminhado por esaa,
delegacia e }na o oficio n. 25a, de 28 de
agosto de proximo findo, • do gaarda, da Al-
fa.ndega desse Estado Adolpho Pereira Dias,
pedindo a sua nomeação para emprego de
l a entrancia,1 resolveu, par despacho de 14
do corrente; que o pe,ticionario aguarde
opportunidade.

N. 291 - Remetto-vos, para os devidos
fins, os inclusos documentos relativos ao
recurso de 'Alves ds Brito & Comp., a quá
se refere o vosso telegramm a de •6 do mez
proximo p assado, 'e que deixaram de -acom-
panhara ordem desta directoria n, 221, 4o
27 . de julho ultimo. •

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 316-Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 14
do corrente, indeforin o requerimento en-
caminhado por essa delegacia com o oficio
n. 320, de 20 do agosto proximo findó, em
que o 40 eacripturario da Alfa,ndega do Rio
Grande Clotario Bico, de Freitas pede tres
mezes de licença, com vencimento, para tra-
tar de sua sande.

N. 347-Tendo sido presente ao Sr. Mi-
nistro o requerimento, encaminhado por essa
delegacia Com o oficio n. 327,de 20 de agosto
proximo findo, em que o guarda da Al-
fandega, do Rio Grande José Felipp3 de
Araujo Pinto pede nomeação para um logar
de la entrancia em qualquer das reparti-
ções de Fazenda, por ter -sido habilitado
em concurso, o mesmo Sr.- Ministro, por
despacho de 14 do corrente, resolveu que o
requerente aguarde opportunidade ; o que
vos communico para os devidos fins.

- Sr. 'delegado fiscal em S. Paulo :
N. 551-Tendo o Sr. Ministro, por de.

pacho de 17 do corrente, deferido o reque-
rimento, transmittido com. o V3330 Oficio
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Additamento ao de 19. de setembro de 1907
• •

• Sr. delegado fiscal em São Paulo
• N.' • 59:--- -Não tendo até a presente data
chegado ao 'Thesouro a solução á. ordem
sob n. 491, de 29 do novembro do anno
passado, publicada no Dial* Official de dia

•seguinte, e expedida • a essa deleaacia pela
Directoria do Eipediente, .relativamente
compra do barracão de que trata o vosso 061-

( cio n. 409, de 15 do outubro anterior, coa-
- vem que providencieis no Sentido do ter
2 execução a citada ordem,quaora é 'reiterada.

Dia 20

• • Sr. delegado fiscal em Sã ci Paulo :.. • •	 ,
. N. 60—Para que se possa dar solução ao
vosso officio sob n. • 519, de 30 do agosto
ultimo, convem -que providencieis no sen-
tido do polo colector fed ,ral em Amparo,
nese Estado, ser . feita a proposta para .seu
agente auxiliar, sondo em seguida a mesma
proposta submettida ti. approvaçã,P do Em.
Sr. Ministro da Fazenda, conforme dispõe o
art: . 9° das Instrucções em. vigor.

Requerimento dt'spachalo
Pelo Sr. director :	 •	 -
José Alves de Azevedo, . sobre transfe-

. renda, do terrenos do marinha.— Satisfaça
a exigencia da, Zeladoria, dos .P.ropricis Na-
ciona,es. -	 ,	 .

, —
Segunda Sula-Directoria das Rendas

• Publicas	 •
•

• Sr. superintendente da Fazon .la Nacional
./le Santa Cruz:

N. 23—Tendo voltado ao Thesouro com o of-
peio n. 131, de 31 do julho ultimo, da Pro-
Curadoria da. Republica do District° Federal,
o processo que lho foi remettido, e à que se
refere o vosso oficio n. 14, de Ode fevereiro
do 1905, recommendo-vos, do ordem doSr.
director, as necessarias providencias no - sen-
tido do ser intimad a dono das laenifeitorias
existentes nos lotes do' terrenos de xis. 28,
29-, 30 o 31, situados tt rua Nestor, nessa fa-
iando, aos quaes alludis em v, sso citado
officio, afim de mesmo requerer - o afora-
Mento dos ditos lotes, cumprindo-lhe igual-
mente produzir a prova dosar legitimo pro-
prietário das mencionadas bamfeitorias.

Sr. colloctor federo!. na Barra do Pl-
rally:

N. 5— Communico-vos em resposta ao
vosso oficio n. 63, do láo corrente, que a
directoria da Casa da Moeda entregou á Ad-
ministração dos Correios do District° Fe-
deral, com destino a essa repartição, um
-volume contendo a importancia .tio 1:604.
em estampilhas do sollo adilado°, cujo re-
cebimento accusareis a esta directoria.

— Sr. colleetbr federal em Campes:
N.-19 — Comninnieci-vos, em resPosta.ao

;vosso ciflicio n. 142, do 12 do correate, 'qUe
a directoria dá Casa da Moeda 'entregou
Administração dós Correios do Districto,Fo-
dosal, Com 'destino a essa repartição, um
volume, contendo a importancia • de 600$,
eril 'estampilhas do sello adliesiVo, Cujo re-
Caimento aecusareis a esta directoria,

—Sr. collector federal em Carmo e • Su-
midoliro:
- N. 10--Communico-vos,ens, resposta ao vos-
so officio. ni 23, de 10 do, corrente,que, a Dire-
ct ,ria da Casa da Moeda. entregou é. Admi-;
nistroção dos Correios do District° Federal„
com destino a essa repartição, coforme
vê do conhecimento junto, um volume com
esiampilhas do sello adhesivo, cujo recebi-

; mento aceusareis a esta directoria.
• —Sr. collector federal em Rezende

N. 7— Communico-vos, em resposta ao
vosso oficio sem numero, do 6 do corrente,
que a Directoria da Casa da, Moeda entre-
gou á Administração dos Correios do Dis-
tricto Federal, com destino a essa reparti-
ção. um volume contendo a importaucia do
3106'000, em estampilhas do sello a•lhesivo,
cujo recebimento accusareis- a esta dire-
ctoria.

Recebedoria do Rio de Janeiro

•
•

Requerimentos despachados

• Dia 20 de setembro de 1907
.	 .

Dr. leronyino do Moraes *Jardim e outros.
—Transfira-se.

José Ribeiro da Silva.—Idem.
• Antonio Veiga.—Idem. .

Josá de Araujo Miranda.—Idem.
Asma Ribeiro de Carvalha Braga.

Idem. •
Antonio Augusto Teixeira .—Idem. '
Zeferino José da Costa.—Idem.

• Severiano Antonio de Castilho.—Idem.
• Luiz E. da Silva Araujo.—Idem.
•, ..Francisdo Monteiro Guimarães.--Idem.

Imponho a multa. de 508, nos termos do
art. 44 do decreto n..5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904. •	 ."

. Voseou cellos Comp . —Altere-se . á classi-
ficação, do amarai° com o parecer. . 1	,
7 Dr. . Olyinpio Ar thur Ribeiro da Fonseca
Averbe-so a mudança:

'Ferreira do Meneies ca Comp.—Teddo ha-
vido engano na 'classificação, corrija-se o
lançamento para ferro em moveis. •

Tiburcio Noronha Faltai. —Cumpra o des-
pacho de 10 do corrente.

Francisco Sucarelli.— Em face do parecer,
mantenho o lançamento:	 • •
_José Leite da Silva. —Em fada do parecer,

reduza-se o valor locado° a 1 :320$000..
Manuel J. F. Mala. — Pague a multa do

200$ que lho foi imposta por despacho de
12 do corrente.
•Antonio - Marques da Costa.—Prove o alu-

guel na forma do art. 10 do decreto n.5.142,
do 27 de fevereiro de 1904.

Palinyra Amaral Baduen. — O imposto,
cujaprova do pagamento exige o despacho
de 5 de agosto ultimo, não -é o do que trata
o conhecimento n. 101, mas o que é devido
pelo excesso de bens lançados com a coudi-
ção do repor. Cumpra, pois, o despacho
acima referido.

Arthur Cardoso.—Pague a multa que lhe
foi imposta por despacho de 4 do junho ul-
timo.

João Ferreira Alves,—Pague-o imposto em
debito.

Hama Haddad.—Inscreva-so nos termos' do
parecer.

Ramos (a Alves.—Satisfaçam a exigencia.
Manuel Machado Cardoso. — Averbe-se a

mudança.
Arthur Bandeira. — Restitua-se o giro do

direito, a quantia de 8:760$, pela verba «Re-
posições e restituições», solicitando-se cre-
dito..	 •
• Antonio Monteiro dos Santos.—Em face

dos pareceres o a vista dos documentos, re-
duza-se o valor loca,tiVo 'a 720$000.

José Menues Pacheco.—EM face dos _parej
ceres, indeferido, tanto mais que a reclama
çao está pererapta.

Augusto Maria da. Moda .-011143-sis
Inspecção Geral de Obras Publicas., •

Companhia Internacio —•Transflra-Se.
Imponho a multa de. 50$000, nos termos do
art. 44, do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904.	 ••

André Domingos dos Santos.—Inscreva-se a
imponho a multa de 50$ nos termos do ar-
tigo 44, do decreto n. 5.142, dó 27 de feve-
reiro de 1904. - -	 • • • "7 .	'•	 .• --

João da Silva Fernandes, Antenor C. BaS-1
tos, Antonio Ferreira Lopes. Anna S. F. do
Freitas, José da' Silva- Cardoso, Joanna
C. Fernandes e Pedro J. Fiem indes.—Ans
minem-se as contra-fés e o fficie-se á Diroctorl
de Contabilidade.	 •	 ; •	 •)

Antonio. de Almeida,: s,Inserevaase, , Tal-
ponha a. multa de 50$, nos ter nos„ do artigi
44, do decreto n. 5.142, de 27 de fevereigo
de 1904.

Cecilia Rocha.—Satisfaça exigencia.
Osorio Ba P. dos Santos.—Pagrie.o

posto do 2° semestre do corrente anilo.: 7
Castro . .Lopes ..Çs Brandão. -- Averbe-se ki

.	 1,..•mudança.	 •
Barbosa Si. Monteiro. —Pag uem os impos tol

em debito do 1° semestre de 1906 e o 2° dal

1907a.rCarvalho Pinto .—FaçaC -so . a pectificaçãg..1
• J. Machado (Si Comp.—Paguem o impostO
do 2° seinestro do eorrenta armo:

Leoa Bordier & Filhos. —Averbe-se a Mfai,
dança. •	 ••

José Bento Alves de Carvalho..:43fficie-Se
á Inspecção Geral das Obras Publ i cas.	 •

Antenor Leite de Rezande.—Indeferido.
Waldemar Machado Sc Consp.—Tra,n.sfira-

se para Francisco Soaresda FonseCa a: ia-
scaipção do impoSto de indUstria e profis -Ão, S •
a partir do, 20 de setembro de 1905.-rhiapo-
nha a multa de 125$, nos terinoS do arta44,
do decreto n. 5.142, do 27 • de fevegoigaa
do 1994.	 •' *.	 • • •	 . •.

Feitas as devidas alteroçÕes nas certidõos
de, dividas, intime-se a Fra- néisci Soares da I
Fonseca a pagar Os impostos o n debito o g,
multa imposta dentro, do prazo do 30 dia?,
findos os quaes deverá a divida ser relaciona-
da para a cobrança, executiva.
• José dos Santos Carneiro.—Annulle-se a coa:"
ira-fé e oficie-se ti. Directoria do Contencioso
nos termos do parecer. • "

João Baptista Breia.—Transfira-se. NI .7
estando sofficisurtemente provada a infracça ,
punida. pelo art. 444o decreto n. 5.142, dof,1
27 de fevereiro de 1904, porquanto a petiçãéia
datada de 9 de fevereiro; emb -ora. tenha e
carimbo de 28 do mesmo, não podo ser con-
siderada como apresentada na data do caricia
bo, porquejunto ao proce;so fiara outra
27 do mesmo, annexando o documento não
apresentado ácriella,cuja fina foi notada nd
alto da primeira petição. Isto ind'iz a crer
que o protocollo aguardava a. juncção do dó-
cumento para dar entrada. ao requerimento,
procedimento .aliás contrario ás recommea-
dações desta directoria.

Joaquim Antanes.—Satisfaça „ a oxigena
cia.

Carolina Thoreza de Carvalho.— Já es-
tando a requerente attendida, nada, .ha que .
deferir.

José Francisco dos Santos Deveza.—Pro-
ve haver pago o imposto. de tranarnissão •
pelo excesso de bons iininoveis lançados para
repor a outro :eo-lierdeiro, a importancia . de
3:250$0000.

Alfredo dos Santos Aze vedo.—Trans fi ra-So;
Oscar R. dos Santos.—Idem.
Ottilia Alves da Rocha soarAs.—Idem,
Jose Gonçalves de Paula'.—I
Antonio Luiz Martins.—IdOin,
Vieira Nunes Si

n. 543. de 12 do mesmo , mea, erra que o.
40 eseripturario da Alfandega de Santos
Amorico de Jesus pedir para se inscrever a
cancurso do 2a entrancia a realizar-a • nessa
delegacia, assim vol-o communico para os
fins convenientes.

Directoria, das Rendas Publicas
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sSe- •
Luiza Dias Nunes.—Idem. •
Francisco G: Bouletrass:—Idens.
Manoel P. da S.Iva-Junior.—Idern.
Adolpho L. da Motta.—Idem.
-Manoel -A.. Botelho	 • • =
Albino P. do Miranda o—Idem .
Augusto Pinheiro & comp.—Idem.
-Garcia. &Comp.—Idem: 	 - - -

Auto de infract7o contra Manoel da
Cunha Sinas

No estabelecimento de Manoel da Cunha
Simas, á, rua Primeiro de Março n. 23, fo-
ram apprehendidas duas garrafas de bebi-

, das sem se'los.
• Allega o autuado que, por °ocasião de ex-
aminar o sou stock de bebidas, encontrou as
duas garrafas sem sello,por isso as retirou o
collocou sobre o balcão para estampilhal-as.

- Tendo-se retirado momentaneamente para
acudir a um chamad.o ds ima faMilia, não
ponde concluir a oparação, e por essa razão
o agente fiscal encontrou as garrafas não

'•oocultas, mas sobre o balcão, sem o sello de-
- vido.

O agente fiscal informa que á primeira
• -vista a infracção parece insignificante, mas
si attender a que, no estabelecimento não
existiam estampilhas para applic e ás bebi-
das e a que algumas garrafas vasial Mit
existentes não apresentavam o menor vesti-
gio deterem sido sedadas, conclue-se que o
consumo se ia realizar sem o pagamento do
imposto. -

Accresce ainda que o autuado não apresen-
tou as estampilhas e mais, si tivesse saltado
a bebida quando abriu a caixa, como deter-
mina o regulamento, não teria incorrido em
infracção.

e: A' vista do que expõe o agente fiscal, jul-
go provada a infracção e procedente o auto,
para o fim de im por, como ora o- faço, -
multa de 20	 minimo.do art. 122, n.
letra d do decreto n. 5.890, de 10 de favo-

: retro de 1906, ao infractor, Manoel da Cunha
• Simas".—Iatime-se.

Auto de infracta° contra Maria de Jesus Costa

Contra Maria de Jesus Costa, estabe!ecida.
á rua Pinto de Fi gueiredo n. 7, foi lavra 'o

•auto -por 'ter exposto á venda fumo sem
solto.
: A autuada não contesta a existenci t de
fumo som salto no estabelecimento; procura,
porém, explicar a infracção dizendo que no
dia anterior •ao do auto parou na porta da
autuada urn bond e alg,uem lhe deixou junto
ao balcão um sacco com fumo e, embora não
houvesse feito encommenda; mandou reco-
lher o sacco para o interior de sua casa afim
de entregar ao seu proprietario.

No dia seouinte entrou o agente fiscal sem
seu consentimento em sua casa e retirou o

•, dito saem, lavrando o auto.
O fumo não estava á venda, pois não lhe

•pertencia e ainda ignora o seu verdadeiro
dono.

O 'agente fiscal declara que visitando o
estabelecimento da autuada onde existe um

•pequeno fabrico de calçado, entre outras
;infracções; eacontrou -a, do fumo em questão.
.. A autuada apresentara uns soltos para o
fumo, que olle verificou ser o que comprara

• para o calçado. Não acceitando taes sellos,
_pediu a nota do vendedor o as estampilhas
que deveriam ter sido entregues. Nada disso
pcseuia a autuada o só dizia haver cimprado
9 fumo na rua Larga.
'Estando Provada 'a infracção, julgo proce-

dento o auto O imponho a Maria de -Jesus
CostiCaMult t de goolt;, minium do art. 122
n; 11, lettra -d;dadecreto n 5.890, de 10 de
fevereiro d 	 intime-sei -

Auto de infracerto contra L. de Barros Freire,
.	 .

Contra • L, de Barros Freire. estabelecido
á rua Gonçalves Dias .ris.'7$ e5, foi lavrado
•auto:pior	 exposto venda 14 chape:os de
sehhoraj-Sem- sel o .	 •	 -	 -	 -- -o • •=

•Allegaeo- autuado que, :perguntande-lha
os agentes lis:cace-si tinlia- todo : o seu -stock
sellado, lhes respondera, que linha alguns
chauéos sem saltai-ror não ter ainda podido
applical-os devido á agglomeração do Ser-
viço, acceeseendo que a lei lhe conde o
praso de fres dias e a lula lhe restaram
dons para preencher esta exigeneme Não
attendeeam os agentes fiscaes ris suas pon-
deraçOes e lavraram o auto.

Contesta o agente fiscal a defesa, decla-
rando que percorrendo a rua Gonçalves Dias
depararam-se-lhe na vitrina • do estante-
cimento diverSOss chapéos para senhoras, e
como est s artigos fossem daquelles em que
se estavam apolicando saltos falsos, dirigiu-
Se ao autuado pe lindo para examinar os
soltos dos chapéos:

A este pe ¡ido respondeu o autuado que
nenhum estava soltado. Inquirindo si nãa
sabia que os chapéos eram obrigados a sello,
respondeu qu -s sim, e pe ig,tintando-lhe por-
que os não estam pilhara, -obtivera um sim-
ples encolher de h mbros e indag tildo si
eram confeccionado; no estabelecimento, ou
em outra casi,ou si eram estrailgeir..s. res-
pondera-lho o autoado que não fabricava
chapéos e que eram nacionaes.

A' vista disso e da pulolea exposição era
uma vitrina na rua Gonçalves Dias, de cha-
péos sem senos. lavrou o agente o atito.

A disposição do regulamento que permitte
o estampilhamento do predileto estrIngeiro
no prazo de fres dias não pode ser entendida
como antisrizando a expor á venda a merca-
torta antes de preenchida aquella forma-
lidade, porquanto seria autorizar a venda
sem seita durante o prazo concedido para o
cumprimento dessa exigencia „• portanto, ex-
postos em uma vitrina 03 chapeai sem terem
seita ~patente, infringiu as dispssOçõos do
regulamento, que não permitte e3sa exposi-
ção sem o produto estar devidamente es-
ta.mpi lhado

Estando, pais, provada a infracção au-
tua la, julgo procedente o auto e imponho
a L, de Barros Freire a multa de 20 0$, mi-
nimo do art. 122, n. lettra d, do decreto
n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1906. —
Intime-se.

Auto de i .ifracclo contra Antonio José Comes
de Pinho

Verificando que o estabelecimento á rua
General Cansara n. 2, vendia fumo, con-
servas e phosphoros sem o competente re-
gistro, o agente fiscal lavrou auto de in-
fracção contra Antonio Jose Gomes de Pinho,
a quem um empregado lhe in'ormara per-
tencer o negocio.

Intimado, se apresentou Antonio Gomes
Pinho Filho, dono do alludido estabeleci-
menta.

¡Views que o seu estabelecimen'n está re-
gistrado conforme a patente n. 7.209, que
junta, pasada ao seu antecessor e para elle
transferida e que não vende fumo, conservas
o phosphoros, porquanto os cigarros appre-
bandidos são para uso de seus caixeiros e
eram os unicos, e as conservas, que fazem
parte do seis negocio, riãO são para vender
avulsamente.

O agent s fiscal contesta a delbss, dizendo
que o stock era grande e o proprio infractor
lhe declarara ser para vender aos seus•fre
guezes.	 • •
• O autoado registrou-se só mente :para o
commereiade bebidas- quando vendia fumo,
phosphoras e conservas, porquanto não é

• •	 •
aceeditavel que Õs 25 :maços de cigarros
apprehendidos foSSem destinados ao tisoale
seus caix 'iro, nenvtambeni admissivel ,que
as latas do sar.linlias não fessOm•para. .yen-

	

aos seus fregueze3.: 	 - -;
Desde que o autoadó commerciirem fumos,

conservas e phosplioras, aléns-- de bebida,-'a
patente apresentada -não está .de acciirdo
com as coo lições do seu negocio, pois de-
ve,et, pagar tres 'patentes do 20$ cada uma
e não uma de 3¥00.

Eetando, pois, provada a infacção, julgo
procedente o auto e- imponho a Antonio
Gomes Pinho a multa . de 100, mininn
art. 12e, n. I, lettea a do decreto n. 5.800,
do 10 de fevereiro do 1906. Intime-se.

Au!o de infracta° contra Eugenio Lopes
& Lin.ao

Contra Eu genio Lopes & Irmão, estabele-
cidos á rua Marechal Floriano Peixoto n. 110,
foi lavrado auto por terem vendido fumo
sem seno.

Allegam 'os -antoados que o fumo ap--
precedido não fora vendido ora seu esta-
belecimento, pois o individim que apresen-
tou como comprador, só adquirira uma
bolsa de couro, e isto mesmo na porta do
seu estabelecimOnto, de onde se retirou e
voltou após alguss minutos acompanhado
do autoante, conduzindo um pequeno vo-
lume, dizendo ser fumo vendido a eito.

Apezar do individuo declarar que só havia
comprado uma bolsa, o agente fiscal sem
attender a cousa alguma, lavrou o auto, o
que indignos a tios pes-oas presentes que
logo se . ofTereeera.m para testemu lhas e
depuzeram na justificação apresentada. •

Allegam ainda que o3 agentes fiscaes lis-
caos fizeram sua campanha na rua Larga,
dizendo que todas as casas seriam autoa.das.
O agente fiscal contesta a &obsta e declara
que apprehmdeu o fumo quando o com-
prador, feita- a aoquisição, ia transpôs. • a
porta dos autoados, e estes aos gritos pro-
curavam compelil-o a dizer haver obtido
o finj o em outro togar. Só dep is da adir-
maoão peromptoria do comarador de haver
adquirido o fumo no estabelecimento dos
au .oa, los, é que chie, fiscal, lavrara o auto.

Os autoados não puderam negar que o
comprador estivesse no seus estabelocimen`o
e ahi tive se realizado transaeção, somente
procuram fazer ci:Or -que elle adquirira
urna bo1 3a de Couro e não fumo.-

Esta repartição tem sempre exercido na
rua, onde são estabele3idos os autoados a
maesima vigilancia, precisando muitas vezes
o auxilio da pol i cia para evitar aggeassões
aos agentes fiscaes, visto que a maior parte
dos nagociantes de fumo, alli estabelecidos,
vende com ostentação a referida mercado-
ria sem solto, o quando o agente fiscal pre-
tende lavrar auto, procura impedir por
meio de e ocandatos, ameaças, gritos e colli-
gados uns ao3 outros auxiliam -se mutua-
mente, concorrendo para difficultar ou an-
nullar a acção fiscal.'

Quando colhidos-em infracção e o agente
fiscal consegue lavrar o auto; a defesa con-
siste sempre em urna justificação com fres
on mais testemunhas adrede arranjadas,
depondo ao sabor e de ejo dos autoalos e
em allegaoões de que o fumo não foi appre-
hendido no estabelecimento, nem. alli ven-
dido, e outras iguaes.

E' patente o esforço com que os autoados
procuram desfazer o auto; mas apezar de
toda a sua habilidade não conseguem dos--
fruir a prova da infracção, que Nurgo clara

evidente da prOcessó e do exame das ra-
zões da defesa. 	 " ••'	 e •	 '	 '

Julgo, pois, provada à; infracção e proce- -
dente o auto e impoishá aos áutoados Ene.=

:
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nio Lope & Irmão a multa da 20 9$, rninime
' do art. 122, n. II, lettra a do decreto
mero 5 800, de 10 de fevereiro- de 1906. —'
Intimo-se.

Auto de in:raccio contra A. J. Villelct

Contra A. J. Villola, estabelecido á rua;
do Visconde de Itailna n. 116, com negocio;
do fumo por grosso e pequeno fabrico de•
cigarros, foi lavrado auto por ter exposto á
venda 18 maços de cigarros som sello.

Allega, o autoa,do
a) que é varegista de artigos para fu-

mantes e pequeno fabricante de cigarros e
tem devidamente selados 03 artigos desti-
nados á venda, e mesmo aqueles quo estão
mais proximos do balcão e o que se acha em
preparo e fabrico está retirado e muitas
vozes occulto para que se não dê confusa:),
sendo o seu estabelecimento dividido . em
duas secções

-b) rola o agente fisca l foi invadindo o seu
estabelecimento até á residencia da familia,
tudo pesauizando e revolvendo, até , qiie a
uns oito ou 1C metros distante do balcão e
por traz de uns fardos onde fabrica cigarros,
foi encontrar, dentro de uma caixa do pa-:
pe'lão os maços de cigarros que com este
apprehen leu, até sem rotulo.

Contesta o agente fiscal que o autaado
tenha no seu estabelocimento ,fabrico de
cigarros o que elle agente houvesse inva-
dida o lar do autoado, pois que este é o.pri-
moiro a dizer que elle não foi além de oito
a dez me,tros do balcão, portanto, não sahiu
da sa, a do varejo.
• A insignificante producção accusada pela
escripta fiscal do autoado e as visitas succes-
sivas feitas ao estabelocimento levaram-lhe
a convicção de que. o autuado vendia sem
salto.	 .	 •	 .
• Procurou chamai-o ci 'observanàia da lei,
incitando-o a não deixar sallir do estabeleci-
mento producto aI -um sem sello e, conven-
cido da inalicacia do seus conselhos. (lacta-
rau . qua lavraria auto na prim ira infracção
encontrada, pois que a falta de selo nos
cigarros, que eram fabricados féria do esta-
belecimento, era urna falta impordoavel.

,A verdade é que o autoado recebia.diaria-
mente, uma grande partida de cigarros do
que selava uma parte diminuta. Para deixar
patente a incorreceão do autoado, basta con-
siderar que soa escripta fiscal acama uma.
sahida de 50 kilos, na média, por mez,quan-
filiado essa impossivel de acceitar para um
estabelecimento.
-Evideaciaose o proposita do lesar o fisco a
seguinte facto: denois de muitas- pesquisas
pois, o autoado recusara sempre indicar a
fabrica que lho desfilava fumo, soube que
era a fabrica de R. Nunes & Pinto, no En-
genho de Dentro, e para alli, em companhia
do agente fiscal alarianni Serra se dirigiu e
pediu a escripta, enodai para ver a quan-
tidade de fumo desfiado pelo autoado, sedo-
lhe respondido pelo encarregado da fah.ica
que a escripta, estava no deposito á, rim Vis-
conde do Rio Branco o . que a quantidade
m mdada,. desfiar polo autoado variava de
100 a. 200 kilos por mez.

No deposito de R. Nunes & Pinto foi ex-
blinda, a oscripta e verificaram elle, au-
toante e seu comoanheiro, não . constar o
nome de A, • J. Viliola. Extranhando esto
facto, foi-lhe respondido que o autoado se
tinha mandado desfiar 105 kilos naquele
rnez, que ainda não constavam da escripta
fiscal: •
:Do exame • a que procedi. nos maços de

cigarros apprehendidos, reconheci que se
não tratava de um producto acabado, pois,
lhe faltava. o rotulo, condição emaciai nos •
termos do art. 56 para. a exposição á. venda,
além de outros requisitos.

Tratando-se de umPeqUeno fabricante- e
sendo a . mercadoria apprehendida, prepa-
rada em sua fabrica., não se deu a infracção'

, do § 30 do art.. 23 do reg,ulamanto. por não
estar o produto acabado e . prolipto pa,a
exposição á venda, julgo improcedente o
auto e recorro ex-officzo para o Ema. Sr. Mi-
nistro da Fazenda..

Auto de infraccao contra Borel & Comp.

Contra Borel & Comp., estabelecidos á, rua
da Qiiitan ia, n. 62, foi lavrado auto por ha-
verem vendido fumo sem solo.

Alegam que o empregado que servia em
substituição temperaria os do balcão, não
collocou o sello no momento, porau:e se re-
tirou para ir bucal-o, tendo nessa eccasião
se retirado precipitadameilte o comprador.

O agente fiscal informa que, quando ap-
prehendeu a mercadoria, estavam á testa
do balcão doas empregados, o vendedor e
um ouiro que conversava na ocCasião com e
comprador.
: • AO apprehender o fumo lhe fôra apre-
sentada a desoulpa do ser o comprador fa-
bricante d) cigarros, Mas ,esta explicaçio
não podia ser acc ita, em face-da dispdsição
*do § 1 0 , lettra b, do art. 75, do decreto
n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1906.

Domais, entro as alleT,ações do autoadO e as
declarações do empregado a fls. 3, não ha
int-ira concordancia, porquanto este declara
não haver se lido por ,gnorancia e aquele
diz haver deixado de selar pela retirada
precipitada do comprador.
. • Estando provada a infracção, julgo proce-
dente o auto e imponho a Borel & Comp.,
a multa de 200$, minima do art. 122, n. [I,
lettra d, do decreto n. 5.890, citado. —Inti-
me-se.

•
Arfo, de iinfracçao contra Gomes 1.Sobrinho

---
Contra Gomes & Sobrinho, estabelecidos á

rua General Camara n. 223, foi. lavrado
auto p.,r estarem commerciando em bebi-
das sem o competente registro.-

Alle oarn os autoados que, conforme prova
a certidão passada por esta Recebedoria, o
estabelecimento está registrado para aquele
coiumercio em no no do autecessor de quem
cilas requereram a transferencia.

Constando nosta renartição o requeri-
mento em que os autoados pedem a transfe-
rendia do estabelecimento para seu nome,
está provada a alegação, embora, a transfe-
roneia dependa do serem satisfeitas as ex-'
igencias desta directoria;

Estando, pois, registrado o estabeleic-
mento para o commercio de bebidas e con-
servas o solicitada, a. resooctiva transteren-'
aia para o nome da 'firma autoada, julgo
improcedente o auto de infracção. — .Archi-
vo-se.

Auto de infracção contra B. .7. Walker

Contra B. J. Wall:ar, estabelecido ci. trar
vossa, do Paço n. 7, foi lavrado auto, por
estar coramerciandO em generos sujeitos aos
.impostos de consumo sem o competente re-
gistro.

Intimado, não offereceu defeza.
JUlge, pois; 'a' revelia, procedente o • auto!

e imponho ao autuado, B.. J. Walker, a;
.multa de 100$', mininut =do art..' 122, n.
lettra a, dedecreto n. 5.890; de-10 de feve-
reiro dó 1906.-=-1ntimeise.	 '	 '

Minisi. et4o da: Ma. rinh
Por portarias de 19 docorrente:
Foram exonerados:
O capitão de mar 'e gnoma .Polcrea.rpo'Cr,

sacio de Barros, do logar do sub-inspectoo.'
da Inspectoria de Marinha que interina-,
mente exercia; •

O capitão' do fragata Henrique Eugenio!
Sisson, do lo gar de commandanto da Escola'
de Aprendizes Marinheiros do Ei,ta.do do
Rio Grande 'do Sul que exercia interina,monto;

O capitão de fragata José Burges Leilão,'
do legar de commandante da Escola dei
Aproaiiizes Marinheiros do 'Estado 'de Alas,
goa,s que exercia interinamente.
•Foram concedidas as seguintes licença9

para. residirem fdra, do avio, percebendo ck
soldo é ci valor da,s rações:

Ao marinheiro nacional grumete,. inva-
lido, Francisco Xavier -de Assis, no Estado
do Alagoas ;

Ao marinheiro nacional do 1* classeoinva-'
lido, Manoel Diogo da Costa, no Estado de„.
Santa Catharina, ;'
. Aos-cabos do corpo de Marinheiros nac!e-

naes, invalides, Manoel Tertuliano Carneiro
da Cunha e Manoel Fractuoso Los Santosoo
primeiro nesta Canital e o segundo no Esf
taco de Santa Catharina.

Directoria do Expediente

EXPEDIETE DO SR. MINISTRO

Dia 16 de setembro de 1907
au

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras_
Publicas : i "
, N. Mn—Rogo-vos dignais, do expedir as
tecessaria,à ordens permittindo que a chata
Brazil trotada, ao Lloyd. Brasileiro, conforine
acabado me solicitar o capitão do porto . doí
Estado do Rio Gran le do Sul, siga 'Tiara Ni
barra do mesmo Estado afim de susoender4
a bola de espora alli colocada, visto sei.
aquela embarcação a mica que poda "axe
mita'', semelhante serviço por dispor de rios,/
sante. apparelko.	 . ..	 . . „

.—Sr. director gerai :de Contabilidade M.
Marinha : I	

.

. N. J .180=-Declaro-vos, para os devidos et.;
feitos, que, attendendo ao que, eopos 'o chorei
da Carta .Maritima, resolvi rcvu our as S;.'1.4
guintes avises: 	

_

N. 1:789, ,de 26 de setembro do 1895,1re'-', ,
¡ativo ao-abano mensal , da quantica de 30$,
ao 1° pharoleiro chi pharol do Cabo -de . Sãcii
Thomé para acudir ás despazas do viagom; •

N. 1.39O, . d.o29 da juDiodo 1896, rofe-1
rente ao abono trimensal, por meio. de folha,
a Frandisco Sa,rdinda, da quantia dá 80$, deV,
tinada ao trans)orte de todos os,-.generoo$
para o pharol do Cabo de S. Thorné ; . •.' - •

N. 1.162, de 12 de agosto de 1902, .quei
mandava abonar aos primeiras plutroleirog
dos pharões de Sant'Anna o Ponta de Caste-
lhanos a. quantitt de 10$, mánsaeà a cada.	 .
um ;

N. 1.303, de 4 de dezembro de 1903, re/a
tivamaate ao abono ao' pharoleiro do phar
de CastalhanoS • dá quantia de 30$ inensaes
para pagamento a Josa Pedro Gil, dos ' tri
bailios de conservação 'o, e-trada que vá.
do pliiro! ao ponto ile desembarque e transe
porte do abastecireedt n, dciMesmo pharol

N. 1.034, de 13 de SeteMbro ' da 1904, qu
fix011 em 15$ mensaes e' abono ,  1 0 pharo,
leiro dá Cabo Frio; para attenar ás despoai
ias eXtraordinarlas feitas . nas . viagens dral
tra,hspOrtes.. dos materiaes' - destinados Maj
mesmo pharol..

. •
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Toes abonos soro, de ora em deante,
feitos mediante determinações especiaes,
vista das requisições da Repartição da Carta
Marit ima.

—Sr. 'director do Deposito Naval do Rio
de Janeiro.

N. 1.182— Declaro-vos, para os devidos
: effeitos, que resolvi designar. o carpinteiro
calafate reformado Alexandre Antunes Ma-

' rins para encarregar-se do deoosito de ma-
deiras existonte na ilha do Bom Jesno

—Sr. director geral da Contabilidade da
Marinha:

N. 1.183—Declaro-vos,para os devidos °frei-
tos, que resolvi designar o carpinteiro refor-
mado Alexandre Antuiles Marins para cocar-

' regar-se,do dep.sito de madeiras da ilha do
, Bom Jesus, percebendo a gratificação de
150$ mensaes. que lhe será paga pela quota
de 12:000$ da verba asarsonaNa, destinada, ao
pessoal encarresçad .) da. remoção das aia-
doiras, ficando revogado o aviso a. 949 quo

, vos dirigi a 23 de agosto ultimo.

• Dia 18

• Sr. Ministro :daTazenda: -
` N. 1.189—Rogo-vos expedição das naco:asa-
:rias ordens para que no Thesouro Federal se
realize o pagamento das dividas de -exerci-

. cios lindos na imporiancia total de 1:11%235,
•de que são credores o .capito de fragata José
Joaquim Machado da Cunha, o contra-mestre
José Silvestre dos Santos e o guardiã:o Chris-
pira Paraná, conairme consta dos inclusos
process S ns. 4.272 a 4.276, organizados de
accôrdo com a circular de 30 de janeiro de
1871 e respmtivos despachos.
• N. 1.100—Solicito-vos expedição-de ordem
para que, no Thes.ouro Feleral, á cont ;

• rubrica-23-0bras--alo orçamento vigente,
seja paga ao ia lustrial Abel da Silva a
quantia do 32:554$O70, proveniente da pri-
meira, prestação das obras que so esUe fa-
zendo na Ilha, do Mocanguê, de obras execra.
todas no pavimento terno do qu criei das
praças do coimando geral das torpadoiros
e dos acrrescimos do quartel da guarnição,
conforme consta das inclusas folhas as. 101

- a 102. •
N. 1.102— Rogsavos expedição de ordem

no sentido de ser habilitada a Delogaea Fis-
cal do Thesoura Federal no Estado do Ala-
goas com o credito de 49 .1$400, á conta das
verbas abaixo mencionadas do orç ume to
em vigor, para pagamento do invalido, ma-
rinheiro nacional de 2- doas% Manoel Lou-
renço de Andrade:
§ 18 Casses inactivas—Soldo a in-

vadidos 	  131$400
• § 20 Muuições do bocca—Raçaes a

invalidos 	  36-5$003

• 49ea$4o0
A Directoria Geral ,de Contabilaide deste

ministero) fará a a nnullação can no: ente,
desde que tenha ssioncia da, concessão do
credito.

N. 1.2i3—Rogo-vos expedição de ordem.
•no sentido de ser halabtada a Deleaacia
Fiscal do Thesouro Fe,leral no Estado de

•Santa Catharina, com o credito de 7:599$798,
á corda da verba «8—Corpo da armada o
classes tinnexasa, soldo, quadro ()Minado,
3:930$660 gratittea01-) de posto, quadro or-
dinario. 1:265$3:12 ; etapas, quadro ordina-
rio, 2:404a00, afim cio attonder ao paga-

- mento de vencimentos e ao adeantamento de
.Ires mexes (te soldo ao capitão do corveta
Durval Melcliiades do Souza, em disponibili-

- dado por ser deputado ao Congresso do dito
,Estado.	 '
• A Directoria Geral de Contabilidade deste
Ministerio procederá á devida amotinação,
logo que tenha scioncia, de ter sido o credito
concedido.

— Sr. Ministro da Industrio, Viação o
Obras Publicas

L19/—Tenho a honra de passar ás
vossas mãos os inclusos papeis contendo in-
formações prestadas sobre o assumpto do
officio annexo n. • 437. do 23 de junho ul-
timo, do director geral do; Correios, afim
do que vos digneis de lh'os enviar para sou
conhecimento. 	 •

N. 1.195 — Tornando-se necessaria, para
a segurança da navegação, a ligação tolo
graphica de todos os pharO ps com a linha
principal do Telegraph) Nacional, maxime
os da Barra e Mostardas, no Rio Grande do
Sul e Santa Martha e Naufragados, em
Santa C itha,rina, aflm de que a repart'ção
da Carta Maritima Posa ter convir-moira-
çaes papaias das observações feita 4 nas esta-
ções meteorologicas montaslas junto aos
mesmos pharóes, tenho a honra de reite-
rar-vos o pedido constante de men aviso
n. 203, de 15 de julho ultimo, rogando-vos,
outrosim, que a despeza a effect ar-se com
esse serviço corra, sendo • possivel, pela
Repirtição Geral dos Telegraphos, visto o
ministerio a meu cargo não dis oor dos ne-
CPSSlriOS recursos para atiender _a seme-
lhamo desneza.

Sr. Ministro da Guerra
N. 1.193 — Prestand asse á construcçã .) do

odiado destinado á Escola de Aprendizes
Marmheiros (pie vae ser estabelecido no Es-
tado do Esoirito Santo o forte de Pirati-
nin ga„ situndo em Villa Velha, roso-vos a
CO.',SPI O desse pando nacional para aquolle
ti

Presidento do Tribunal de Contas:
N. 1.231—Satisfazendo vossa solicitação

constado do °lido n. 90, de 23 de n 'vem bro
do ano proximo passado, tra ism ott avos os
inclusos papeis em que encontrareis os escla-
recimentos relativos á prestação do contas
do 1" pharoleioo Joaquim Pedro de Souza.,
referentc ao exercicio de 1891 em que serviu
no plia,Ool da Barra do Rio Grande do Sul.

—Sr. Insnoctor de Sande Naval:
N. 1.188—Autorizo-vos a providenciar

a% de Tm seja encarreaado dos gabinetes
do modicina e cirurgia do Hospital de ala-
raiara desta CgOtal o capitão de corveta
cirurgiã ) Dr. Domin gos Pedro dos Santos,

sem prejitizo das funcções que exerce no
mosmo hospital.

N. 1.196 — Tendo na presente data defe
rido o requerimento em que Mine. -Bossot
Pele que seja inclui lo na tabela d.is medi-
camentos do Hospital de Marinha o prepa-
rado medicinal de que ê proprietaria, deno-
minado Unguento de assim 'vos
declaro para os devidos effeitos.

N. 1.107—Tendo resolvido que soja acima-
tido no Hosnital de Marinha desta Capital,
como alumio interno gr ttulto, Raul Carlos
Bripiet, .assim vos declaro para os devidos
eire i tos.

N. 1 200—Tendo o capiião-tenente phar-
macencieo Gu Viemo Hoffmann Filho sido
enetorogado da montage is do Laboratorio
Pharmaceutico e do Gabi nota de Analyses da
Marinha, escolhendo o mat o oial noceisario á
installação do mesmo gabinete, do que se
desempenhou com intellige leia, zelo e dedi-
cação. e havendo outrosim esse nharmacon-
tico; emformaeaminunicaçÃo offiedal do pre-
feito do Districto Federal, dado cabal desem-
penho á incumbencia que lhe foi commet-
tida de analysar as cervejas reputadas noci-
vas á mude publica pelo Laboratorio de Ana-
lyses da mesma Prefeitura, reco:orneado-vos
que o elogieis por um e outro serviço.

—Sr. inspector da, Marinha:
N. 1.198—Tendo em vista . o teriam de hl.

specção de sande, cuja cópia me transmittis-
tes com o officio que vos foi dirigido iodo
cominando - da Escola de Aprendizes Mari-
nheiros do Estado do Coará, sob n. 296, de.

22 do mez proximo passado, autorizo-vos a
providenciar para que sd'a, desligado daquelle
estabelecimento o aprendiz marinheiro Fran-
cisco da Silva, que se acha- incapaz para o
serviço da armada.	 •	 -

—Sr. inspector do-Portos e Costas: •
N: 1.199—Com vosso officio n. 217, de 27

do mez prciximo passado trazeis ao meu Co-

nhecimento o que vo foi dirigido pelo capitão
do po ao do Estado do Pará com municando
que- reassum ira o exercicio de seu cargo o re-
spectivo secretario Sebastião Severino de
Mattos, visto haver o juiz • seccional do
mesmo Estado mandado archivar o pro-
cessa policial militar instaurado contra
aplane tu lecionado.

Riu rasposta declaro-vos, para os devidos
effei tos, que, a,chando•me de accardo com as
ponderaçães que fazeis no supracitado of-
tido, amovo o vosso procedimento, man-
dando suspender novamente o alludido se-
cretario afim de ser submettido a processo
administrativo, na farm expressa do artigo
40 da lei n. 258, de 26 do dezembro de 105,
visto ser insubsistente o a c to do capitão do
1:10 'to dando por concitado o processo e
mandando o empregado' suspeaso.reentrar
no exercido de seu cargo.

—Sr. oap tão-teneate Arthur Thompson
N. 1.202—Declaro-vos, para os (;et idos

enlices, que rosolVi approvar o ajuste que
celebra-eles piar c a realização "das obra; de
que cavaco o edificio em que terá do fon-
ccionor a Escola do Aprendizes M toalheiros
do Estado do Paraná, na importando, de
8:405S500, ca i a copa annoxa,stes ao -osso of-
ficio da 30 de agosto ultimo.

Outros i m, doclaro-vos que a abertura dà,
referida escola deverá ser no dia 1 de ja-
ne ro proximo vindouro, proodendo-se, ern
temi-u, aos p reparativos das aulas e no-
mação do 'respectivo pessoal.

—Sr. cogita.° de mar e guerra graduado
cirurgião D.-. Henrique dos Santos Reis:

N. i .207—Tendo resolvido nomear uma
commissã,o composta do capitão de mar e
guerra cirurgião Dr. Galdino Cice,ro do
Magalhães, de 'vós, do eanitÃo do fragata.
cirurgiãolar. Joaapilm'Ignacio do Siqueira
Bulcão e' dos capitães-tenentes cirurgiães
Drs. .José Ribas Cadaval o Arthur Cor-
loà Na s lor para, soba presidencia, do pri-
meiro dos citados cirurgiões, rever as ta-
bebias de dietis do Hospital de Marinha
desta Capital e estudar o mais raoido pro-
cesso p ira fornecimento de modicamontos,
assim vos declaro para os devidos &rei tOS.

capitão de fragata cirurgião Dr.
Joaquim Ignacio de Si meira Buleão :
N.1.203 -Tendo resolvido nomear - uma cana-

missão composta do capitã.o de mar o guerra
cirurgião Dr. Galdino Cie3r0 de Magalhães,
do capitão de mar e. guerra graduado ci-
rurgião Dr. Henrique das Santos Reis, le vós,
*e dos capitães-tenentes eirurg:iies Drs. José
Ribas Cadaval e Arthur Carlos Naylor
poro sob, a 'presidencia do primeiro dos
citados cirurgiões, rever as taballas de die-
tas do Hospital de Marinha desta Capital e
estudar o mais rapido processo para forne-
cimento do medicamentos, assim vos decla-
ro para os devidos effeitos.

— Sr. capitão-tenente cirurgião Dr. José
Ribas Cadaval:

N. -1.209— Tendo resolvido nomear urna
commissão composta do capitão do mar e
guerra cirurgião Dr. Galdino Cie,ero de
Magalhães, do capitão do mar e guerra gra-
duado cirurgião Dr. Henrique dos Santos
Reis, do capitão do fragata cirurgião Dr. Joa-
quim Ignacio de Siqueira Bulcão, de vós •
e do' capitão-tenente cirurgião Dr. • Arthur
Carlos Naylor para-sob a presidencia do
primeiro dos citados cirurgiões, rever as
tabellas de dietas do . ilospital de Marinha
desta Capital e estudar o 'mais rapido , pro-
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• cesso para fornecimento de medicamentos,
- assim vos declaro para os devidos eirados.

— Sr. capitão-tenente cirurgião Dr. Ar-
• thur Carlos Naylor:
• N. 1.210— Tendo resolvido nomear urna

commissão composta do capitão de mar e
guerra cirurgião Dr. Galdino Cicero de Ma-

‘.g•alhães, do capitão do mar e guerra gra-
•duado cirurgião Dr. Hanrique dos SantoS

- . Reis, do cap.tão do fraga cirurgião Dr. Joa-
• quim 'grudo de Siqueira Bulcão, do capitão
-tenente cirurgião Dr. José Ribas Cadaval o
de vós para, sob a presidencia do primeiro

•dos cita-los cirurgiões, rever as tabellas de
dietas do Hospital de Marinha desta Capital
e estudar o mais rapido processo para for-
necimento de' medicamentos, assim vos de-

- claro para os devi-los elfaitos.
— Sr. capitão do mar e guerra cirurgião

Dr. Galdino Olear° de Magalhães
N. 1.211 — Tendo resolvido nomear uma

•commissão comaosta de vós, do capitão de
mar e guerra graduado cirurgião Dr. Hen-
rique dos Santos Reis, do caoitão de fragata
cirurgião Dr. Joaquim Igna,cio de Siqueira

, Bulcão e dos capitães tenente cirurgi5es,
.Drs. José Ribas Cadaval o Arthur Carlos
Naylor para, sob vossa presidencia, rever as
tabellas do dietas do Hospital de .Marinha
desta Capital e estudar o mais rapido pro-
cesso pam, foraeconento de medicamentas,

. assim vos declaro para os devidos effoitos.

• Di't 19

Sr. Ministro da Fazenda
N. 1.215— Em resposta a vosso aviso

n. 100, de 19 de agosto ultimo, tenho a
„honra de passar ás vossas mãos a inclusa
. cópia do officio da Disputaria, de Portos e
Costas prestando informaçaies sobro a con-
cossão,por aforamento, do a,ccrescido de -ma-

• rinhas,requerida por Mario Ventura da Silva
e outros.

Junta encontrareis urna das plantas que
. vieram annexas ao supracitado aviso.

--Sr. Ministre da Justiça 3 Negocias Inte-
riores

N. 1.216—Tanli a . li aire, de transmittir-
. vos, para us fins couvenientes, a inclusa
• cópia da. term da obit , de Raym -rido José
Martins, oes.Jrrido a bordo da vapor nado-

. nal Dic. ajtd. ,uind , • erl viajem i.,ara o
• ¡aorta , i.e Mandos.
,	 inspect )1' de Marina:

N. 1.2. 17 — Autorizo-vos a r•andar mini-
- ciar nela Esc la do Aprendizo.2 Marinheiros
do Estado de Santa jatharina pess,a1 de
roachinas de reaccador Lomba, que .,0 acha

- em serviço da Caoitaaia -da Porto do mos no
• Estado.
, —Sr. insnector do Arsend de Marinha do
Estado de Matto Gros so: •

N. 1.218—E.ri solução a vosso officio n. 51,
de 4 do o unhe ultimo, propondo a venda em

•hasta aublica do casco, machina.' e caldeiras
do aviso Carioca e a applicação do respest.vo

, producto na COM MI do material preciso
para os concertos do aviso Iniciadora, decida

, ro-vos, para os fins convenientes, que os
-referidos concertos Aeverão ser realizados

• . com os tu ida orçamentados annualmente
:votados pd.ra semelhante fim.

-EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dici ..fè de . Setembro de 1907

—Sr. contra-almirante director da Escola
- Naval: •
.- N. 1.184 — De ordem do Sr. Ministro, ‘e-

a nho a honra de comninicar-vos -JUO, por de-
creto . de -13 do corrente. foi concedido: ao
lente substituto dessa - e•cola Dr. Gregorio
Nazianzea.; de Mel') e Cunha o accreseimo

•

do 13 sf, sobro seus vencimentos, a partir de
24 do julho ultimo, por ter no dia anterior.
com pletado 25 annos de effectivo serviço no
magisterio.

—Sr. inspector do Portos eCostas:
N. 1.185 — De ordem do Sr. Ministro, re-

stituo-vos, devidamente assignaalas, as car-
tas dos machinistas da marinha marcante
de que tratastes ora offici i n. 244, de 31 de
agosto ultimo, o bem assim as dos mesmos
machinista,s que foram , por aquellas substt-
tuidas.	 ••

•--
Repierimento despa.liado

Dia 20 de setembro de 1907

Maria Cecilia da Conceição. — Póde re-
querer ao Congresso.

Ministerio da Guerra •

Expediente de 11 de setembro de 1907

Ao Sr. Ministro da Justiça e Negocios In-
teriores, communicando que se permitia ao
capitão reformado José Antonio Dourado,
internado no IlospicioNadonal de Alienados,
continuar seu tratamento em 'casa de sua
faniilia (expediu-se aviso ao Estado Maior do
Exercito).

Dia 12
•

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Communican lo, em solução • acCseu aviso

de 27 de março ultimo, qu ) não se relevou
divida alguma a Maria Roberto da Silva,
viam do tenente reformado Antonio -Falis-
tino da Silva, annullando sarnenta á auto-
Fida le competente uma carga feita áquelle
official (aviso n. 763).

Restituindo o processo de divida de que é
credor Cornelio Eugenio do Nascimento,
acompanhado do documento em que está

.exarado o reconhecimento da mesma divida
(aviso n. 761).

• S Ajeitando providencias para que
Sejam despa-ih idos, livres de direitos, ma

Alfandoga de Porto Alegre, 25.000 metros de
brim hafti, cujo despiam, por equivoco, foi
cedido, em aviso de 5 do Junho findo, que
fosso reallitialo na Alfandega da cidade do
Rio Grande (aviso ia. 765)..-	 • . •

Sejam distribuidos á Delegacia Fiscal em
Porto Alegre os credites: -

De 39-4469, para pagamento ao tenente-
coronel graduado, reformado, Manoel de
Aguiar;	 .

De 80$, para pagamento ao. cabo de es-
quadra do 4 0 regimento de artilharia Ange-
lino Maria da Silveira.

Sejam pagas no Thesouro Federal as-se-
guintes quantias:	 .

De 3:80$740, sendo: a Alexandre Ribeiro
& Comp., 16$800; a Bifano Rocha & Como.,
509$900; a Borl ido Moniz & Comp., 1 12$ i00;
a Carvalho Casta & Comp., 19410; a Costa
Pereira, 4$; a David & Co rno., 141$800; a
Gonçalves Castro & Comp.. 1i i 3 210; a J. M.
Camanho, 921$100; a José Si: & Comp.,'
5$ ;00; a José da Silva & Comp., 554-310; a
Moss, Irmão & Comp. 62; a O cai'Taves
& Comp., 84$; a PI teillo Teixeira Comp.,
116$ e á The Gonroc't Ropeloorá Drport Comp.,
1:140$ (a,viso n. 766);

De 573:803, sendo: a Alberto de Almeida
& Comp., 97$500; a Bifan ancha, & Canip. ,
72$50'); a Costa & Pereira, 596'100; a Gonçal-
Vas Castro & Comp., 185$ -0 ); a• Leandro
Martins & Comp., 18$;.a L iz Macedo, 9$ e a
Placido Telacira ka .. Comp.; 132$ (aviso
n. 769);

1:391$ (aviso ti. 771).
Submottendo á sua consideração . papeis

referentes ás.consider,m5es em 'que poderão
ser cedidos ao Estado de S. Paulo os pro-
prios naciona )s das extinctas colonias mili-
t ires de 'tapara e Avanhandava,- para o es-
tabolocimeato do . nucleas coloniaes.

—Ao Sr. Ministro, da Industria, Viação o
Obras Publicas	 „

Solicitando a expedição de suas ordens
sobre a admissão na estação telegraphica de
Curityba do 20 sargento do 39 0 batalhão do
infantaria Aristoteles Xavier, a quem se per-
Mitto praticar em telograPhia, sem preduizo
do serviço militar na referi ia estação.;

Subi-imitando a sua consideração a expo-
sição que faz o director da rubrica de Car-
tuchos o Artificiosale Guerra, tratando da,
difficuldada era que se achaM os operados
daquella fabrica para a obtenção de passa-
gens na Estrada de Ferro Central do Brazil,
attonta a ox • guidada de seus vencimentos.

— Ao prefeito do, Districto Federal, pe-
dindo a remoção, para outro pato menos
prejudicial á vigilancia da In tend meia
Geral da Guerra, d ): kitisque - existente á
praia de São Christovão canto da rua São.
Luiz Darão. .

—Ao director Geral de Engenharia, decla-
rando que, na proposta de distribuição da
verba 14a Obras Militares do vindoiro
orçam mto, deve.al ser incutida a despeza
relativa a concertoana canalização do abas-
tAcimento de agua á fortaleza, de Santa Cruz,
á barra do Rio de Janeiro.

— Ao director geral de Saldo: •
Concedendo ao atuarmo da Faculdade do

Medicina do Rio de Janeiro Cornet io Nogueira
Viotti a. exoneraçao que pediu' do Jogar de
interno do Hospital Central do Exercito.

Declarando que podem ser aproveitados
na gua,rnie o do 1 , districto os ser-
viços do capitão medico de 4 a classe Dr. An-
tonio Alves Teixeir,t e do 2° tenonte phar-
maceutico de 50 classe oandido • Eudoro
Corrêa.

—Ao intendente geral da Guerra, appro-
vando :

A acta da sessão da commissão do compras
realizada na 15 de julho ultimo para acqui-
siçio, no actual semestre, dos a atigoa dos
grupos limas, parafusos e pontas do Pariz

O contracto cele'n•ado em 17 do janho .
ultimo pa a o fornecimento de artoaos do
fardainento e meteria prima acceitis em
se::/são de 17 de maio arite. ior.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Concedendo licença:
A Lui-z . Santiago, para no anno proximo

vindouro se matricular na Escola de ;narra,
devendo praviamente verinc ir praça e pre-
star ex times vagos de noçõos de mecanica
e astionoinia ;

Ao cabo d esquadra asylado Barnabé Se-
cundo da Costa, para residir no Estado do
Rin de Janeiro.

Declarando mie o Sr. Presidente da Repu- •
blica tu indult de-anojar o general de' divisão
graduado Marciano alagalliaas,conaman-
d iole do 5° districto militar, que Só acha do •
luto pel fallecimelito do . um seu cunhado.

Perillittindo ao professor . interino- da co-
lonia militar junto á; foz' do aguasil Jaão
Carlos do Mesquita Telles vir á Capital'
Federal.

Transferindo ' na arma de artilharia os , .
20, tenentes Innocenci6 Rosa de Queiroz do
5' batalhão para o 40,- e Hermes. ,Severiano
de Almeida FODSOCR; -do 40 pára o

De 11:023$823, sendo: a Azevedo Alves,
Irmão & Comp., 1:824 ; 'Adgelino Sta-
mile & Irmão, 6:268$ ; a Angusto Guima-
rães Castro, 35$823 '• a Domingos Joaquim da
Silva & Comp., 105$ ; a Moreira Duarte
& Comp., 1:400$ o a Mailoel. José. Dini2'



:11313-413—'''àa bbad,O 2
z	 -

Requériinentos despachados .

• .	 Dia 20 de setembro de 1907

Amadeus Helznarth, propondo adopção no
exercito de um desinfectante de ferma soll la.

A' vista das informações da Direcção de
$aude, não d possivel acceitar.

Carlos Vinhá & Com p., pedindo introducção
àe seu preparado (Creolina nacional, marca
navios. — Indeferido, de accerdo com o pa-
recer da Direceão de Saude.

Felesbina.Palhano da, Ro :ha, pedindo des-
pacho de sua petição.Selle os documentos.

.Alcides Silveira de Azevedo, forriel, pe-
dindo o seu quartel por menagem.— Inde-
ferido.

José Carlos Vital, pedindo entreea do do-
cumentos.—Deferido, quanto ao attestado e
indeferido, quanto aos.demais documentos.

Euripedes José Chavantes e Luiz Bento Pe-
reira Pinto, 20° tenentes, pedindo troca de
corpos.— Indere ido.

Segismundo Garcez de _Mendonça, capto
medico, pedindo oollocação no eAlmanacka.
— Indeferido, á. vista das informações.

Raymundo • Arthur de Vasconcellos, ca-
pitão, pedindo serem reconhecidos e ga,-
rar•tidos seus direitos.— Junte certidão do
accerdão,

João Candido da Silva Muricy, alferes re-
formado, pedindo averbações. — Indeferido,
de accardo com a informação. da, Contabi-
lidade.

Jeronymo da Costa Leite, 1° tenente, pe-
dindo francamente de notas.— Indeferido, á
vista das informações do Estado Maior.
-_ Henrique Affooso Botelho, •caeitão pitar-

maceutico, reformado, pedindo ser aprovei-
tado.—Indeferido, de accardo com o parecer
do Estado Maior.

Leonoldo , da Camara Norealia, pedindo
pagamento.—Dirija-so a 4o blinisterio da Fa-
zenda. • ,

Themistocles Soares de Albuquerque Leão,
pedindo contagem do tempo, e si é credor da
fazenda, nacional. — Deferido, quanto ápri-
meira parte,indeferido quanto á segunda, de
accôrdo .com a informação da contabilidade.

lento Alexandrino do Valle, 2° tenente,
pedindo mensagem.-,Não ha mais que de-
ferir.	 .

Joanna de Mendonça Moura, viuve, pe-
dindo pagamento .de vencimentos.— Selle o
documento que juntou ao seu requerimento.

., CORRIGENDA

O despacho dado á firma Hatipt, Biehn
& Comp. refere-se á. Behrend Schmidt
& Comp. e não aquella firma, e trata de
'placas o diaahragma de madeira no pro-
jector electrico da fortaleza-de Santa Cruz e
não de um •trans'ormadorocomo sahiu pu-
blicado no Diario Official de 20 do corrente.

ftlinisterio da Industria,Viação e
Obras Publicas

• Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 19 de setembro de 1907

Ao Ministerio. da Fazenda foram solici-
tados-os seguintes pagamentos :

De ' t 886-13-0 ou 14:144205, ao earnbie de
15 3./64, a Oscar Taves & Comp., forneci-
mento de niaterial niétallico para as obras
de abastecimento de agua a cargo dá. 3' di-
visão da. Inspecção Geral'das Obras Pu

,	

-
blicas • em setembro corrente (avisei nua
Inero3.282);

_DIÁRIO Ok ÂatAZ

De mcs. 151.672,00 ou 121:572$192, ao
cambio de 786 reis por marco, a Me eiroa
& Borges, fornecimentes para as referidas
obras, em agosto ultimo (aviso n. 3.283)

De 1-10-0 ou 24925, ao cambio de
15 3/64, a Norton Megaw & Comp., idem á
Estrada de Ferro Central do Brazil, em abril
ultimo (aviso n. 3.2-11) •

De 250-0-0 ou 3:987&8, ao mesmo cam-
bio, a Herm Stoltz & Coinp.. idem amesma
estrada, em junho último (aviso n. .3.285).

Directoria Geral da Industrio,

Requerimento despachado

Dia 20 de setembro de 1907

José Ribeiro Duarte, pedindo a collocaeão
de e iinbustores de gaz no prolongamento
da rua Dr. Souza Lima, em Copacabana.
—Deferido,

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 20 do corrente, foi disoen-
sedo do cargo do chefe do trafego d Estrada
d Ferro D. Thereza Christina, o engenheiro
Dyonisio da Costa e Silva.

Expediente de 20 de setembro de 1007

Foram concedidos seis mozos de licença,
com ordenado, de acededo com o § 1 0 do
art. 2° do decreto n. 4.484, do 7 do março
de 1870, ao engenheiro Lys Leias do Cor.
queira Leite, inspector do movimento .da
Estrada do Ferro Central do Brazil, para
tratar de sua saude.

Regue. intentos despachados

Julio Alves de. Oliveira, pedindo concessão
de passes livres na Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, pára trabalhadores destina-
dos d, Estrada de Ferro do Araraquara.—
Indeferido.

Commissão geral dos operarios da União.
— Compareça na l a sução da Directoria Ge-
ral de Obras e Viação. 	 •

DIRECTORIAS . GERAL DOS CORREIOS

Circular n. 56/3 — Directoria • Geral dos
Correio —Rio do Janeiro, 19 do setembro
de 1967.

Cothmunice-vo -para os fins convenientes,
que, autorizado pelo Exm. Sr. Ministro da
Industrie, Viação e Obras Publicas, resolvi,
por portaria n. 382/3, do 6 do corrente, ex-
ecutar o serviço de agentes embarcados, de
conformidade com os arts. 316 e 318 do re-
gu amento postal vi gente e com a clausuia
XX, ris, 3 e 5 do decreto n. 5.903, de 23 de
fevereiro do anno nroximo pass do.

O referido serviço Sofá iniciado, por em-
quanto, a bordo dos paeuetes Pard e Ceard,
do Lloyd Brazileiro, tendo sido commissio-
nados para o primeiro, com a d •si gnação de
e agente embarcado n. 1 », o pratica ite da
Administração dos Correits do District° Fe-
deral Eduardo Cook do Miranda o para o
segundo, sob a. designação de agente em-
barcado n. a, o amanuense da mesma re-
partição Augusto Duarte Ribeiro. . •	 •

Esses furiccionarios deverão desempenhar,
além dos serviços enumerados no art. 318 'do
regulamento vigente, o do emissão de vales
nacionaes, observando as instrucções. que
lhes foram -dadas—o . bem as.sim:. na. ida—
entregar nos portos do escala além &sina-
las ,fechadas, '_endereçadas asi.respeetivas
administrações, toda a correspondencia • re-
cebida ou postada a bordo, separando em

8esecib-ra	 2•0'2_,,,

maços especiaes a; de transito e 34,. desiinaia
á, distribuição ; e na volta --abrir e. conferis
as malas destinad ts a esta Capital, sepa-
rando a correspun tencia de transito e orga-
nizando malas para a 7 9' secção, sticcursaes,
etc., com a corresnondencia que por ellas
devam ser distribuidas, do modo a serem
entregues logo ap s a chegada do paquete,

Cumpre, pois, que essa administração con-
corra, na parte que lhe diz respeito, para a
completa regularidade dos serviços ineurn..)
bidos aos ditos funccionarios.

Saud° e fraternidade. —O director gerai, 1
.7. C. de Miranda Horta,

Sr. administrador dos Correios de

ADMINISTRACLO GERAL DOS CORREIOS DO DM.;
TRiCTO FEDERAL E ESTADO DO RIO DZ
JANEIRA

Por portarias do 19 do setembro corrente,
foram nomeados:

Carteiro de 1° classe o da agencia do Cor-
reio de Campos José da Silva Pinto

Carteiro da agencia do campos o cidadão
Alexandre Nunes Cardoso ; •

Estafeta o cidadãó J sé Manoel de- Oliveira
Areias ; ••	 - •

Praticante de 2a c1as:e o ci lano • J03é
Silva Coelho.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens do pagamento sobr e as quaee pro-
feriu despacho de re gist,ro, em 20 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal.

alinisterio da Industrie, Viação' 'o Obras
publicas.— Avis

N. 3.028, de 5 do corrente, Pagamento da
1:279$100 a diversos, de fornecimentos ao
Observatorio do • Rio de Janeiro; no mez do
julho ultimo ;

N. 3.030, da mesma data, idem de
2:008$218 a diversos, do fornecimentos •0
trabalhos executados para o 'mesmo obser-
vatorio, nos mezes de abril a agaste ultimo,•

N. 3.160, de 12' do corrente, idem • do
530$150 a diversos, d i fornecimentos á Di-
rectoria . Geral dos Correios, em junho e
agosto ul ti mos;

N. 3.059, d: 10 do corrente idem de
1:490300 a J. F. Martins e Coem.; ideni fl
Estrada de Ferre peiltral do Brazil; em abril
ultimo ; 

N. 3.061, de 10 do corrente, idem do
a Rodrigo •\,•ianna, idein idem, em maio

ultimo ;...
N. 3.010, da mesma data, idem do 88130

a diversos, idem, idem, em abril o maio
ultimoá ;

N 3.065, da mesma data, idem de réls
195$395 a Gonealves Castro & Comp.,. Idem,
idem, em abril ultimo ; •

•N. 3.064, da mesina data, idéni de 154835
a $ocidtd Anonyme du Gaz do Rio de JaneirO0
de gaz fornecido á morna estrada;.nci,1°
mestre do corrente anno ;

N. 2.996, de 4 do corrente, idem de réis
1:090V0), a M.' Buarque & Comp., de pas-
sagens concedi 'ar: á ir/imigrantes, . no Lloy4
Brazileiro, em julho ultimo • .	 .

N. 2.947; dá mesma dati, idem 'de réiS
3:143$100 ao mesmos; idem; ideni, adem •

N. - 3.006, de 5 do corrente, idem de 323$$
a Tire Leopoldinci Railway CoMpany, idem,
idem, em maio ultimo:	 . •

— Ministerio ;da • Justiça e Negocies /atei]
riorea	 : '	 •

N. 3.i92, de 18 do corrente, adeantamièátd?
de 23:307$036 ao Dr. jklfredo - da Graçtt



Aggravos de petido

N. 821 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 1.001 — Ao Sr. desembargador C. Gui-
marães.

N. 1.037 — Ao Sr. desembargador Na-
buco.	 -

N. 1,041 — Ao Sr. desmnbargador M.
B preto.

N. 1.043 — Ao Sr. desembargador Na-
beco.

N. 1.015 — Ao Sr. desembargadas , C. Gui-
marães.

N. 1.048 — .10 Sr. desembargador L.
Drummond.

Recurso crime

N. 175 — Ao Sr. desembargador • 3. Pe-
reira.

N. 177 — Ao Sr. desembargador M. Bar-
reto.

N. 1.017.

EM MESA

Acgravo de p?r)t7o.

Recurso crime

N. 172.

Juizo do Direito da Primeira,
Vara ConimeLc iul

EDITAL
JUIZ, DR. CICEP,0 SEABRA—EscrtivAlo, CORONEL

CÔRTE REAL

Sa13bado 21
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• Couto, para °ocorrer ao pagamento do pes-
hal subalterno extraordinario da Inspoctoria
go Serviço de Isolamento e Desinfecção; em

= agosto ultimo
N. 3:765. : de 17 -'do 'corrente, pagamento

,-'de • 4:82l$00 a _ diversos; de fornecimentos
`ao instituto Nacional de Musicaaem•agõsto.
-ultimo ;••--	 • -	 ••	 - .	 ;
,- N..3.706, de 12 do corrente idem do réis
'3:370$858 a diversos, de fornecimentos ao
• Hospitd de S. Sebastião, em julho ultimo.

—Ministerio das Ralações Exteriore s :
Aviso n. 311, do 4 do corrente, pagamento

de 00$ a Pro reitura Municipal, do forneci-, mento, a este ministerio, de urna plinta dL
quadra em que está, situado o palacio do (ta-

•rnanty.	 .
". —Ministerio da Fazenda:

Infirmacão da Segunda Sub-directoria de
Contabi l idade do Thesouro Federa l , paga-
mento de 8:118$ ao Dr. Andr..5 .Dias
'Aguiar, de dirre coça de vencimentos, como

• secretario anosontado da Faculdade do Di-
reito de S. laileo, no perito lo 'de 25. de no-
vembro do 1..< .0. a 31 de dezembro de 1906 e
no actual e:cordeio.,

DIARIO DOS TRIBUNAES
, Oôrte de App11ação
Sessão da Segunda Camara, em 20 de se-

tembro de 1907
.Presidencia do' 	 des?.;nbcz .godor Muni:

Barre!o--sPcret,rio, Dr. Evaristo Gonzaga

Compa roera. m Os SPS. ileso alba, rgadores
1nIiiniz Boi reto, Celso Guimarães, 13. Pe-
dreira, Nab 11:0 de Abreu e Dr. Moraes Sar-
mento, procurador geral do districto.

JULGAMENTOS

Aggravo de pctiçiro .

N. 1.035 = Relator, ;Sr. desembargador.
Bulhões Pedreira ; agzravante, Muuel de
Almeida Silva; aggravado, Antonio Alves

• Ferreira Sobr nho, — Deram provimento ao
'agravo para que o Dr juiz á guo, re-
Annan lo a decisão aggravada, in •Wira o.
podido de arresto.

Appellado crime

N. 249—Relator, Sr. desembargador Cela)
Guimarã,.s appellante ; David Jos ,N Vieira
'appellada a justiça.—Dora,m provimento a
appellação para, annuilando o julgamento
'desde o libello exclusive, mandar que se a
p anpellante submettido a novo imas,.

N. 30—Relator, Sr. desembargador M.
Marreto, appellante, Cindido Pinto Brandão,
a,lopellada a justiça.—Deram provimento a
appella,ção 'atra descla-sifica,r o deboto do
'art. 338. n. 5 para o 339, o coirequente-
mento manda,. que seja o appellante posto
'em liberdad por estar cumprida a pena.

N. 297—Relator, Sr. desembargador Na-
louco de Abreu ; appellante, Carlos Gomos
Guerra de Aguiar; appellada, a justiça.—J ais
-goram extincta a acção penal pelo rancei-
mento do appelante.

Appellado civel

N. 477 — Relator, o Sr. desembargador
D. Pedreira ; aopellante, JOSÉ' da Silva Costa;
appellada, a Fazenda Municipal. — Deram
'provimento á appellação para mandar que
que so preceda a novo arbitramento, de ac-
t.C•rdo com o art. 31, § 60 do decreto n. 4.956,

-ide 1903.	 •

N. 594 — Relator, o Sr. aescm. bargador
Nabuco de Abreu; appellantes, Cordeiro Ju-
nior & Comp. ; appellado, Dr..Gastiar Nonos

—,Negaram provimento á. appella-
Mão, unanimemente	 ' -•	 ' • •	 `"

•N. 675 — Relator; o Sr. desembargador•
C. Guimarães ; • appellante, o juizo; appel-'
lados, Antonio Martins Costa o sua mulher.
— Converteram o julgamento-em diligencia
para-ser junto oconhecímenfo' dos impostos.
prediti e do consumo de agua, relativos ao _
immovel que .constitue•:o dote. 1.-

SORTEIO

Julgamen'o de embargos em junta ;•

Pelo presente edital, faço publico que
pelo meritissimo juiz Dr. Cicero Soabra foi
designado o dia 24 do corrente nanai, 1 hora
da tarde, para ter logar a reunião da Junta
de Juizes do Comm MO, afim de julgar os
embargos de nullidade e infringentes da soa-
lenço que nezou provimento á- appella,ção
interposta na P Pretoria pelos administra-
dores do espolio do finada conde de Wilson
n acção or linaria movida por Alves Vieira
& Comp. Outrosim São, pelo presente. con-
vocados os luizes reviaores. Rio de Janeiro,
19 de setembro do 1907.-0 escrivão, Iran-
cisco de Borja de Almeida Côrte Real,

aUizo . da Quarta Pretoria
JUIZ, DR. AUTO FORTISS — ESCRIVÃO, JOSE'

LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO

Dia 20 de setembro de '907

Justificado para ma .autençao de posse

justificantes, Bonjamin dos Santos o Dona
Carlota do3 Santos ; justificalo,- commen-
dador Valentim do Nascimento.— Vistos,
etc. Attendendo a que os autores, torneai°
que o r,ho se apossasse á viva força do bar-
racão e terreno de que são senriores e pos-
suidores, á rua Aprazivel, no logar denomi-
nado Cantaaallo, em Santa Thoreza, reque-
reram a presente acção do Pá ç i. turbativa
attendendo a que os autores Mó provaram
que fosso realiza,vel o pr000sito do 'ré() em
apossar-se dos referidos terreno e barracão.;
(Atendendo a que.a vistoria de fls. 38 e -43

maisl• esclarecimentos -offerecido s.: pelos
autos dom onstrain . que o prediaarrernatado
polo réo não é o mesmo cuja propriedade e

-•	 - •	 : •	 7

•--.	 -
posse invocamos autores na petição inicial;
attendondo a que as :questões ide • proprieda-
de suscitadas .no decorrer . do processo não

•podem- ser -roso' Vidas . pela.prosente decisão ;
atten4endo a - que,• não tendo havido ;nem o

nenaa-turbaeão,da posse, :.que • os
autoras querem garantir, outra seria a - pro-
videncia de direito (Ordenação do livro 30,.
titulo 78, §,§ 5 0 e 6°) concretiz ida em um ia-.
terilicto prohibitorio ;- (Atendendo ao' mais
que dos autos consta : Julgo • imProeeden te
a aceão, pelo que declaro sem' força o man-
dato de manutenção expedido -nos termos da
decaio de Ils . .13 e condemno os autores nas
cuslas.—Intimese e registre-se... _

Penhora executiva

Exequente, Albino Joaquim Rodrigues
executados, Castro & Pereira.— EM prova.

• EDITAE'S

-Juizo de Direito da Provedo-
ria e Uesiduos

De praça coro o praz., de uma auliencin, para
venda e .arrenzalaçáo do precito é terreno
do rua. Wenceslciu n. .4, na estaç10 do
Meyer, pertencente ao espolio do (inalo Do-
mingos . da Moita Teixeira Bastos.

O Dr. Julio de Barros Roja Gabaglia,
juiz de direito da Provedoria e --Residuos,
nesta cidade do Rio do Janeiro.;
' Faz saber -aos • que o presente e. dital de

praça; com o prazo de • uma audiencia, vi-
real, ou deite noticia tiv.M•orn, que na pri-
meira 'audiencia deste JGIZO; que terá Jo-
gar ao meio-dia,- no dia 21 do corrente - mez,
no - eiificio do Foram, á rua dos•Invalides
n. 10S, o officio' de justiça, qun estiver
de semana, ha de trazer a pablico pre-
gão do venda e arpam dação a quem mais
dii r e :offerecer acima da aval" tção; o se-
gu inte im -novel,' pertnneen te ao espolio' do.
finado Domingos' da M Etta Teixeira Bastos:
Predio da rua Wenceslán n, 4, na estação do

frezuezia do Eng .nlio Novo, ter-
ra), construido de pedra, cal e tijolo, pare-
des diVisorias de frontal, forrado o assoa-
lhado. tendo na frente quatro portas com
portadaS de cantaria em arco, dividido ná
frente em dons armazens, um ao lado do -
outro, ladrilhado 3. occupad)s por negocio do
seccos e molhados,- e nos fundos duas silos .
no .puxado, uma de cada lado tambem; o se-
guido puxado com cozinha cimentada, sendo
este coberto de zinco. .Mede o predio do
frente 10, m55 por 10, m20 do fundos; o pri-
meiro puxado medo 3, m70 e o.segundo 4,m25
de fundos. Um barracão de .madeira coberto
de zinco o chão, collocado nos fundos do ter-
reno do seu lado direito,- o qual ..-nede 7,m90
de frente por 4 metres de largura tendo
duas porias e urna janella; edificado tudo 	 -
em um te Teno.que mede de frente 11,m65
par 30,-83 de fundos, fechado na frente, lado
e fundos por sarrafos de madeira, avaliado
por 12:00'8. A praça é feita com. dinheiro
vista ou com fiador idoneo que garanta - o
juizo, e foi roqu .rida pelo inventariaut i do
espolio de Luiz CamuaranO, com a concor-
dancia do todos as interessados, como tudo
consta dos ames de inventario existentes no
c irtoria do escrivão que este subscreve,
rua dos Invalidos n. 113, sobrado. E pira
que conste e chegue Ao conhecimento de
tidos, mandou passar o presente edital pára
ser &lixai° no lugar do costume,. extr -
hindo-se cópias para publicação no Diario
01-ficial e jornal do Comnierci). Dado o jrns-
sado nesta ci lado da Rio de - Janeiro e car- -

-t ,rio do 2', oficio do Juizo da• Provedoria e
-Residnõs,c -m"10 de setembro do 1907. E eu,
Al.redo, José Pinte, escrivão - interino o sii-
bscrovo.'— Mie 'de : Barros Raja
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Juizo de Direito da Segundai
• Vara Commerclal .

- De convocação de credores da fallencia de M.
_ Ferreira dos , Santos, para se reunirem na

sala. das audiencias deste juizo, d rua dos
rInvctlidos n. 108, no dia 21 do ocorrente,

. I hora da tarde, afim de verificarem. os cl-e-
ditos, e, elle: approvados, debberfirem sobre
concordata, formarem contracto de unido
elegendo syndico OU syndicos definitivos que
liquidem os bens da inassa, e urna commis-
slto fiscal composta de does membros, ficando
pelo presente edital citados os credores por
titulos e obrigações ao portador para deposi-
tal-os em meies dos syndicos pra visarias Gas-
par Texeiri Rabello & Comp. estabe:ecidos
á rua do Ouridor n. 39, atd

 Comp., 
dias, pelo

menos,- antes daquelle em que tiver legar a
• reuniao acima referida, sob as penas da lei,

na filma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de dir.ato da 2° Vara do Commercio.do
Districto Fe-leral.	 .

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo o cartorio do escrivão que

;- este subscreve, se processam os autos da
fallencia de M; Ferreira dos Santos, nos
quaes foi-lhe dirigida a petição do teor se-
guinte: Petição, Elmo. Exmo. Sr. Dr. juiz
da 2a Varado Commercio. Os syndicos provi-
sonos a fallencia de M. Ferreira dos Santos
requerem que V.Ex. se digne mandar expedir
editaes de convocação dos credores para em

• dia e hora que forem previamente desi-
gnados se reunirem do accordo com o art. 47,
da lei n. 859, de 16 do. agosto de . 1902, afim

• de tomarem conhecimento das diligencias
prelinainares . -da •allencia. Assim, P. P,
deferimento. Rio de Jaieiro, 29 de agosto de

• 1907.—Gaspar T.Rebello & Comp. (Estava de-
vidamente sellada,)Despacho—Sim.• Designe
o escrivão dia e hora. Rio, 29 de agosto de
1907.—T. Figueiredo. Em virtude do que

- se passou o presente edital , pelo teor do qual
• convocam-se os credores da falencia de M.
Ferreira dos Santos para se reunirem In
sala das audieneias deste juizo, á rua dos
Invalides n. 108, no dia 21 do corrente, á
1 hora da tarde, afim de proceder-se á ve-
rificação dos credites, e, eitos approvados,
assistirem á leitura do relatorio dos -syn-

' clices p.sevisirios. deliberarem :obre concor-
data, si for apresentada a • respectiva pro-
posta, ou formarem contracto de união, ele-
gendo um ou mais syndiCos definitivos e
uma commissã) flscalizadora composta de

- deus :membros, que liquide os bens da massa
• arbitrando de4de logo aos syndicos que forem

eleitos a commisaão a, que tenham direito
pelo seu trabalho com a liquidação do acervo,
que dovera ser feita no prazo marcado
pelos cre fores: na mesma reunião; pelo pre-
sente edital ficam citados os credores por

, titules e obrigações ao portador para deposi-
tal-os em -poder: dos syndicos provisores
Gaspar Teixeira Rebello (4£ Comp. estabele-
cidos á rua do Ouvidor ri. 39, até deus dias,
pelo menos, antes daquelle em que tiver le-
gar a dita reun ãci; de credores, sob pena do
não serem a.dmittidos a tomar parte nas dis-
cussões 'nem serem attendidos para o calculo
da maioria ; admittindo-so que os credores
pedem comparecer, por si, seus procurado-

, res ou represent intes legaes, na forma do
art. 47.e seus paragraohos da lei n. 859, de
16 do agosto de 19o2, roo: n. 4.355 arf s. 200

. e 203, de 1913, e. que para 'concordata é pre-
ciso que esteja acceita por numero de cre-
dites e creaores que reorosentem numero
legal, o os que não compareeeein á reunião

•ficam sujeites ao que for deliberado no i ter-
, MOS do direito. Para contar, posai rant-se

este e outros de igual teor, que serão publi-
•cedes o alfixados na fôrma, • da lei. Dado e
passado nesta Eidade cio Rio de Janeiro aos

9 de setembro de 1907. E eu,"Jacintho Tei-
xeira. Pinto, escrevente .juramentado, no
Impedimento occasional do escrivão interino,
o subscrevi. — Torquato Baptista de Figuei-
redo.

Comarca do . Jahu
Com o prazo .de.30 e 90 dias para citação dos

condominos da fasenda Monte. Alegre

O Doutor Alexanare Telles de Menezes,
juiz de direito desta comarca do Jahir. etc:

Faz saber aos 4ue presente :edital virem
ou dele noticia tiverem', que, por parte. do
coronel Edgar(' Ferraz do Mineral e outros
litisconsortes da fazenda Monte Aleg.fre, em
divisão • por este juizo, á re movimento do
Francisco de Andrade Coutinho e outros, me
foi feita a petição do teor seguinte: allIm.
Sr. juiz de 'direito supplento em exercido.
Dizem o coronel Edgard Ferraz , do Amaral,
João Ribeiro do . Barros, Antonio.de Mor. es
Navarro, Joaquirn de Camargo Barros, José
de Azevedo e Silva e' Outros, par seu pro-
curador, advogado abaixo- assir mado, pela
acção de divisão da fazenda «Monte Alegres.
que neste juizo promovem D. Francisca Ca-
rolina de Andrade Coetinho e selio filhos,
que tendo' sido julgada definitivamente •a
mesma acção em sua pilosa coetenciosa por
sentença do doutor juiz de direito da -co-
marca, de 23 de julho de 1903, confirmada
pelo acconlão do Eoregio Tribunal de 'Jus-
tiça do Estado, de 18 de fevereiro de 1915, o
e em parte -reformada pelos accordão.: de
7 de março a 28 de novembro de 19 16, seriam
os termos proSeguir-se no feito de .confor-
mi 'ode com o que.preceittla a aot. , 45 do
decreto n. 720. de 5 de setembro de 1890,
Acontece, entretanto, que os promoventes
da divisão, julgando que eram elles e
mais quatro outros litisconsortes que enu-
meraram, 03 '110ÍCOS e exclusivos proprie-
tarios da fazenda dividenda, requereram
sói/lente á citação destes e do alguns in-
ter )ssados por bemfeitorias o com' • &les
deram por pr3posta a acção divisoria: No
correr, porém, do processado, apresentaram-
se diversos interessados que se julgavam
lambem condominos do immovel e contes-
taxam o petitorio, provocando assim as sen-
tenças prabridas, quer em primeira e quer
em segunda instancia. acima alludidas,
pelas quaes foi reconhecido o condomini
não só dos litigantes, como ain a de todos
os demois herdeiros e successores de Bento
Manoel do Moraes Navarro o primitivo dono
da fazenda a dividir-se.- Assim sceido tor-
na-se necessario para validade do feito que
todos os- herdeiros, que ainda nada se fize-
ram representar, os gimes constam da lista
Medusa, sejam citados para acompanharem
a divisão requerida,em todos os seus termos
o actos, comparecerem á primeira audiencia
depois de feitas to las as citações e nela se
louvarermaso seja preciso, em agrimens r o
arbitradores que procedam a divisão e abona-
rem-se reciprotameato as despezas, tudo sob
pena do revelia e para esse fim è a presente
em que os supplicantes requerem a V. S. a
citação dos mesmos coudominco, expedin-
do-se, publicando-se e affixandose edi-
taes com proso de 90 dias, que serão ÇOn-
tados da data da sua pu licação no Dia-
rio O ffici , i1 da Estado, para os que se acham
ausentes em lo.ar ignora lo ou incerto e os
que porventura forem desconhecidos ; ed:-
taes do 30 dias pari os que residem em
courirco diversa o mandado para os resi-
dente; nesta comarca, ou nella forem
eueontrallos, tran . Tevendo-se tanto no man-
da-1 C 1110 nosi, editae; a presente petição
inicii)1 da divisa° e sous despachos, de-
gnando-so V. S. marcar dia, logar e hora
para se justificar coni testemunhas a auson-
cio dos que residem em legar ignorado ou

incerto, nomeando desde . • já um curador
a lide aos menores eitaodos o aos que devant
'ser citados editalmante para com' elle e com
o Dr. curador geralde orphãos, cuja eitaçãO
tambem - sé requer. correr a acção seus devi-
dos termos Assim, juntando-se esta aos autoø.
pedem deferimento-e cum pra-se aos Aces. Ci.
fados de fls. Esperam receber mereè. Jahti,
27 do maio de 1907'. — O proctirador advo-
gado, Constantino GonçalvRs Fraga. (Estava
devidamente sellada.1 Despacho J. Cotio
requer. Nomeio curador adido o Dr.Mathetta
Chaves Junior que servirá sob juramento- do
seu grau. Jahú. 8 de junho de 1907. Barros.
Em tempo: Designo • o dia 10 do corrente'mez
ao meio dia, • loga,r do . costeme. para a inqui-
rição requerida. ale, 8 de junho de 1907.—
Bares. A petição inicial da divisão a . que sel
refere a transcrinto o d espacho são do te(52
seguinte : aExcellentissimo aenhor juiz dei
direito. Por seu stifficiente 'procurador o
advogado abaixo assignado dizem,' D. Fran-
cisca Carolina de 'Andrade Continho,' Fran-
ciseo de Andrade Cout i nho e N. Antonio
Corrêa de Campos • afesqui f a, • lavradores,
residentes em • CamPinas Cite, Sendo -senho-
res e legitimes possui rláres em commurrt
com . (nitros - da- fa-enda Monte Alegre, .
dela comarca, :á judicialnaent o demarcada,
querem promover a su I, divisão afim do
separarem .seu quinhã o das' dentais condo-
mines e co-posseidorce, para o que se pro-
poem provar o seguMte : 0 : Que a fa.zent14-;
Monte Alegre desta: 'comam, tal como sal
acha judicialniente dema-cada, tem 'as Corg
frontações segeintes : começa érn uma vai-
leia neesoigão do Veado, ponto inicial da
demarcação da mesma fazenda o da mediçãO
dá denominada Jocut l egt e se 'ire nor espi-
gão acima até encOntrar o es pi gã) mestrd.
onde se acha um Marco; divi lindo com terras
da referida Jacutinga, dahi seguO á esquere'l
da Sempre pela; linha da cumiad dod to • U=1)
pigão mest !.e, con frontando ‘'orri • a faiendt
S. João e terras do Conde de P i ritialáté o esPit'
gãó do Corrego da, Onça ntri'cujo 'cruzam-mi'
ha uma veneta; dahi S0e110 por este espioã

, abaixo até um marco existente no cume do.
dito espigão da Onça e que serviu de pendi'
de partida para a s-paração • e demarcação •
das faze-idas de Monte Alegre ou de cima,-4'
Capim Fino ou de baixo, conf-ontando com a
fazenda Anhumas ; ila,hi segue 4.950 m com dç
rumo 40 gritos e 39minut-es S. E., onde (le
flecte á direita com 102 grãos por 29 metrosfi
o do deflecte á esquerda com dois grãos, 33,-
minutos por 133 metros o 80 centimetras,
oule deflecte á direita com IR grãos por 105
metros o 80 contimetro4. , onde deflecte á di-
reita com 22 grãos' por In metros, onde 4.
flecte á direita com ires grãos e seis' 'minu-
tos .por 121 metros e lo centimetros, onda
deflecte á direita - com 12 orá s e 38 minu-
tos por 152 metros,'onde deflecte á esquerda.
com 2 grãos e 50 Minutos por 135 metros
e 50 centiMetros, onde deflecte á (lir -Ra con-i
7 grãos e 18 minutes por 96 Metros, ondd
deflecte á direita cam 8 gráoa o 30 ,intriutos"
por 48 metros, 'onde deflecte á esquerda
com 58 grãos e 15 miou 'os por 149 ,metras°Ci
60 centimetros, onde detleete á esquerd4
com 47 minutos por 220 metros, onde defle-
cte á esquerda com 5 minutes por 108 metro
atravessando o ribeirão «Ave Mariaa.onde
flecte il esquerda com lOgraos por 215 metros,
de deflecte 5, esquordo com 16 grãos 45
minutos por 60 metros, on le deflecte á di?
recta com Ires grilas por 2.235 metros, onle
deflecte á direita cem 124 grilos 52 reinittoã
por 4.950 metros onde Se acha uni rháred
confrontando com a. 'faz oela. do .areapiin4
fino ; datil eigtio 'estp)orila o rrieámo rtimO
14 grãos 15m 	 O, - até o. ertizamentl
dos esefgões da ,arindadea, das aAntra,.3» .O.
do «Monto Alegre»; o ido se acha...um nino
confrontando corri falZeo,--4.'(4.hragarlaw
dahl pelo espigão mestrd 'cdrifeentando



Ribeiro de Barros, José do Azevedo e Silva,
Salvador •Corrêa do Moraes, • Jacintho de
Moraes, Joaquim I'aulino Mala,' Joaquim
Dias Falcã Aatonio do :Moraes Navarro,
Francisco de Paulo Bueno 'Brandão, Iam )ceri-
cio da Costa Machado. João Firmino Pereira,
Sebastião Lonas de Oliveira, Jos Felidde
Pereira e successão ainda indivisa do João
Kirneily e Fortunato Antolio Cavalheiro,
todos resideates nesta comarca, além da
successão do conego Antonio Bento Bar-
bosa, ainda tambem indivisa e de cujo:
her loiros é cessionario Samu I Alves de
Azovedo, residente na -capa d do Est do;
120 ,qua avaliam a presente causa em
dons mil contos de réis. Assim, pois re-
querem que sejam citados to los os condo-
minos, bem corna os interassad is com bom-
feitorias no immovel dividendo já acima
mencionados, para- na primeira audiencia,
depois de feitas todas as cit ições; assistir
á, propositura da presente acção de divisão
da fazend Manto Alegre H, contestal-a
ou confessal-a, louvar-se com o; anta-
res em aarimensor e arbitradores que
procedam à divisão e reciprocamente se
abonarem as desornas, sob pana de revelia
e coatissão e . tambem para exhibir seus
titulos até á segando, diligencia divisão,
debaixo da pena de, não o fazendo, ser
adjudicadas as be nfeitorias a. cativam dos
c.indominos em cujo quinhão ficarem alias
encravadas, ficando logo citado; para to los
03 mais actos judiciaes e termos da acção
até final, sob penas iá, pedidas, toara o que
deverão ser °voe lidos os -mandados e pre-
catarias necessarias, devendo nestas ser
declarado que deverão comparecer á se-
gunda audiencia' seguinte á citação. Pedem
deferimento, distribuindo-se e autoando-se a
presente com os documentos que a instruem,
do que esperam receber mercê. Jand, 28 de
julho de 1891.-0 advogado o procurador,
Alfredo Lopes Baotista dos Santos. (Estava
devidamente sellada.) Despacho : « Como
requer.' Nomeio curador á lide dos réos
menores o Dr. Guilherme Carlos da Silva
Telles, que servirá com o juramento do seu
grdo. Jand, 1 de agosto de 1894. —Nardy
Nota de distribuição: Ao 2° oficio. Jand, 2
de agosto de 18)4.—S. Teixeira. E, em vir•
tudo da primeira petição transcripta, se
procedeu á justificação da ausencia de Bento
Manoel de Moraes Navarro e sua mulher
D. Gertrudes Victoria Ferraz coma residen-
tes em lagar incerto ou não sabido e justifi-
cado quanto bastasse, proferi a sentença 52-
guinte: «Julgo flor. sentença a justificação
de fls. e mando que os • ausentes em logar
ignorado, incerto ou forem desconhacidas,
sejam citados com o prazo do 90 dias, affi-
xando=se, expedindo-se e publicando-se edi-
tal,. qUe será reproduzido no ' DiariO O fl-
ciai da União e do Estado 4:) . de 30 dias
pira os que residirem neste Estado em co-
marca diversa, sendo quanto a estes o
edital reproduzido no Diario Official do Es-

tada. Jatai, 11 de julho da 1907.— Ale-
xandre Telles de Menezes. Assim, tendo em
vista as petiddes, despachos e sentença tran-
scriptos, mandei passar o presente
pelo qual cito, chamo e requeiro a todos
os condominos o interessados da fazenda
c Monte Alegre » não enumerados na pe-
tição inicial da divisão, sendo o3 desconhe-
cidos e ausentes em lagar incerto e não sa-
bido, com o prazo de 90 dias, e os residentes
nas comarcas do Ytil o Bariry com o prazo
de 3) dias, afim de que •todos compareçam
á primeira audiencia, deste juizo que tiver
logar depois do expirado o edital de maior
prazo, prazo esse que será contado da
publicação do mesmo edital pclo Diario
Official da União, e nana, vejam , prose-
guir na. execução das sentenças que julga-
ram* o petitorio da acção, recebendo' -o pro-
cessado no estado em que se acha e a,com-

-pa,nlian lo a mesma execução em todos os
seus termos aa rs fia ti parti l ha o consequente
homologação, tido sob' pena de rovell i, fi-
cando sciente; de que - as aidiencias (leste
juiso t log, ir ás segu idas-fairas, ao meio-
dia, no edlficio da • C tinira Municipal e,
(man lo feriados ou 'im pedidos esses lias, na
primeiro (lia util seguinte. - - Os con lomi ias
r!sideaten • na, C )marca de Ytu são: D. Isa-
bel de Coes Pache • !o, João de Coes Pach
Bento de Coes Pacheco e Elias de Coes Pa-
checo, o os residentes na comarca do Barlry
são D. Theroza de Arruda Barbosa e sua
filha paliem Maria Benedicta, Barbo-a, João
do ArrudaNavarro, Francsca José do Souza,
D. Mina Francisca do Barras, Luiz Pere.ra,
B trbosa, por si e como inventariante
acervo da mentecapta D. Gertrudes Pereira.
Barbosa, "go tclo Por tira . Barbosa, Manoel
Augusto Coreis t, Belisario I3ernalié de Car-
valho, José Toixeira de Mo 11, Antoni Pe-
reira de 13 irros, Manoel de Assis Baeno, Aa-
tonio de Ass's Bueao, João Pires do Cam-
pos. Francisco Pereira Barbosa Filio, D.
Luiza Pereira de Arruda, viuva do José Pe-
reira Garcia e seus filhos Olymoia, °lega-
rio, Adilar; Carmeltna, e Francisen D. Fran-
cisca Paraira de Arruda, viuva de Manoel
Josa do Valia o sons filhos Manoel Francisco
de'Paul a °andado Pereira Barbosa, Fran-
cisco do Valia, Maria de Arruda, Anna,. An.
toninae Bantd, Antonio Pereira ,Barbosa,
José Maria Landins„Toã.o Vicente Ferreira,
Loarenço Pires de Camions,. por si e seus fi-
lhos •puberes José, Vicente e Theroza, impa-
bares Pareza, Lourenço o João e • 'os ines •ios
puberas acima referidos Jos-5,. Vicente o 'Mo-
rna, notando-se . catre os desconhecidos e
ausentes em lagar incerto ou ignorado
Bento Manoel de M iraeá Navarro Junior o
sua mulher o caso sejam filWeidos, seus le-
gitimos successores. E p ira que chegue ao
conhecimento de , todos mand i passar o
presoate, que será pu : licada pela i nprensa
local e Diario Oficial da União o do Estado
e a,ffixado no logar do costume nesta. e' nas
comarcas do 'na e Bariry. Dado e passa lo
n 3sta cidade de Mini aos 5 de setembro do
1907. Eu, Antonio Luiz Pereira, escrivão in-
terino, o escrevi.— Alexandre Telles de Me-
news	 •

	4
NOTICIAM°

de- Matto GPOMs+0—A0
Sr. Pr sidente da • Republica foi dirigido o
seguinte officio

Estado de Matto Grosso—Palacio da Pra.
sIdencia em Cuyabá, 15 de agosto de 1007
'—N. 27. •

Exm. Sr. • Dr. Affonsa • Augusto • Moroira
Penda, D. D. Presidente da Ropublict :

Tenho a subida honra de co nmunicar
V. Ex. que, eleito presidente diste Estado,
para o qu vtriennio a começar hoje, assumi,
nesta mas na bata, o exoecicio do cargo,
depois de prestar, perante a Assembléa Le-
gislativa, o compromisso do estylo.

E'-me grato assegurar a V. Ex. o meu
franco e leal concurso para tudo o que
tender ao bem da Republica, secundando,
assim, na medida dos recursos a meu al-
cance, 03 incessantes esforços do patriotice
governo de V. Ex.

Aproveito o ensejo para manifestar a
V. Ex. os protestos da mais alta estima 0
consideração.

Saud° e fraternidade.—Generoso P. L. dit
Souza Ponce.	 .

,
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- terras das fazendas «Trindade», «Ponto
'Alta», de Salvador Vza, de Joaquim de To-
ledo, de Diogo Sa les e eJacutinga», até

dfrontear o ponto inicial ; e dahi finalmente
cm linha recta ,até o dito ponto inicial, atra-
vessando o ribed são «Ave Maria*, confron-
tando com a fazenda «Jucutingaa Segando:
—Que a . tazen ta cujas confrontações acabam
de ser descripta,s acima, pertenceu em sia
integrid ide ao casal do Bento M inael .de
Moraes Navarro o D. Francisca de 'Paula
Arruda, tendo sido, por morto desta no res-
pectivo inventario, avaliada pir 7:191a0a0
0 partilhada entre o viuvo meeiro e os her-
deiros Francisco Xavier de Arruda, Anua,

, casada com Luiz Pereira B irboza, Maria
, casada .com Candido Pereira Barbosa An.'
. ton'o de Moraes Navarro, Antonia,, postari-

ormonte casada com Antonio Xavier de
Barros. Salvador, Bento e Izabel, estes tres
unimos netos dos primitivos donos estab de-
cendase nor esta fórma facommunhão. Ter-
ceiro:—Que o coronel José Francis-x) de An-

. drade, • por compras successivas feitas aos
, herdeiros de D. Francisca de Paula Arruda

. e de Bento Manoel de 111raes Navarro o aos
SUCC.;à8: n7 s daquelles tornou-se quasi exclu-
sivo dono da referida fazenda, com cace-

' pção apenas . do uma parte edquirida par
Messias Riteira de Barros, uma das duas

. herdeiras de Antonio Xavier de Barros.
Quarto: — Qua falleeendo da vida epre-
sente o coronel .'osé Franco de Andrade, as

. partes que -ele tinha na reerida fazenda
, Monte Alegre», fo..am partilhadas só-
,. meato Mitra Seus doias lierdeiros—o major
Julio Franco i.de.Andrade e Luiz de Abreu
POr&Pa , Gmtinho.._Quinto: —Que o enlata

Rodrigues Ferraz do Amaral adquiriu
•por compras feitas ao maior Julio Franco
de Andrade e a Messias Ribeira de Barros,

, as partes que estes tinham na me icion ida
fazenda. Se <to:—Que por morte de Lu i z de
Abreu Pereira Coutinh a a soa parte na fa-

, venda foi partilhada entre sua viuva ~ira
e seus tres filhos Francisco de Andrade Coa-
tinha. Bent ) Franco do Godoy Lima, por ca-

•beça de sua mulher o D. Francisca Coutinho,
boje casa Ia com o Dr. Antonio Corrêa de
Campos Mesquita, cabeado áquolla a - me-
tade e a cada um destoá uma sexta parte.

•Sotimo — Que Bento Franco de Godoy
Lima e sua mulher por escriptura 'pu-
blica ven leram a na,rte que lhes coube no
invont irio o partilha dos bens de seu fia

•nado sogro e pae a Antonio Manoel de Mo-
raes Navarro e a João Ribeiro de Barros.
Oitavo : — Que além da parte que Animal()
'Manoel de Nforaes Navarro adquiriu de
Bento Franco e mulher,aincla comprou mais

'alma outra parte ao capitão José Rodrigun
Ferraz do Amaral e mulher e vendeu uma
parte ao coronel Antonio Carlos de:Arruda
Botelho, conde do Pinhal. 9°., que .0 ca-
pitão 'José Roarigues Forma cio Amaral fal-
leceu ha pouco da vida presente, deixando
viuva meeira D. Brasilia Augusta Palhares
do Amaral e tres herdeiros Lotario Pinta e
Jorge. Neddumayer por cabeça de suas mu-
lheres e Edgard Rodrigues Ferraz do 'Ama-
ral, pubere, cuja tutora nata é sua inã.'e
dita D. Brazilia, achando-se ainda indivisa

•a Sile3088ãO; lO', que, pois, são condominos •
da fazenda «Monte Alegro» unica o exclusi-
vamente os autores o mais os já mencionados
siava meeira e herdeiros do finado capitão

•José Rodrigues Ferraz do Amaral, residentes
na capital ddste Estado, Antonio Manoel de
Moraes Navarro e João Ribeiro de Barros,
residentes nesta comarca, e o coronel An-
tónio Carlos do Arruda Botelho, conde do Pi-
pilai, rosidente na capital do Estado tam-
bem ; 11 0, que dentro da mencionada fa-
zenda dividenda já demarcado, judicial-
mente, como ficou dito, acham-se locali-
zados , com bemfeitorias os •seguintes in-
dividuos : LUi4 Gomes Pahim, S3bastião
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Belém 	 t 	 	 761.92	 25.5	 20.30	 26.?5	 S. Paulo 	 	 764.86	 .16.0	 - 12.09	 19740.,
S. Luiz 	 	 -	 -	 -	 28 50	 Santos 	
Parnahyba..... 	 	 -	 -	 27.25	 Paranaguá 	 .

Ratai 	 	 Guarapuava 	
Fortaleza 	 	 762.90	 28.4	 18.32	 26.75	 Cnrit y ha 	 	 	 766.68	 '15.0	 10.60	 16.40-,.
Parahyha 	 	 24.25	 Asuoción 	 •
Recife 	 	 763.48	 26.6	 18.10	 24.25	 Posadas 	
Joazeiro 	 	 Floria nopol is 	 	 765.95	 , 17.6	 12.10	 18.75
Maceió 	 	 -	 24.50	 Comentes (x) 	 	 	 766.50	 16 O	 12.09	 19.00
&recaiu 	 	 762.95	 25.6	 18.89	 24.45	 Itaq ui . 	  	 	 164.19	 r 20.2	 15.61	 19.91
)ndina (Bahia) 	 	 76:1.20	 25.0	 21 11	 24 60	 Porto Alegre 	 	 .
S. Salvad.ir 	 	 762.68	 24.6	 19.33	 25.05	 Santa Maria 	 	 765.84	 • 15.5	 11.00	 17.25
Cuyaba 	 	 Bege 	
ttberaba 	 	 761 82	 23.3	 15 88	 25.50	 Rio Grande 	 	 767.68	 ' 14.9	 9.61	 15.3
krictoria 	 	 766.19	 24.3	 18.60	 23.69	 Cordoba (x) 	 	 770.00	 :	 -7.0	 6.49	 10.5
Barbacena 	 	 769.61	 172	 11.92	 19.55	 Rosario(x) 	 	 771.10	 80	 8.02	 10.5
Juiz de Fera 	 	 764.8 "	 20.5	 14.63	 22.00	 Mendoza (x) 	 	 774.70	 3.0	 4.71	 •	 5.5
Campinas 	 	 76? 28	 19 8	 11.79	 21 05	 Buenos Aires 	 ...	 769.50	 9.0	 ' 7.42	 12.0
Capital (Rio) 	 	 764.27	 21.4	 15.68	 24.30	 Montevideo 	 	 770.50	 9.2.	 6.71	 tO.QÇ
o...-. '

Em S. Paulo gardnu na -noite de hontem e pela manhã de hoje.
Em Vlorianopolis choveu, na tarde e no começo da noite de hoatem.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo mão, chovendo, a intervallos. Vegtos varievejs.
Até ás 2 ha. 15 ma. p. de hontem não se recebeu mais telegramma atenua.
NOTA.-As observações com este signal (a) são de honteni.-A. MACHADO, adjuncto.



,MARCAS 'REGISTRADAS
N. 1.010

Certifico que a-marca de vinho Antunes,
do .Luiz Antunes & Comp., registrad h na
Junta Commorcial do Porto Alegre, foi depo-
sitada nesta repartição por despacho da
Junta Commercial, do 5 dn corrente, acom-
panhada da follw, A Federaçelo, que a pu-
blicou.	 •

Secretaria da Junta Commercial di Ca-
pital Federal, 20 de setembro de 19)7.-
O official maior, Honorio de Campos. (Inu-
tilizadas estampilhas no valor de 1$100.)

RENDAS PUBLICAS
.......1~011~•••nn•••••

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 19 de-.
tentbro do 1907 	  •.862:122$098

Idem do dia 20
Em papel.. 237:495$132
Em ouro.... • 159:204904	 396:699$038

5.258:821$134
periodo de 1908	 4.865:389$278

L RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

, Renda do dia 20 de setembro de 1907

Interior 	
	

72:504$038

Consumo :
Fumo 	
Bebidas
Phosphoros....
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmaceu -
ti cas .....

Vinagre 	
Conservas—
Cartas de jogar
Chapeos 	
Tecidos 	
Registro... 	

Extraordinaria
Deposito 	
Ronda com applicaçã,o espe-

cial 	 	 424$533
—

Total 	 	 108:827$371
Renda dos dias 1 a 19 de se-

tembro de 1907 	

2:209 000
3:200 000

1:5411000

808*000
740$000

604000
14100

150 003
360$000
755$000

12:100$000
50$0J0

----------
22:520:1400
-----
13:337$402

44000

1.220:306$554
-2.

; 1.329:134925
EM igual periodo de 1906.... 1.153 :339$507

ED1TAES E AVISOS
Ministerio da „T-eistiça, e Ne-

g,oeios Interiores
DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para-apresentaçeto de projectos do
monumento ao almirante Barroso, comnte-
morativo da Batalha Naval do Riachuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90-dias, a contar
(lesta data, fica aberta coneurrencia para
apresentação de projectos de um—monu-
Mento ao almirante Barroso, commemora-
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tivo da Batalha do Riachuelo, o qual deverá
ser inaugurado a 11 de"'junho de 1908, á
praia denominada do Rum! (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condições:

1. a Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) de esculptura., na
altura total de um metro, o mais um es-
tudo, tambem em esculptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o concurrente ima-
'ginar que deva ter.

2. a Qualquer que seja a composição, o
autor ficara adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de tres metros.	 -

3. a A base e pedestal do monumento a
ser levadb a effeito, deverão ser executados
em granito, contendo este um baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquelle um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despeza em que impor-
tarem o pedes1a1 e a erypta do monu-
mento.

4. a Afóra o pedestal e orypta a compo-
sição de esculptura do monumento, que será,
em bronze, não poderá exceder de 100:000$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente do esculptura
o estatuaria.

5. a O governo dará a einem:manda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento do uma
commissão de competentes, a qual seM no-
meada préviamento pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores o se re-
unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, o concoclerá um premio de
animação ao-artista classificado em segundo
Jogar.

6.a Os concurrentes nos esboços (maquettes)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os de carta lacrada, onde deverão
estar não só a descripção do trabalho como
a declaração do verdadeiro nome, aesigna-.
tura e residencia do autor.

7. a Não será tomado em consideração o
projecto que não satisfizer rigorosamente as
ex I geadas destas instrucções.

8.3 Os coa =rentes deverão enviar os- pro-
jectos á administração da Escola Nacional
do Bellas Artes, em cujo edificio ficarão
guardadós até o Julgamento definitivo.

9. a Depois do julgada a preferencia, far-
se-ha exposição publica, no edificio da refe-
rida, escola, do todos 03 projectos, durante
oito dias, findos os quaes restituir-se-hão
aos respectivos autorés os projectos, miei s
o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.	 .

10. Só poderão tomar parte neste con-
curso, os artistas nacionaes, ou os artistas
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 de
agosto do 1907. — T. C. de Souza Bordini,
director geral.	 (•

Externato do 431-yumasio . Na-
cional

EXAMES DE PREPARATORIOS 	 -
De ordem do Sr. director faço publico,

para conhecimento dos interessados, que
desta data até o dia 30 do corrente mez,
todos os dias uteis, das 10 da ,manhã
2 horas da tarde, acham-se abertas nesta
secretaria as inscripções para os exames de
preparatorios concedidos pelo decreto legis-
lativo n. 1.692, do 16(10 agosto ultimo.

Os requerimentos serão feitos pelos pro-
prios candidatos que os acompanharão de
attestado • de identidade -de pessoa, passado
pelos paes ou tutores ou por pessoa conhe-
cida que confirme as allegaçiies pessoaes dos
requerentes.	 -	 ,

Pela 1° Delegacia de Saudei
Antonio Borges Pires, reaidenteá rua Ypi-

ranga n. 5, multado em -200$, por ter dei-
xado de cumprir a intimação n. 3.876, re-'
lativa ao predio n. 41, á rua.Marquez de;

-S. Vicente, infringindo o § 1 0, do art. 98 do
mesmo regulamento;
. Manoel Ribeiro Paiva, residente -á, rua
S. Clemente n. 49, multado em 200$, por
ter deixadoele cumprir a intimação n. 7.850,
relativa ao predio ii 30, á, mesma raa, ina
fringindo o § 1°, do art. 98 do mearne roo
lamento.

1
Pela 2a Delegacia de Saudei ?a-1.
Antonio Cid Loureiro, residente ti rua Ta.;

vares 13 istos n. 17, multado em 200$, poa
ter violado os -interdictos afiliados no prodick
o cocheira, t rua do Aqutalueto n. 31, ins
fringindo o art. 97, combinado como artnEl
do mesmo regulamento.. .

Os candidatos deverão declarar nos requ
rimentos a idade e naturalidade rs o curst
superior ou especial cai que pretendem:1e
ma tri cu lar-se .

Não será acceita a inseripção que não viji7i
acc mpanhada, de uni attastado• de &amue,
:preparatorio ou do exame final do Cairá'
gymnasial prestado antes de 25 de dezembrd
de 1904.

Pela. inscripção em cada mataria será
paga a taxa de 5$500 em estampilhas. - -

Encerrada a inscripção. sob nenhum peo.:
texto, será, quem quer que seja admettido
a ella.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-; •
dona!, 16 de setembro de 1907. O secre-
tario, Paulo Tavares.

•
• •,,,e,

Policia, do DistrIcto Federai
-•.

O Dr. Antonio Joaquim de Albuquerque
Mello, primeiro delegado auxiliar de polia
eia do Districto Federai, faz publico

Que tendo em consideração ser o dia G do,
mez vindouro a data em q ue se iniciam os
festejos da Penha, impossibilitando .asstin
realiza.ção dos exames sie eoceeiras ç .carro:A.',
ceiros na época regulamentar. resolvo:
por isso, transferir a alludida prova para •-o
dia 29 do corrente, ás 9 horas da manhã. n' a'
Campo de São Christovã,o para o Alue desde'
já se acha aberta,- a inscripção na. Inspecei-aaria de Vehiculos.	 '

•Outrosim : determina que todos untos
para a Penha se dirigirem geryeraando ve- -
hiculos puxados à um, dous ou miiiS ani„1-
mace deverão apresentar l'ts autoraladeS
competentes, sempre que lhos- for exigida-, à'
habditeção de que trata o regulamento
policial 'da inspecção de vehiculos, em see
art. 7° do capitulo 3°, -ficando sujeite
penas do citado regulamento os que não ça.'
tislizerem essa exigencia.

•No intuito de evitar dematreire, deusa pra.;
hibidat as appstas de corridas IlaS OS L radas'
que conduzem a arraial.	 a,-
' Primeira Delega-cia Auxiliar de 'Policia de'‘"
District° Fadei al em 11 de setein •bro dó,
1(307.— Antomo Jetteitiin de 21A,,,que,•ozte

• •

Directoria, Geral de . Saudq'Intl)tica,
• INFRACÇÕES DO REOULAMENTO EANTTARIO

Foram intimados a, s satisfaiõr nesta dire-
ctoria geral, no prazo do cinco dias, as
multas que lhes foram lineestas, ou, findo
esse prazo, se veremleroceesar de accoed0
com o regulament) sanitario:• •
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Pela ga Delegacia de Sande:
D. Theresa de Mello, .resid.ente á rua dos

Cajueiros ri. 10 C. • multada era 125$, por ter
deixado do cumprir a intimação n. 38.453,
relativa á rua do Tijolo ri. 9, infringindo o
§ lo do art. 98 do mesmo regulamento.
. :Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, 21 do setembro de 1917.-0 secre-
tario interino, Olympio de Nierncycr.

De ordem do Sr. director geral intorino,
. convido os proprietarlos, arrendatarios, ou
Seus procuradores, dos predios abaixo men-
cionados, a comparecerem nesta Directoria
Geral, dentro do prazo do dez dias, afim do
tonItrem conhecimento das Ultimações que
lhes foram feitas polo inspector sanitario da
zona em que se acham situados os referidos
predios, sob as penas da lei:

Rua Vinte e Quatro de Maio n. 63.
Rua Frei Caneca n. 30.

. Rua do Lavradio n. 99.
, Rua da Saud@ n. 185.

Rua da Sande n. 185 (loja).
Rua Coronel Pedro Alves n. 273 (laudo do

vistoria),
Rua Coronel Pedro Alves ri. 277 (laudo de

vistoria).
Rua Coronel Pedro Alves ri. 279 (laudo de

vistoria).
Rua Coronel Pedro Alves n. 271 (laudo de

vistoria).• •	 . .
Rua Coronel Pedro Alves n. 275 (laudo de

vistoria). .
Rua Coronel Pedro Alves n. 279 A (laudo

de vistoria).
Rua Sant'Anna n. 41.
Rua Sant'Anna n. 97. : 	 .	 •
Rua Santo Henrique ri. 30 (predio n. 1).
Rua Santo Henrique ri. 30 (predio n. 2).
Rua Santo Henrique n. 30 (oredio n. 3).
Rua Santo Henrique ,n. 30 (predio n. 4).
Rua Barão de Cotegipo n. 19,
Rua do Consultorio n. 2.
Rua Pedro Ivo n. 5.
Rua Francisco Euoenio ri. A 73.
Rua Francisco Eugenio ri. 59A.
Rua Catramby n. 18.
Rua Maxwel n. 2 (barracões). 	 -
Rua Alegre sem numero, junto ao n. A 2

(barracão).	 .
Rua do Boulevard Vinte e Oito de Setem-

bro n. 1.
. Boulevard S. Christovão n. 9.
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica. Rio de Janeiro, 15 do setembro do
1907.-0 secretario interino, Olympio
.Niemeyer.	 (.

Faço publico, de ordem do Sr. Dr. dire-
ctor geral interino, que, durante 15 dias,
será aberta nesta secretaria a inscripção
para o concurso para o preenchimento de
duas vagas do alunmos internos do Hospital
S, Sobastião.

-Os Srs. candidatos á inseripção deverã,o
dirigir um requerimento ao Sr. Dr. director
geral interino, juntando ao mesmo um do-
cumento que prove haverem sido appro-
vades nas meterias do 40 armo do curso me-
dico.

O concurso constará de provas escripta e
pratica-oral e versará sobro pathologia me-
dica, especialmente tropical, propedeutica e
particularmente microscopia clinica.

A inseripção será encerrada no dia 23 do
corrente, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 4 de set -mbro de 1907. — O secre-
tario interino, Olympio de Niemeyer. 	 (.

Directoria- das Uendlas Pu-
blicas do 7t5hesonr o Federal

CONCURRENCIA PUBLICA PARA O ARRENDA-
MENTO DO PROPRIO NACIuNAL SITUADO A' RUA
GENERAL CANABARRO N. 38, DESTA CIDADE

Por esta directoria se faz publico que até
o dia 29 do proxima mez de setembro, ás
duas horas da tarde, serão recebidas pro-
postas para o arrendamento do proprio na-
cional acima mencionado, em cartas fecha-
das e lacradas. devidamente sollalas,- da-
tadas e assignada,s, sem emendas, nem ra-
zuras ou qualquer defeito que dê togar a
duvidas, contendo os preços em algarismos
e por . extenso, awmpanhada do . conheci-
mento do deposito da quantia do 100$000,
feito .por moio de guia desta directoria,
na Thezouraria Geral do Thesouro Federal,
para garantia da assignatura, do contracto
com o _proponente preferido, o qual perderá

çauçao em las;or das cofres publicos, caso
deixe de assignaao no prazo de 10 dias, con-
tal)s da data do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda aceitaado a sua proposta. •

O proponente obrigar-se-ha igualmente
pelo cumprimento das seguintes condições

1.a
A -fazer as necessarlas 'obras de que

carece o alludido predio, de accôrdo com o
orçamento existente na secçãodos Proprios
Nacionaes..

2.a
A apresentar, no acto da assignatura do

contracto, carta de fiança de pessoa idonea
que se responsabilize como principal paga-
dor, ficando a mesma carta no Thosouro Fe-
deral para os effeitos legaes: • 	 •

3
A pagar, na suporintendencia da Quinta

da Boa Vista, o aluguel da casa, até o dia 5
de cada mez subseqüente ao vencido, findos
os quaos e não o, tendo feito,' será avisado
pelai superintendente o -fiador e principal pa-
gador para offectuar o - pagamento, e, si
esto não o fizer dentro de outros 'eine i 'dias,
ficará o contracto rescindido, sem direito
a indemnização de qualquer , especie, bem
assim, si o arrendatario não fizer as obras
de que trata a clausula la.

4.a
O prazo do arrendamento Será no ma-

ximo de nove vamos, contados da data da
assignatura do contracto na Directoria do
Contencioso.

5.'
Findo o referido-prazo ou o que for esti-

pulado no termo assignado, caso o Governo
não queira renovar o contracto do arrenda-
mento, será o immovel entregue ao mesmo
Governo, sem direito lambem a indenmi-
zação, com todas as bemfeitorias e no estado
de conservação que for verificada, depois
de feitas as obras necessarias, para as quaes
o arrendatario terá 90 dias, contados da
data do contracto.

Directoria das Rendas Publicas, 29 de
agosto de 1907.—A. F. Cardoso de Menezes
e Souza, director interino.

--
FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de diversos terrenos

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pelos pretendentes abaixo
mencionados o aforamento de diversos ter-
renos da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
como sejam : Thereza Joaquina da Silva
Azevedo, o lote n. 2 do terreno á rua Fer-
nanda ; Candido José Cardoso, o lote n. 12 do
terreno á rua dos Bonds de Sepetiba ; Dul-
dna das Chagas, o lote n. 37 do terreno
Estrada Geral de Santarruz ; Francisca da

Conceição. o terreno desmembrado do lote
n. 23 á Estrada Geral do Santa Cruz ; Joa-
quim Fragosa de Sá Freire, o loto n. 64 do
terreno á rua Matriz ; são por isso convida-
dos todos os interessados no mesmo afora-
mento ou sejam bernfeitorias existentes nos
alludidos terrenos, a vir apresentar nesta
directoria as reclamações ou razões contra-
rias ao Mesmo aforamento, dentro do prazo
de 30 dias., cantados da data do presente
edital, findo o qual, não será attendida
nenhuma outra •reclamação que posterior-
mente seja- apresentada.

Directoria das Rondas Publicas do The-
souro Federal, 22 de agosto do 1007.—
A. F. Cardoso de Mmezes e Souza, director-
interino.

'Caixa de A.mortizavrio •
Faço publico, em virtude da resolução t,)-

mula pela Junta Administrativa em a ses-
são de hontom, que; a partir do 1 da ou-i=
tubro do corrente armo, as notas do 500 réis
das l a, 2a o 3a estampas e as de egual valor
fabricadas na Inglaterra comoçarao a soffrer
os descontos de que trata o art. 13 da lei
n. 3.313, de 10 de outubro de 1886, pela
fôrma seguinte: 2 0 /s nos tres primeiros
mezes; 4 0 /„ nos outros tres mezes; G 0/ 0 nos
troe mezes seguintes; 8 o /, nos outros troe
meses; 10 o/, no primeiro mez - que se se-
guir e mais 5 0/, mens les d'alii cru deante,

Caixa de Amortização, 20 .de agosto de
intector, M. C. de Leão.

Faço publico -que, tendo se extraviado ' o
titulo da .divida publica do valor nominal
da 1:000$, juro annual de 5 0/. (antigo 6°/.)
papei o n. 170.623, emittido em 1870; ,vao
ser expedido novo titulo si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario:

Caixa de Amortização, 13 de setembro do
1907.-0 inspector, 31. C. de Leão.	 (•

--
Faço publico que, tendo 'se extraviado o

titulo da divida publica do valor nominal
do 1:000$, juro annual de 5 % (antigo 6 %),
papel e ris. 161.817, emittida em 1869, vae
ser expedido novo titulo si, dentro do
prazo legal não houver reclamação em
contrario.

Caixa de Amortização, 13 de setembro • de
1907.— 211.- C. de Leão, inspector.

(.

(.
•

Faço publico que a Junta' Administrativa
desta repartição, em sessão 'de' liontom, re-
solveu prorogar até 31 do dezembro do cor-
rente anno, o prazo de recolhimento, sem
desconto, das notas do 1$ da 6' estampa; 'de
2$ das 6a, 78 e 81 estampas; do 55; das 8' e 0a
estampas; de 10$ das 8s e 9a estampa, -e das
de 1$, 2$. 20$, 59$, 100$, 200$ e 500$, fitbri-
cadas na Inglaterra, de , que tratam os edi-
toes de 12 de junho, 5 e 29 de setembro e 29
de novembro -do '1906 e 18 do fevereiro do
1907. 'Caixa; de Amortização, 20 do agosto de
1907.-0 inspector, 11±.2. de Leão.	 ('

i	 -
Faço publico que, tendo-se extraviado os

titulos da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro anaual do 5 04, (afttigo 6 °/,;)
papel, dons. 74.846 a 74.848, emittidos em
1866, vão ser exped i dos novos titules si,
dentro do prazo legal, não houver reclama-
ção em contrariei.

Caixa de Amortização, 9 de setembro de
1907.-0 inspector, 31. C. de Leão.

Alfandega, do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 33

Terceira praça

Pela inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico, que á porta do ar- .
mazem do consumo, no dia 21 de setembro
de 1907, ao meio-dia, se hão de arrematar,
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Idem : 1 bahe "n. 61, pesando -1 klio-;
vindo de Buenos Aires no' vapor Danube
descarregado em-25 de março.de 1903.

Idem : 1 mala n. 67, nes indo 41 kilos
ignora-se procedencia, vapor e das-carga.

I lem : 1 balsa n. 73, peando 22 kilos ;
vindo do Rio da Prata, no va por Cordillère,
descarregado em 20 do abril de 1906. 	 . •

Idem: 'I mala n. 74, pesando 33 kilos
via 1a . de Southampton :aa . vapor Nile, dos-
carregada em 2 do abril de-1906.

Idem: . 1 mala, n. 76, pesanlo 21 kilos
vinda- do Rio da Prata no vapor Clade, des-
carregado, em 26 de abril de 1906.

/deni: 1 mala, n. .79, Posaúdo 60 Mios;
vinda de Buenos Aires no vapor Guasca

descarregada em 5 de maio de 1906.
•'Idem: 1 caixa, n. 80, pesando 23 kilos
vinda da mesma procedencia; vapor e des-
carga.	 •	 • -	 •

Luciano Dama() : 1 caixa, n. 82, pesando
38 . kilos ; Vinda de Hamburgo, no vapor
&rir/n/s, desearregada em . 3 de maio do
1905.
• Wilson Sins: 1 mala, n. 83, pesando .19
leiloa ; vil la do Pitenas Aires, no vapor
Orol ieza, descarregada em .30 de maio de
1906.

Antanio A. Vieira : 1 baini, n. 84, pesan-
do 2 kiloa ; vinda de Buenos Aires, no va-
par OlJle, ijew.arregmlo em 22 de maio de
1906.

Sem marca: 1 bali, n. 85, pesando 19
kilos ; vindo de Buenos Aires, no vapor
Coc(Ittr ire, desearrogado em 19 de maio
do 1906.

Idem- : 1	 n. 86, pesando 3 kilos ';
vindo do Buenos Aires', no vapor Antazon
desaarregixdo em 25 de maio do '1906. 	 • -

Idem : 1. niala, n. 96, pesando 25 kilos
via .a. do Buoaos Aires, no vapor Aragon,
descarregada em 4 de junho de 1905.

Ideai.: I cesta, n. 97, pesando Si Mios
vinda do Buenos. Aires, no vapor' Nagdalena,
descarregada em 19 de junho de 1906. • .

Idem: .1 trouxa, n. 99, pesando 20 kilas.;
vinda do.Bit anos Aires, no. vapor Ailantique,
descarregada cai 25 •de junho do 1900.	 .

Idem: 1 mala, n. 100, pesando 24 kilos ;
vinda do Genovit no vapor Pi', descar-
regada em 25 do junho de 1900.

Idem : 1 mala n. 103, pesando 3 kilos
vinda de Ganova, no vapor Orissa, descar-
regada em 25 de junho de 1936.

E:SL: 1 dita n. 104, posando 40 kiloa ; vin-
da do Rio da Prata na vapor Provetice, des-
carregada em 16 do julho do 1906. 	 •

Sem marca: 1 batia n. 105, pesando 3 ki-
lop; vindo do Rio da Prata no vapor Gria-
na, descarregado co! 13 do julho de 1906. : ,

WFI: 1 caixa n. 106, pesando 5 kilõs
vinda de Buenos Aires, no varior Orion, das-
carregada em 25 de julho de 1903.	 .

Antonio Coutinho: 1 dita n. 107, pesando
13. kilos ; vinda do Buenos Aires no vapor
Coblenz, descarregada em 9 de . jUlho de
1900.

Sem Marca: 1 dita n. 108, pesando 36 ki-
los ; vinda do Rio da Prata no vapor Ma-
9d4ena, descarregado, em 19 de julho do
1906.

Idem: 1 mala n. 117, pesando 43 kilos;
vinda de Montevidao, no vapor Argentino,
desearregadaaem 20 de agosto do 1906.

Baiana Bica: 1 daixa n. 118, pesando 25
kilos ; viaja de- Buenos Aires, no vapor
Júpiter, descarregada em 3 do agosto do
1906.

Sem marca: 1 baba . n. 132, pesando 27
kilos ; vindo de Buenos Aires no vapor
Poitnu, - descarregado em 3 do setembro de
1906.	 •
- Idem I mala n. 133, pesando 23 Mios
vinda, de Buenos Aires no vapor Atlantique,. 
descarregada em 3 de . setembro do 1906; :.

Idem: 1 dita n. 141, pesando 24 Mios
vinda, de Buenos Aires. no vapor •a40.a1:
descarregada em 31 'd outubro

'Idem : 1 dita "n: 144, 'pesando • 9 ki-
los ; vinda de Monteviddo rio vapor Corrien-
tes, descarregada cm 18 de Outubro de 1906, -

: Iderna I dita á. 146, posando' 4 kilos';
vinda do Buenos Aires no .vapor Araguay,
descarregada em 30 de outubro de 1906a

Idem: 1 dita n 1.61,.p adaidia . 15 kilos
vinda de Buenos Aires no vaaor Oronza,
descarregada rim 16 de novembro . dc 1900.

Idem: 1 caixa n. 162,, pe-ando 7 kilos ;
vinda de Montevidéo no vapor Pia' .,e-tet, des-
carregada em 13 de novembro de 1903. — .-

*Hem: Umala n. 164, piando 7' kilos;
vinda de Livernool no vaoor Ort dosa
carregada em 13 de novembro de 1906. ."
Vont: , 1 -saceb :n. 16f3,- -pesando 7 ,kilos.;

vindo de Geasiva no vapor -Minas,descarra.
gado o:11 13 dónoveMbro • de 1906..

Ideiti: 1 mala, n. 168,. , pesa0a4o 31 kilos;
vinda do Buenos, Aires no vapor 01-lega,
descarregada em • 13, de novemhrs 46 1900.

liem: 1 'trouxa n. 112, pesando 2 kiloá
vinda de Buenos Aires 110 ' vapor Arafflin
descarregada em 12 de inovembro -(1(31996.

Idem: 1 caixa n. 181, pesando 34 kihas
vindaade Buencia Aires na voor	 dos- •
carregada em 14 do novembro do 1906. —

Idem: 1 batia É. 182, 'pesando 3 kilos ; •
vindo de Buenas Aii es no vapor -Grita
descarregado era -15 de noa-e-m .410 , de a9Ci0„ -

Luiza, Miranda : I mala. II. 184, posando
12 ki/os ; vinda dó Buenat Alteara vapor
Jupiter, descarregada em 26 de novembro
de 1900.

Pamplona: 1L mala n. 185, pesando .:25.
Ritos, vinda de Buenos Aires dóvapor Siriui,
descarregada cio 25 do novo abro de ,I906a

CLV: I dita n. 183, pesando -26 Ritos,
vinda da n.~-ra pracedeneia, vapor e	 .
carga.-	 .	 .

Sem . marca: 1 dita n. 1198, posando 7 •
kilos, vinda do Rio da Prata no vapoe.-Niie,"
descarregada em 10 do dezembro -do 1900.

Idem: 1 alam m...199; Nanai° 40 Mios,
vinda do Barcellona . no -vapor Ao.osixtiiio,
descarregada em 10 de dezembro do 1906:

Idem: 1 'dita. n. 240, pesando 7 Mios,
vinda. de Hamburgo no vapor P. Sigisnzundo,
descarregada em 11 de dezembro do '1906.

Idem: 1 dita n. 207, pesando 13 lados;
vinda do Rio da Prata no Vapor Wile,
carregada em 4 de dezembro do (906.

Idem: 1 dita n. 211, pagando 38 kiláa,
vinda de Buenos Aires no vapor Aragon;
descarregada em 17 do •dezumbro de 1906.-

Idem: 1 dita n. 213, pesando sO kilos, vinda
de Buenos Aires no vapor Aragisay, doseara
regada em 14 do dezembro do 1906.,

.Idem: 1 dita n. 214„ passado 64 kilos;
vinda de Buenos Aires ao vapor 'Delega, das-
carregada em 13 de desembro do 196.

Ideai: . 1 sacco n. 215, pesando 15 kilos;
vindo do Hamburgo no vapor rok'on.z, des-
carregado em 130e dezembro de 1906.

/dem: 1 cesta n. 217, pesando 15 kilos; .
vinda do Livorpool no vapor Grisu, ,desca,r,
rogada ora 12 de setembro de 19.10. .

Lote 92. 2
•

Sem marca: • 1 engradado n. 19, de uma
estante quebradaaVinda de Santos no- va-
por Santos, descarregado cm 28 de janeiro
do 1906.
•Ideia: 1 amarrado n. 91'; do peças de ma-

deira; vindo de Montevideo no vanot Orion;
descarregado em 8 de junho de -19 n 6. • •	 •

Ideai: 1 cama usada n. 93, viu-Ia (.10 Ge.
nova no vapor Perseo, descarragada.em 25
do jimlio de 1903.

Idem: 1 caixa, n. 93, contendotido mine

	

e	 ra() de
cobre; vinda de Hamburgo no vapor Gu-
trunei ..deacarregada. em 25 do junho da
paias. aad ssa	 .ada	 •	 "• .......

liVres de direitos - o -no -estado em - que se
acharem, as mercadorias seguintes:

•
. ARMA ZEM - CONSUMO

•••- Mercadorias do armazem 6

.	 Lote n. 1•
i •, Sem marca: 1 mala n. • 1, pesando 25 ki-
lera vinda do Rio da Prata no vapor elycle,
descarregada em 16 de janeiro de 1906.

Idem: 1 caixa n. 4, pessindo 8 kiloa vinda
do Buenos Aires no vapor Oropesa, dosear-
regada em 26 do janeiro da 1903.

Idem: 1 caixa n. 6, posando 7 kilos, vinda
de Montevidéo no vapor victoria, descarre-
gada em 28 de janeiro de 1906.

Ideia 1 balai a. 8, pesando 2 kilos, vindo
de Buenos- Aires no -vapor Atlantzque, dos-
carreado em 21 do janeiro do 1906.

Idem : 1 baba. n. 9, pesando 12 Mios
vindo da mesma procodoncia, nó vapor

.descarregado em 2 do .adeirca (16 . 190 a.
Idem: 1 mala n. 12, pesando 25 kilos;

Vinda do - Rio da Prata no vapor AragOn,
descarregadá, mis 2 de janeiro da 1906:

Idem: 1 mala n. 13, pesando 45 Mios;
Vinda do Montevidéo no vapor Satellite, dos-
carreg ida em 19 do janeiro do .1906.

Idem: 1 mala n. 14, pesando 14 .kilos
-vinda do Rio da Prata no vapor Oriana, des-
carregada em 27 dejaneiro de 1900.

Idem: I mala, n. 18, pesandó 18- kilos;
vinda de Buoaos Aires no vapor Juriler,
descarrogada em 3 do janeiro de 1903: •

'dein: 1 mala n. 22, pesando 42 kilos;
Vinda de Buenos Airas no vapor Aragon, des-
carrregada em 2de janeiro do 1906,
. Idem: 1 mala, n. 25, pe audo O lados; vinda
no mesmo vapor e da mesma procedenéia,
doscarregada em 23 do janeiro de 1903.

Idem: 1 caixa, n. 27, pesaádo 9 kilos;'
Vinda do Montevidéo no : vapor .11/1áier,"des-
carre,gitda em 7 de janeiro de 1907.

Idem: 1 bala, n. 28, pesando 10 kilos;
vindo da mesma, procedencia e vapor e des-
carregado em 10 do janeiro álcop.

Idem: -1 encapado, n. 34, p.sando 3 1010;
Vindo do . Marselha no vapor Caravelas,
desearrega,do em 4 do abril do 1905. ,

Idem: 1 cesta, n. 33, pesando 17 kilos ;
vinda do Buenos Aires no vapor Itatina, des-
carregada em 28 de março de 1905,	 .

Idem: 2 caixas, n. 39, pesando 45 kilos
ignora-se procedencia,, vapor e descarga.

Idem: 1 mala, -a. 41, imundo 35 ki los ;
ignora-se, procedencia, vapor o descarga.

Idern . 2 balsas, n. 43, , pesando O kilos ;
ignora-se, procedencia, vapor e descarga.

WAP.: 1 mala, n. 45, pesando 40 kilosa
vinda de Hamburgo no vapor P. Siy.sniund
descarriegada em 26 do março ^de 1a06.

Sem marca: 1 cesta, n. 40, pes indo 4 kl-
los ; vinda do 'sul, no vapor victoria.
:.Ft : 1 mala n. 47, pes indo 38 kilos ;
vinda do Buenos Ayres no vapor Aquitaine,
descarregada em 19 do março do 1906.

Raymundo Duprat : 1 caixa, n. 48, pes
sando 18 kilos ; vinda do Hamburgo no va-
por P. Sigismond, descarregado, em 31 de
março do, 1906.
•GW : 1 caixa n. 49, pesando 21 kilos

ignora-se a procedencia, vapor e descarga.
aem marca : 1 pacote n. 50, pesando 6

lados; ignora-se procedericia, vapor e des-
carga. .

Idem : 1 mala n. 52, pesando 30 kilos ;
vinda do Sul no vapor Victoria, descarregada
em 28 de março de 1906..

Idem : 1 maa n. 53, pesando 42 kilos
vinda de Buenos Aires no vapor Magellan
descarregada em 17 de março de 1906.

..Idem : 1 caixa u. 57, pesando 31 kilos
ignora-se procedencia, vapor e descarga.
'• Idem : 1 sacco n. 00, pesando 1 kilo í
Vindo -de Buenos Aires no vapor ,A.raguay,
descarregado em 11 de março-de 1906.
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.Raphael Serra: 1 mala n. 44, contendo
uma peça do ferro e cobre, peso 14 kilos;
ob•as de cobre simples não classificadas, pe-
sando.5 ki:os; ohms não classificadas .de es-
tanho simples, peso 7 'tilos; diversas miu-
desa,S; ignora-se.procedencia i :vapor _e dos-
carga;.	 L •	 -	 ". • ;

.	 -Lote n. 4
Sem . marca: 1 encapado n. 51, de obras

não classificadas de . ferro batido simples,
poso 10 hilos ; ignora-se a procedencia,, va-
por e descarga.

MDC: 1 caixa n.55, contendo pomas gran-
des, não especificadas, pesando liquido 12
kilos ; vinda do sul nó vapor Victorici, das-
carregada em 28 de março de 1906.

Sem marca: 2 Sa,CCO3 n. 58, contendo ?mi-
nas soltas, não especificadas, pesando 48
kilos ; ignora-se procedencia, vapor e des-
carga.	 •

Idem: 1 caixa n. 77, contendo albuns com
photegraphas, capas de papelão, pesando
bruto 13 kilos ; vinda do Rio da Prata
no vapor Aragon, descarregada em 25 de
abril do 1906.

.TU: 1 caixa n. 78, contendo livros im-
pressos para leitura, pesando 55 kilo% vinda
do Montevideo no vapor Vistoria, descarre-
gado em 17 de abril de 1906.

Lote fl. 5

MCC: 1 caixa n. 81, contendo baixela de
cobre, prateado, Pesando bruto 54 kilos ;
obras do vidro o. 2, para serviço de mesa,
Tirana), peso 3.500 grammas ; vinda de
lermos Aires no vapor 111Ygellan, descarre-
gada em 28 de maio de 1900.

Lote n. 6
MP: 1. caixa n. 98, contendo formicida,

pesando bruto 40 : kilos ;•vinda do Rio da
Prata, no vapor Nile, descarregada em 12 de
junho de 1900:

Sem marca : 1 mala n. 101, contendo ca-
chimbos de barro ordinario,- peso liquido
40 hilos ; vinda de. Gennvii, no vapor Meu-
doa, descarregada. em 15 de junho de 1900.

Idem : 1 caixa n. 102, contento 5 chapéos
de palio de lebre, 7 chapéos de palha de
ave,‘ simples ; vital i de Buenos Aires no va-
por ,Çartlegrie, descarregada em 23 de julho
do 19a0.

O. Rounier : 1 caixa n. 109, com agua'
mineral, posa bruto 2a hilos ; vinda de Bue-
nos .11res no vapor Amazon, descarregada
em 18 de julho de 1906.

O. Beltsa : 1 caixa n. 111, com agua mi-
neral, peso ti uto 41 lidos ; vinda da mesma
precedencir, vapor e descarga.

Sem marca : 1 caixa n. 12 . 1, contendo te-
cido liso de linho e algodão em partes
igoaes até 12 fios, pesando liquido 9 kilos
cot- ca teres do lã, ordinarios, pes indo liquido
5 kilos; muiduas ; vindas de Genova no va-
por Rd Gmberto, descarregado em 29 de se-
tembro de' 1906.

Som marca : 1 mala n. 126, contando di-
versos objectes usados ; vinda de Hamburgo
no vapor • CorAI-a, desearregada em 28 do
setembro de 16)6.

Lote n. 7
GAF: 1 barril o. 130, contendo legumes

em censerva, pesando bruto 30 hilos e li-
quido.legal 20. kilos ; sondo alo Genova no
va por .3.-i?nas. desearregado . Mn . 19 de se-
tembro de 1906.

Som mai ca: 1 mala n. 1$1, ceia roupas e
mais ohjectos usados ; vinda de Buenos Ai-
res no Notam. Grito, descarragalla em 5 do_
se 4. ombro de 11-.06. •	 •	 • ,

sdNia : 1 caixa n. 149,- contendo obraS do
féria) balido eátantiadd, "peando 35-- MOS ;
vinda. de Roerias Aires, no vapor Les Andes,
dês-carregada em 29 -de'ontubro de 1006.-

GG : 1 caixa n. 150, contendo cachimbos
de. harto ordinario, pesando 11(imdo'40 kilos;

vinda de Genova no vapor Florida, descai
regada • em outubro de 1906. 	 .

• Lotó fl. 8	 -	 •

FE: 1 caixa n. 151, contendo livros im-
pressos para leitura, peso bruto 15 kilos
vinda do Genava, ,no vapor C. Genéoct, 4105- --
carregada em 10 de outubro de 1906.-	 •

DB : 1 caixa n. 152
'
 contendo agua mis

mineral, pesando bruto 35 kilos ; vinda de
Buenos Aires no vapor -.21/egethin, desearre-
gada em 4 de outubio de de 1900.

Sem marca: 1 caixa n. 155, contendo cila- -
minis de vidro n.1, branco, posando liquido
2 kilos ; vinda de Santos no vapor Juni'ar,
.descarregada em 26 de novembro de 1906.

Anna Andreza: 1 caixa n. 159, contendo
roupas -usadas ;• vinda de Santos no vapor ,
Rugia, descarregada em 21 de novembro de •
1906.

Sem marca: 1 caixa n.160, contendo ohra,71
impressas em uma só car.neso bruto 17 kilxs; '•
enveloppes 8 kilos ;, vinda de Buenos Aires
no vapor Atlantique, descarregada em 19 de
de novembro de 1900, •

Idem : 1 caixa n. 165, contendo esponjas
finas ; vinda, de Buenos Aires no vapor
Thames, descarregado, em -20 de novembro •
de 1906.	 .

,	 Lote n. 9 .

AF: 1 caixa n. 170, contendo facas para
cosinha, pesando bruto 40 kilos ; facas para- •
mesa, cabos • de madeira ordinario, 25 dit-
zias ; vinda de Buenos Aires no vapor Da- • -
nube, descarregada em' 6 do novembro do •
1906.

TATE (em um losango) : 1 caixa n. 17,3,
contendo livros impressos para leitura, pe- •, "
sando bruto 54 kilos e liquido legal 49
boa ; vinda de Genova, no vapor Luziana, •
d,escarregada em 19 de novembro de 1900.

Lote . n. 10

W'Sern marca : 1 caixa n. 190, "contendo
peças para machinas electricas ; vinda de
Buenos Aires no vapor Syrio, descarregada
em 5 de novembro-de 1906.

Idem : 1 mala rr. 191, contendo fumo em,.
rapé, peso bruto 2 Riba; vinda do Buenos"
Aires, no vapor Nile, descarregada em 19
de dezembro do 1906.

Idem: 1 mala n. 192, contendo 2 saceoá
do aniagem; simples; vinda de Hamburgo no •;:
vapor P. Segismundo, descarregada em 29•sda dezembro de 1900.

Idem : 1 mala n. 195, contendo diversas
miudezas ; vinda do Rio da Piama no vapor
Ortta, descarregada em 12 de dezembro do
1906.	 • 	 -

Lote n. 11

CS: 1 caixa-o. 193, contendo cartazes
annuncios, ! peso bruto 37 kilos e liquido
legal 3-1 kilos ; vinda do Rio da Pra'.a.
vapor Aragon. descarregada em 2 do de-
zembro de 1900.

Lote is. 12

. Sem marca: 1 caixa n.197, contendo azeito
dee°, pesando bruto, com as latas

'
 40	 ; -

vinda do Rio dá Prata no vapor Araguaya,
descarregada ein 30 do dezembro de 1906.

Maria : 1 mala n. 201, contendo ferra-
mentas usadas, pesando 15 kilos ; vinda dor.:
Marselha no vapor knidaine, descai rogada „
em 21 de dezembro de 1906..

Som marca: 1 mala n.21,13, contendo roupas
e objectos usados ; vinda de Buenos Aires no
vapor Aragon. descarregada em 17 do de-
zembro de 1906.

Idem: 1 mala, n. 204, contendo rompas
usadas, ; vinda de Buenos Aires no vapor

desearre.gad a' ona 19 • de dezembro - de
11)06.	 •	 •	 -•	 • '	 '	 •	 ' '

Idoni: 1 barril. n., 203- vaio ;* vindo
Unenos Aires no Vrip-or Amazona, descarre-
gado em 24 de dezembro de 1909.--".-	 •	 •	 .	 •

•

oIdem: 1 dita n. 113, ,dito; vinda de Genova
no-vapor Washington * descarregada em 24 de
julho de 1906.	 ..• •	 . •	 •	 :

_Idem: ,1-cama , quebrala-n. 114, ..vinda do
Gemiam.- no vapor-Pcssea, deicarrogada em-
24 do julho do -1906.: .	,-„	 •,

Idem: 1- caixa 'n.- 143, :vasia; vinda.,de
Santos no vapor Aaehen, descarregada em 27
de outubro de 1906: •

Idem: 1 berço n. 155, quebrado; vindo de
Buenos Aires no vapor Les Andes, descarre-
gado em 29 de outubro de 1906.

Idem: 1 babit n. 2, vindo de Buenos Aires
no vapor Magdatena, descarregado em 16 de
janeiro de 1908.	 -

Idem: -1 mala n. 33, vina do Rio da Pra-
ta no vapor Amazion, descarregado, em 3 de
abril do 1906.	 - -

Idem: 1 peça do madeira n. 35. vinda de
Montevidéo na vapor Orion, descarregada
em 9 d yfevereiro de 1906.

Idem:- 2 volumes, n. 54, vindos de Ham-
burgo no vapor Cordoba, descarregados em
27 de março do 1906.

Idem: 1 mala n. 125, de roupa usada
vinda do Rio da Prata no vapor Berenguerel
Grande, doscarrogado em .27 do setembro
de 1906:

Idem : 1 dita n. 127, idem ; vinda do Rio
da Prata no vapor Danfibe, descarregada em
12 de setembro do 1906.

Idem: 1 dita n. 138, idem ; vinda do Rio
da Prata no vapor Cordillère, descarregado,
em 29 de outubro do 1906.

Idem: 1 dita n. 140, vasia ; vinda deValpa-
raiso no vapor Orissa, descarregada em 12
de novembro de 1906.
• Idem: 1 dita o. 148, do roupa usada ;

vinda 'de Buenos Aires no vapor Aragaay,
descarregada em 14 de novembro de 1906.

Idem: 1 c ..sta n. 167, vinda do 1-lavre no
vapor Colo ia, descarregada em 13 de no-
vembro do 1906.

Idem: -1 balá n. 176, vasio ; vindo dç Mar-
selha no vapor Montique, descarregado em
29 do dezembro de 1006.

Idem : 1 mala n. 179, com ronpa usada ;
vinda do Rio da Prata no vapor Arnazon,
descarregada em 1.1 de abril de 1906.

!dom: 1 mala n. 180, roupa usada ; vinda
de • MonteviVo no vapor Jvpiter, descarre-
gada em 26 de novembro de 1006. •

Idem: 1 - caixa n. 16, VaSia ; vinda do
Buenos Aires no vapor Da-iube, descarregada
em 12-de novembro do 1906.

Lote n. 3
Som marca: 1 mala n. 2.re2, com divarsos

objectos usados ; vinda de Buenos lares na

vapor Nilo, descarregada em 19 de dezemi:ro
do 1906.

Idem: 1 caixa n. 3, contendo colshotas do
ferro galvanizado, pesando bruto 8 kilas
ignora-se a procedencia, vapor e discarga.

Idem: 1 caixa n. 7, contendo um barra de
vinho não especificado até 14 ., • pesando li-
quido 14 !tilos ; vindo do Rio da 'Prata no
vapor Aragon, descarregado em 2 de. janeiro
do 1906.

*Gasto Braga: 1 caixa n. 10, C ontendo ;o-
gos •não especificados, pesando brul a:1-11vios;
vinda do Rio da Prata no vapor (:ada, dos-
carregada em 23 do janc 1 ro de 19Gii.

KB: 1 caixa.n. 15, contendo petas para
electricidade; vivida, de Buenos Aires na -a•
por Aniason, desearregada em 28 de janeiro
do 1905. .	 -	 .

JCV: -1 caixa n. 16, contendo agua mineral,
peso bruto 24 hilos ; vinda de Buenos Anca
no vapor Danube, descarregada em 14 de ja-
neiro de 1903.

Senfraarea: 1 mala n. 38 com livros para
leitura, p Sando 23 'h Hos; vinda ,do Boda
Prata no vapur. Ittagcllan, descarregada ein
19 do março do 19UG.' 	 '	 -

vFC: : 1 .cixa ri. 42, com manteiga de leite,
pesando 23 kilos; ignoraso 	 procedencia,1
,vapor e descarga. • 	 • •	 '	 . , .
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Idem: 1 caixa n. 206, contendo livros im-
pressos para leitura, peso 40 kilos; vinda do
Buenos Aires no vapor Ara gon, descarregado.
em 17 do dezembro de 19.)6.

Idom : 1 amarrado contendo um carrinho
usado:

Lote n. 13
L. M. Latlner : 1 caixa n. 221, contendo

agua mineral, pesando bruto 44 kilc); vinda
de Buenos Aires no vapor Aácizone, descar-
regada em 18 de julho ds 1900. .

Sem marca: 1 mala n. 64, contendo roupas
usadas, vinda do Rio da Prata no vapor
Oropeza, descarregada em 15 do fevereiro
do 1906.

Idem : 1 _mala n. 68, contendo roupas
usadas.

Idem : 1 dita n. 63 A, contendo roupas
usadas ; vindas de Buenos Aires no vapor
Araguaga, descarregadas em 23 de março
de 1906.

Lote o. 14
Sem marca: 1 caixa n. 94 contendo obras

não classificadas de cobro simples, pesando
13 kilos; ignora-se procedencia, vapor e des-
carga. •

Idem: 1 caixa n. 112, contendo agua: mi- -
naval, pesando 40 kilos; vinda . de Buenos Aires
no vapor Aniason, descarregada em 18 do
julho do 1906.

Idem: 1 sacco si. 129, contendo 209 cha-
péos do feltro de lã simples; vindo de Génova
no vaaor 'Citta de Torino, descarregado
10 do setembro de 1906.

Idem: 1 caixa n. 134, contendo agua mi-
neral, 'mando bruto 36 kilos, vinda de
Buenos Aires no vapor AmaJon, descarre-
gada em 10 de setembro de 1906. .•

Idem: 1 caixa n. 135, contendo • 6 „coas:Taras
de vinho não especificado até 14 0 do força
alcoolica pesando bruto 9 kilos; vinda do
Mo da Prata no vapor Arassataya descarre-
gada mis 30 do outubro do 103.

• '	 •	 Lote n.15
Sem marca: 1 amarrado n. 17, de col-

chiava do lã simples lavrada pesando bruto
24 kilás; vindo de Genovand vapor Nivernais;
descarregado em 8 do janeiro do 1906.

Idem: 1 amarrado ri. 21, do colchões de
lã, 'simples, lavrados, pesando 11 kilos; vindo
de •,Sa,ntos no vapor S'ip o, descarregado em
28 do janeiro 'de 11/06.

V. Coostantino: 1 amarrado ti. 153, de
cololiões do lã simples ladrado pe -ando 10
kiloSU vindo de Buenos Aires no vapor
Florida; dóscarregado em 2 do outubro
do 1906.

JA: 1 amarrado n. 194, do colchões do lã
simples, lavrada, ousando 52 kilos, vindo do
Liverpool no vapor Orita, descarregado em
17 de dezembro do 19)6. 	 .	 •

Sem marca: 1 amarrado n. 208, do col-
chões de lã, simples, lavrada, pesando 50
kilos, vindo da mesma procedencia, vapor
o descarga.

EP: 1 amarrado Ia. 5 do colchões do lã
simples lavrada pesando 28 kilos; „vindo de
Buenos Aires no vapor Mogettan, descarre-
gado em 10 de janeiro de-1906. 	 •

Sem marca: idem n. 174, idem, peno 22
kilos; vindo do Buenos Aires no vapor Oro-
pezai descarregado em 28 de novembro da
1906.

Idom: idem n. 154, idem, peso 10 kiloa,
vindo de Buenos Aires no vapor Titian, des-
carregado em 6 do outubro do 1906,—Ao
todo 197 kilos.

.	 Lote ta. 16 .
Sem marca : 1 encapado de' aniacreni

para saccos n. 121, pesando bruto -35- kilo .,
vindo do Buenos Aires no vapor Jupiter, dos-'
carregado om.21 de dezembro do 106: • 	 -

-Idem: 1 mala ri. 139, Contendo meias de
algodão não especificadas compridas de mais
ae 20 centimetros, seis pares, idem, idem;

curtas de mais de 20 centimetros, 30 pares;
toalhas do linho adamascado, pesando liqui-
do 1 kilo; camisas de lã ponto de meia uma
duzia; vinda de Valparaizo no vapor Orita,
,descarregada em 31 de outubro de 1906.

Idem: 1 mala n. 142, contendo tecido não
especificados de seda pura, pesando liquido
8.800 grammas; idem, idem de seda e algo-
dão em partes ',atiles,. pesando 13 kilos; ca-
risas do lã ponto do meia, meia duzia; ta-
pete avelludado pollo corto apresentando
pelo avesso tecido grosso, peso 2 kilos;
vinda do Buenos Aires no :vapor Cordilldre,
-descarregaria, em 29 do outubro do 1906.

Lote n. 17

Som marca: 1 mala n. 147, contendo di-
versos objectos; vinda .de Buenos Aires no
vapor Aragon, descarregada em 8 de maio
de 1900.

Idom : 1 mala n.' 177„ contendo livros,
pesando bruto 68 kilos e liquido legal
vinda de Marselha no vapor At/amigue, des-
carregada em 29 de dezembro de 1906.

Idem : 1 caixa n. 210, contendo ferra-.
montas para artes e !adidos, pesando 31
kilos . ; vinda do Rio • da Prata no vapor
Aragon, descarregado, em 17 do dezembro
de 1906.

Lote n. 18
• HB : 1 caixa n. 89, contendo botões de
cobro dourado para fardas, pesando bruto
67 kilos ; obras do passamaneiro, pesando
bruto 5 kilos ; fitas do seda, pesando liquido
900 grammas ; vinda de Santos no vapor
Orion, descarregada em 19 de fevereiro de
1900.

Lote n.

Som marca : 1 caixa n. 212, contendo
roupas usadas ; vinda do Buenos Ayres no
Orita, descarregada em 19 de dezembro do
1906.

Idem: 1 caixa n. 218, contenda brinquedos
não - eaPacificados; pesando bruto 9 kilos ;
vinda do Canova, nó vapor Mendoza, descar-
regaria em 18 de abril do 1906.

ASC : 2 caixas ns.. 225 e 225 A, contendo
capsulas de estanho, pesando bruto 8a kilos;
vindas do Canova, no vapor Rd linalicrto., des-
carregadas em 19 de junho do 1906. 	 .

Lote n. 20

CA: 1 caixa n. 187, contendo obras--
classificados de madeira fina pesando 54
kilos ; obras não classificadas do chumbo
simples, peando 73 kilos; ferramentas, ma-
nous não classificadas, pesando bruto 2
kilos; estanho cru verguinhas, pesando 600
gramrnas • vinda do Hamburgo no vapor
Anuzzon, descaraegada em 12 alo novembro
de 1906. .

• Lotie n . 21

SG: 1 caixa n. 178, contendo lampeão do
metal simples (cobre), pesando 11 kilos
unia cupula do vidro n. 2 do côn ., pesando
liquido 1.500 grammas ; 1 abatjotir de
arame coberto do tecido de seda, pesando.
1 kilo ; chaminés do vidro n. 1 branco,
pesando liquido 3 Mios; vinda de Ham-
burgo no vapor Rugia, descarregada em 21
do . novembro de 1900.

FJ: 1 capacho n. 189, de caco simples, •
pesando 5 kilos; vindo do Buenos Aires no
vapor Jupiter, descarregado em 25 do no-
vembro do 1906.

Buiato Retro: 1 caixa n. 88; contendo
ferramentas usadas, pesando 15 kilos; vinda
do Santos no :vapor Assunweto, desearregada
em 1 de fevereiro de 1900. • 	 • -	 • -

Sem marca: 1 mala n. 62, contendo te-
cido de algodão branco da base de 10x 10,
pesando . mais de 49 grammas por metro
qdadrado, pesando liquido 3 1/2 Mios; rouaa.
usada ; vinda . de Genova no. vapor Minas,
descarregada em 2 de março de 1906.

Lavrado o termo do arrematação, entras
gana o arremat ante ao escrivã ) da praça g(
signa] do 20°/a em dinheiro, recebendo destal.
um conhecimento extrahido de talão. • .
•Todo o despacho do arrematação. serás,'

pago em papel.
Alfan leva do Rio do Janeiro, 11 de se4ima

bro:de 190:7.-- Pelo inspector, M. Antonq
de Carvalho Aranha.

•

"
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EDITAL DE PRAÇAN. 34	 •
• 

Pela Inspostoria da Alfandega •:do Rio de •
Janeiro se faz publico-quo á porta do armaas.
ze n do consumo, no dia 1 do . outubro- dQ !
1907, ao moio-dias.se dão cie arrematar,
vres do direitos e no estado em que . so acha, a
rem, as mercadorias seguintes:

,	 ARMAZEM DE CONSUMO

Mercadoria 'da s gaia rda -no orla •
Lote n. I

Sem marca: 71 latas com frueta.s
da, pesando bruto 72 kilos ; vindas do Bu0:.
nos Aires, ignora-se vapor,- entrado' a 27 d.a
julho de 1907.•

Mercadoria ,do armázeni
• Lote n. 2.. •

Sem marca ou MA: 15 fardos, contendo fid
de juta, avari adis, pezanda . hruto 2. l04 IciaS
los ;. vindos do Gepova o9 vapor 'Rd gunt...
berto, entrado. .ern 24 de abril de. 1906..

Mercadorias do armazezn-n,,9
• n.s3

PM (em um losango): 6 fardos ns. • 3/8,
contendo garrafas de vidro ordinario cácura
seu bocca o sem rolha esmerilhado,- pezapas -
do liquido 462 kilos ;.vindos do Liverpou1
vapor Terence. descarregados em 17 de ae,a,„!.
tombro de 1906.	 • . •

Mgreadór'as.. 4á -estiva:
Lote n.

AFM: 1 'caixa nr ;: 25,' contendo-laminas O'.
vidro polido para espelhos (todas quebradas)
pezando bruto 374 kilos e liquido 190 kiloa;

JF: 1 mala- n. 188, vasiam usada, vinda)
de Buenos Aires no vapor Amazone,-dee
carregada em 16 de novembro do 1900.

Sem marca: 1 mala n. 62, vasia, vinda dal
Genova no vapor Mina, descarregado -em 2I'
de março de 1906.	 . .
'	 Lote n. 22

Sem marca : 1 mala n. 171, contendo
de algodão bordado,- pesando liquido 4.80 \
grammas, roupas usados ; -vinda do Buem*
Aires n., vapor Ortega, desearregada em 13'\
do novembro de 1906. 	 '

Idem: 1 dita n. 175, COYTI roupas' usadas,:
vinda do Marselha no vapor Aguitaine, dess'
carregada em 13 de dezembro de 1906.

DF:, 1 dita n. 87, dita, vinda de Buenoll.
Aires no vapor Magdalena, descarregadr
em 20 de abril de 19)6. 	 .

Sem .marca : 1 dita n. • 116, • vasia usada ;
vinda de Marselha no vapor Atla p tigue, des4
:carregada e ii 24 de agosto de 1906.

Idem: 1 dita n. 66, dita ; vinda de Ge-.
nova no vapor Mina, descarregada em 25
do fevereiro de 1906 	 •

Idem: -1 dita n. 145. dita; vinda de Buenn.
'Aires rio vapor Aragon, descarregada. erg'''
15 de outubro de 1906.

AVISO:
•

No dia do leilão, as mercadorias que tivsa. •
rem de ser arrematados ou suas amestraás-
esLarão á disposiçio 'dos Srs. prrtondentel _
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilãosa,o fiel -dU-
respectivo armazeno.
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vinda do Sduthamptoa no vapor Nile, des-
carregada em 15 do dezembro do 1906.

t3 21. 5
.	 .

. R C :. 1 dita n. 86, .com lanilints de :vidro
Polido para espelhos (todos . quebrados) pe-
sando bruto 770 kilos o liquido 400 kilos
vinda do Hall no vapor Neptune, descarre-
gado, em 26 de dezembro de 1906.

Lote n. 6

Garcia S GM: 1 dita n. 9.200 contendo pe-
ças para machinas, pesando bruto 300 ki-
los.
. Idem: 1 dita n. 9.201 contendo peças para

machinas de forró fundida pesando 120 ki-
lOS; . vnidas de Bordéüs no vapor Cordilldre,
descarregadas em 25 de janeiro de 1906.

Lote n, 7

• F N-C: 1 dita n. 103 contendo amostras pe-
sando 51 kilos; cinco (luzias e meia de pares
de meias de algodão não espocifiCadas, curtas
de mais de 22 contimetros; duas duzias do
ditas compridas do mais de 22 centimotros;
10 paresde meias curtas até 22 centimetros;
oito pares de meias compridas até 22 centi-
metros; vinda do Rio Grande do Sul no vapor
Santos descarregado cm 5 de novembro de
1906.

Lote n. 8

(Indo em um triangulo): 39 fardos, con-
tendo papel tinto para embrulho pezando
bruto 5.970 kilos o liquido 5.660 kilo:; vin-
dos do Hamburgo na vapor 1'. Sigismundo,
descarregados em 27 de janeiro do 1906

.Lote s. 9.
SA: 52 caixas contendo creolina, parando

com as latas, 2.330 kilos e liquido real
2.02 ,1 kilos; vindas de Genova, no vapor
Poitou, descarregadas em 9 de março do
1906,

MERCADCRIAS DO A:MAZEM DE AMOSTRAS

Lote n. 10	 • •

Capello & Saraiva: 1 encapado n. 1 , con-
tendo tiras semelhantes as ponteadas de al-
godão simples oleados para cha,péos. pezan-
do liquido 7 kilos; vindo de Ilamburvo no
vapor Petrop)lis, descarregado em lede ou-
tubro de 1906.

.	 Lote. n. 11,
FM: I caixa n. 11 contendo emblemas de

cobre e zinco, pezando bruto kilos; vinda
de Southampton no vapor Aragon, descure-

-goda em 16 de , outubro de 191.'6.
Lote n. 12

Victorio Segai: 1 pacote, contendo couros
curtidos com pello, não especiocados, pe-
zando bruto, 3 kilos; vindo do Rio da Prata
no vapor elyde, descarregado em 18 de ou-
tubro de 1906.

Loten, 13

Szulc Raedlez & Comp. 2 pacotes con-
tendo obras impressas em uma só côr pe-
sando bruto 8 kilos; vindos de Trieste no
vapor Judia, descarregados em 22 de outu-
bro de 1906.

Lote n. 14

Felinto Perry, 1 encapado contendo um
chape° de sól coberto de seda e algodão sim-
ples; um corte de vestido de linho até 12
fios enfeitad o", pesando tresentas grammas;
vindo do Bremen no vapor Aachen, descar-
regado em 27 do outubro de' 1906.

Lote n. 15 •

Nieola 8-1 caixa contendo
perfumarias em vidros ordinarics pesando
bruto 4 kilos; vinda de Marselha no vapor
Les Andes, descarregado-em 29 de outubro
do 1906,

Lot:
• •	 •

C.oastantino,Pereira da , Cunha, 1 p
.
acote

contendo toalhas de. algodão felpudo, po-
•srndo liquido 1 kilo; roupa feita de feltro de
lã não especificado, posando • liquido 800
grammas; m tiaS do algo lão não e.specifi-
cadas, compridas de na tis de 20 centimetros
no comprimento do pé meia duzia; roupa
do tecido de seda não especificdaa, pesando
liquido 50 gram mas; vindo de Southompton
no vapor Ara gaay, descarregado em 31 de
outubro de 1C06,

Lote n. 17

LSC: 1 caixa n. 1.257 contendo peças de
do forro para machinas,'pesando seis kilos,
da mesma procedendo, vapor e descarga. .

Lote n; 18

EDF—RJ: 1 caixa n. 287 contendo adereços
de vidro pesando bruto 85 kilos ; viada do
Bordéos no vapor . Cordillére; descarregado
em 29 de outubro de 1900.

MERCADORIAS EXISTENTES NO ARMAZEM
DE CONSUMO

Lote n. 19

II Laprise: 1 caixa contendo obras não
osp 'cificadas do ge;so, pesando liquido legal
232 kilos ; vinda do Bro-nen no vapor Ilall,
descarregada em 13 de agosto do 190G.

Lote n. 20

FP: 1 caixa n. 268, contendo tecidos de
seda pura não espe dficado, pesando liquido
19 kilos ; gaze de soda pura, pesando
seis kilos ; tecido do se la e alg )dão em par-
tes iguaes não esp-cificados pesando liquido
34.400 grammas ; gravatas .lo sota pesando
liquido 1.10.) g-ram . nas; lenços de t :eido de
se .a, não especificado, liso, posando liquido
1.500 grammas ; vindo de Genova no vapor
Umbria, descarregada em 15 de junho
do 1907.	 .	 .

MERCADORIAS DO AnisIAZEM N. 1

	

Lote n. 21	 •
MCC : 250 engradados contendo ladrilhos

do barro calcinado, medindo 250 metros
quadra los,• .vindos de Valencia no vapor
Aguitaine, descarregados em janeiro de la07.

Lote n. 22

JS : 1 caixa n. 2.324, contendo fitas de
algodão, pesando bruto com s envoltorios
53 kilos ; cadarço de algodão não especifi-
cado, .pesando bruto. com os envoltorios 78
kilos ; vinda de Genova no vapor Aguitaine,
descarrega.la em 15 de fevereiro do 1907.

"	 aviso
No dia do leilão, as mercadorias que ti-

verem de ser arrematadas, ou suas amos-
tras, estarão a disp isição dos Srs. preten-
dentes que as quizerem examinar bastando
para isso dirigirem-so antes do leilão, ao
fiel do respectivo armarem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escri ,ão da praça o
signal de 20 % em dinheiro recebe ido deste
um conhecimento extraindo de talão.

Todo o despacho de arrematação será pago
em papel.

Alfande,ga, do Rio de Janeiro, em 20 de se-
tembro de 1907.—Pelo inspector, M. Anto-
nino de Carvalho Aranha.

CONCURSO DE GUARDAS

De ordem do Sr. inspector, faço publico
que amanhã, 21 do setembro, serão chama-.
dos á prova oral do portuguez os seguintes
candidatos:	 '	 '	 •

• Octa,vio do Brito Guimarães.
•'Henrique Lopes volte.

Padlino LebnciO Saroidi.
.-julio:.Car es M

Glad tono Rodriguos Floreá." •
•Torcullano Lopes de Azevedo.
Israe l de Santo Elias Mons° da Costa.
Erne do Barbosa'. ' 	 -.• "'.
Alberto Teixeira de Araujo.
Jose Coelho Lopes.'
João Mariano Ribeiro. -
Manoel Martins do 'Almeida Neves.'
José Pinto Ribeiro Haller Juoior.

,
Turma supplementar:
Carlos Antonio Coimbra do Convés

Junior.	 .	 -
Olibrys Vidal.
Jo,é Ferreira Tavares.
Pedro Sa
Tolasco José Fernandes.
Alfandega do Ri ). do Janeiro, 20 de se.

tem bro de 19J7.-0 secretario do concurso
Marcellino Tavares, 40 escripturario.	 •

Ministerio da .Marinha.
ESTADOS UNIDOS -DO BRAZIL

Repartição da Carta maritima
Aviso aos natiegantes n. 44

ESTADO DO PARANÁ'— BARRA DE PARANAGUÁ.

D2 ordem do Sr. almirante director desta
Repartição, aviso aos navegaates que a,
bola da pedra.«Alagada», do • ana do Norte,
na barra de Paramagná, Estad do Paraná,
foi reposta em soa primitivo togar.

Secção cie' Hydrographia, 18 de setembro
de 19.)7.— /ócio de Andrade Leite, chefe da
secção,

--
Repartição da Carta Maritima

SERI:7(0 DE PIIARGES

Concurrencia

De orlem do Sr. almirante chefe da Carta
Maritima, faço publico que, desde o dia 10
do rei'. ente até o dia 30 de' setembro vin-
douro. á 1 hora da tarde, 33 recebem, na,
respectiva secret trio, 'á rua D. Manoel n. 3
(MIM° do A in:rantado), propests ent car-
tas fechadas para o : fornecimento de una
appamllio dioptrico para luz fixa de 5° ordem,
com armadura, lanterna, maroto, galeria
exterior com balaustrada, cupola com para-
raio, pontos cardeaes é setta„ para ser mon-
tado em torre de aivenaria no logar dano-
minado Ponta Alegre (La rga Mirim), no Es-
tado do R . o Grande do Sul.

As propostas deverão vir acompanhadas
dos respectivos desenhos e, bem assim, do
detalhadas instrucções para a montagem.

Além das exigencias legaes, os Srs. pro-
ponente; deverão declarar que se compro-
mettem a entregar no porto do Rio Grande
do Sul todo o material que pretenderem for-
necer no prazo improrogavel: de quatro Me-
zes a contar da data da assignatura do con-
tracto que para isso houverem de firmar na
Contadoria da Marinha.

Para mais informações, esta secção prom-
ptifica-se a fornecer as que lhe forem pe-
didas.	 1 •

Secção do Pharóes, 9 do agosto de 1907,
— Julio A. de Brito, capitão do fragata,
chefe do secção.	 •

Capitania do Porto ,
De ordem do Sr. ' capitão de mar e guerra,

capitã do Porto, -convido os proprietarios
de diversas enabarcaçZies„ que. foram ap-
prehendidas e se acham detidas no Soccorro
Naval,, para que, no prazo da 15 dias, Com-
pareçam . nesta ,capitania afim de legaliSa-
rem - os . documentos referentes_ ãs 11~33

	-Antonio Ledpelle França.	 • •
Francisco e Paula Alveá da; Silya.-.	 .
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embarcaçõos de conformidade com o disposto
no regul imanto. corto de que, si durante o
prazo citado; não o fizerem, serão as rafe-

_ ridas embarcações vendidas em hasta pu-
blica, -para pagam :alto das multas oin que
incorreram os seu§ nroprietarios.

gecretaria da Capitania do Porto, Rio de
Janeiro, 21 de setembro do 1907.— José A.
Airosa, secretario.	 (.

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto, previno aos capitães ou
mestres de 'avios na,cionaes ou estrangeiros
que fica determinada a arca comprehendida
entre as ilhas do Santa Barbara, Ferreiros
e as boias das Agulhas para ancoradouro
de embarque ou desembarque dia inflam-
maveis ; guardarias respectivamente as con-
venientes distancias dos pontos citados.

Os navios de maior calado deverão de
- preferencia procurar a linha da ilha dos
Ferreiros. boia, das Agulhas por ser a de

•maior profundidade. -
Exceptna-som das regras do presente edital

exclusivamente os vapores estrangeiros que
transportam passageiros o com regalia do.
paquetes e que pela curta demora no porto
poderão &rutilar suas operações nos actuaes

, fundeadouro.
Aos aontra,ventores serão applicadas as

penas da lei.
Secretaria da Capitania do Porto, Rio de

Janeiro, 21 do setembro de 1907.— José A.
Airosa, secratario.

• Ministorio da Industrla,
- . Viação e Obvas
CONCURRENCIA RARA O SERVIÇO DE NAVEGA-

ÇÃO DO RIO PARNAWSTDA

De ordenado Sr. Ministro da Viação, a In-
spectoria Geral de Navegação faz publico que-
em observancia ao disposto no art. 35,-
n. XXX da li n. 1.610, de 30 do dezembro
,de 1900, recebo propostas, dmitro do prazo
de 30 dias, que findará a 5 cle outubro do cor-
reate anuo, á 1 hora da tarde, para o con-
tracto do sorviç.) do naVegação do rio Par-
na,hyba, sob as seguintes condições:

haverá quatro viazons redondas mensaes,
sendo duas do Therezina ao porto da Partia-
hyba e duas ao porto da Tutoya'ao norte, e
duas ao de Flariano, a° sul, com escalas por
União, Curral inho, Baqueirão , Repartição,
Santa Quitoria, Porto Alegre-, Parna,hyba,
Arraiozes, Ama ante. Belém, Castelhanos,
Mimei Alves, Marreus , Barra do Souza,
S. Faancisco e Grajalal.

•.
- O contractanto obrigar-so-ha a iniciar o
serviço de navegação dentro do prazo ma-
ximo de ti-es mezes, contados da assignatura

' d° contrac,.ó.
3°	 ..

mente restricta a generos e artigos que não
tenham similares na producçao. do paiz,
apresentará o contractante, com antece-len-
cia, uma lista, ao Governo do que houver do
importar, para cada some3tre, visada galo
fiscal e organizada de acca,.do com o con-
suma° médio, verificado nbs semestres an-
teriores.

5°-
Os dias e horas de partida, o tempo

de demora em cada porto de escala, a du-
ração da viaaern, se,.ão regulados de ac-
cordo com o fiscal e em ordem a se encon-
trarem sempre, no porto de Tutoya, os va-
pores do cbatractance com os do Lloyd, no
sentido do estabelecer-se o trafago• mutuo,
que o concessionario accordará com cita
empraza, dependendo tudo de approvação
do Governo.'

6'

7'
O contractante, obrigar-se-ha a transpor-

tar nos seus vapores, .gratuitamente:
1. 0 O fiscal da navegação, quando viajar

em serviço ;	 .
2.° O empregado encarregado do sorviço

postal ;
3• 0 As malas do Correio, nos termos da

egi lação vigente, fazendo-as conduzir de
terra para bordo e vice-versa, passando o
exigindo recibos ;

4.? Os dinheiros publicos
5.° Os objectos retnettidos á Secretaria

do Estado da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, ou quaesquer repartições a ella an-
!laxas. e os destinados a exposições officiaes
ou autorizadas pelo Governo ;

6. 0 As sementes e mudas de. plantas, dos-
tinidas a jardins, estabelecimentos publicos
ou sociedades de agricultura, favorecidas
pelo Governo.

Sa
Alám das vistorias exigidas pela legisla-

ção em vigor, fiarão as embarcações do
contractante sajoitas ás que,. a juizo .do fis-
cal, se julgarem nocass trias.

9° •
Em caso de interrupção total ou parcial

do serviço, por mais do um inez, não sendo
par forç t maior, devidamente comprovada,
perdera o contractante o direito ao recebi-
mento da subvedção mensal, o pagará mais
unia multa correspondente á metade da
renda bruta mensal, calculada pela média
dos cinco mezes anteriores; ou, si o Governe
preferir, mandará fazer á sua custa as via-
gens, indemnizando-o o concessionario de
todas as despezas e mais 50 % das mesmas,
como multa.

Si a interrupção se prolongar por mais de
troa m zes, exceptuados os casos 'de força
maior, caducará o contracto, ficando além
disso obrigado o contractante ao paaamento
do uma multa de 50 % da subvenção an-
nual.

Para os effeitos desta clausula não po-
derá o coatractante allegar como caso de
força maior falta do profundidade de agua
no rio para a navegação, a menos que não
occorrani estiagens anormaes, reconhecidas
pelo fiscal.

10°.,	 „ .	 ,
O Governo poderá °ocupar, temporaria-

meato, todos ou parte dos vapores - do con-
trac tante, n dem o isando-o da renda liquida
que coltb,sr a cada unia das .embarcações
oecup das, avaliada pela média, dai viagens
realisadas nos 12 mezes que- precederem a
data da occupação.

11°.
O contractante deverá apresentar ao fiscal, .

mensal Mente, quadros- ostatisticos minu-
ciosos, conformo o modelo que • cte ' lho
apresentar, sobre o movimento de passa-
geiros o cargas, discriminando-as quanto
á qualidade, peso, vaiam° e fretes rece-
bidos, por (arma, a poder computar-se,
com exactidão, a renda do cada viagem.

Apresentará, igualmente, uma relação,
por menor, das despezas de cada viagem,
de modo a servir de base ao calculo • do
que, semestralmente, houv.r do importar
o contractante, com isenção -do - direitOs
alfandegarios, segundo praceitcla a clausula
quarta.

12a. •
Pela inobservancia das clausula; do con-

tracto ficará' o concessionario sujeito ás
seguintes multas:

1°. Da quota de subvenção c-)rrespon-
dente a cada viagem, pela suppressão de
qualquer delias o mais 50 % sobre a refe-
rida quota.

2a . De duzentos a quatrocentos mil réis,
além da perda da subvenção respectiva,
no caso de interrupção de viaaem encetada;
si, porám, a interrupção fôr devida a força
maior, não se verificará a multa, mas o
contractante perceberá, apenas, a subven-
ção correspondente ao . numero' de milhas
navegadas.	 '	 ,	 ,

3a . De duzentos a quatrocentos-mil réis
por dia de atrazo ; na chegada a -qualquer
porto de escala. '	 ,

4°. De cem a duzentos mil réis pelo
periodo de cada 12 horas excedentes á que
fôr mareada para á sabida.

5• Do duzentos a quatrocentos mil réis
pela dom ,ra do entrega ou mau acendi-
°amamento das malas do correaa o de qui-
nhentos mil réis do caso do extravio.

60 . De duzentos a quatrocentos mil réis
por infracção ou inobservancia, de qual-
quer das clausulas do contracto, para o qual
não haja multa especial.

13'
Em retribuição dos serviços especificados,

o contractante receberá uma subvenção an-
nual, no ma,ximo, de 72:0003000, paga em
prestações mensaes pela Delegacia Fiscal do
Estado do Piautiy, mediante requerimento,
acompanhado de attestado-do fiscal e de um
certificado do a immistrador do Correio.

14'
Em caso de desintelligencia entre o con-

tractante e o Governo sobre qualquer das
clausulas do contracto, será a questão deci-
dida por arbitramento.

15°
O contracto vigorará pelo prazo maximo

de cinco annos, contados da data em que fôr
assignado.

O serviço será feito por va,pores apropria-
dos á navegação costeira e á fluvial, com
accommodaçõ ,s para passageiros de 1° e 2°
classes, em numera que os proponente3 . indi-
carão, e de-marcha horaria nunca, inferior a
10 milhas. Os da navega,ção fluvial deverão,
a domais. ser can •truidos por Nana a poder
navogar duraute as estiagens normaes do
rio, fazendiasa o transporte de 'cargas, si for

• necessario,'en chatas de ferro com coberta
eorricla, cuja tonelagem espe:ilicarãõ os pro--
ponentes.	 . .	 ,

4a-; •	 •	 -

f • Os VapõreS gozarão 'dos privilegios . e iSena
Vias de paquetes, ficando, porém.sujeites aoS
regulamentos de policia,. saúde, alfanilega e.
ampitanias das poraas. Pára, elfebtividade da
isenção de direitos alfandegaries; rigorosa,-

O contractante sugeitar-se-ha ás clausula
geraes de uso em contractos desta natureza,
e, especialmente, ás do ultimo contracto
feito para o mesmo serviço.

174	-
Para garantia da assignatura do , contra-

cto, de positará cada proponente no Thesouro
Federal a quantia de 3:000;$000, que perderá;
aquolle cuja proposta fôr escolhida si no pra-
zo de 30 dias, a contar da data da acceitação
da proposta, não assignar o termo de con-
tracto.

No acto s da assignatura, para garantir a
fiel execução do contracto, será aquelle de-
posito eleviado a 15:000$. . .

Inspectoria Geral de Navegação em 5 de
setembro de 1907:—Carlos Vidal de Oliveira
Freitas, inspector geral de navegação.

-
As tabellas do passagem o fretes, sujeitas
approvação do Governo, não poderão, em

caso algum, alterar se, e serão revistas do
dous em dous annos.

16°



Rio de Janeiro, 20- de setembro de '1907.—
Arlhur Getulio das Neves, director presidente.

Companhia In iustrial Cozi-
str uct ora,

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Os Srs. accionistas são convidados a se
reunirem em assembléa geral extraordi--1-e
naria no dia 25 do corrente anez de setenas
bro, ás 2 horas da tarde, á rua do Rosaria,
27 (20 andar), para o fim espacial de proce-
der á eleição do director presidente, por,
não ter sido, até ho;e, preeachida a forma-
lida te do art. 105 do decreto n. 434, de 4
de julho de 1891, e de deliberar sobre aparo-
vação de actos praticados pelo presidente ._...
interino.
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,
:Estrada de Ferro .Central do

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL ELECTRIC° NECESSARIO á INSTALLA-
ICAO DA NOVA OFFICINA DO DEPOSITO DO
NORTE (GUINDAsTES, CARRETÕES E GIRA-
DORES) •

De ordem da directoria, faço publico que
fica transferida , para as 12 horas do dia
21 do proximo mez de setembro a concur-
rencia para o foraecimento acima declarado,
convocado por edital de 5 de juuho ultimo
para o dia 31 de agosto, prevalecendo todas
as demais condições cio D3031110 edital,

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, em.18 de julho de 1907.-0 secreta-
rio, Manuel lernandes Figueira.

PARTE COMMERCIAL
Clainura, Syn dica' dos Corre-
. toras de Fundos Publico

da, Capital Federal
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA.

METALLICA

90 dho A' vista
&bre Londres... ..... _ 	 15 3/16 15 3 64

31	 Pariz 	 .	 $629 $636
a	 Hamburgo.....	 $775 $786
»	 "taba 	 ..	 — Sas
s	 Portugal........ , $345'
a	 Nova York 	 3e3 O

Libra oeterlina. em moeda 	
Ouro nacional;ena vales, por 1$000 1$793

•
CURSO OFFICIÁL DOS FUNDOS PUBLICOS

E PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, 1:000$ 	 1:023$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 196$,..00
Ditas idem idem do 1904, port 	 	 294000
Ditas i iam idem de 1906, port 	 	 183 010
Ditas idem idem, com 	 	 183$00
Ditas do Estado da Bahia, de

1:000$, 5 o /., 31 o/c, oort 	 .	 800$03G
Ditas do Estado do Rio de Ja-

de 100$, 4 %, port 	 	 65a500
Baaco do Brasil, integ 	 	 121$0e0
Comp. Docas do Porto da Bahia,

a'50 9$509
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	 	 245$000
Debs. da Comp. Mercado...Muni-

cipal 	 	 197$000
Ditos da Comp. Cantareira e

Viação Fluminense... 	 	 205$000
Ditos da Comp. Forro Carril do

Jardim Botanico, 1' série 	 	 211$.000
Secretaria da Camara Syndicat do Rio

de Janeiro, 20de setembro de 1907.— José
Claudio da Silva, syndico.

" Junta d osiCcarre to rega
COrAÇUS DO DIA 19 no SETEMBRO DE 4907
Assucar mascavo de Maceió, a 320 reis

por tilo.
Dito idem de Sergipe, .300 ride por kilo.
Dito mascatinho,.do Sal, 400 réis por

kilo.
Algodão em rama, la sorte, do leossoró,

10$850,a 1.0$900 por 10 kilos.
Café, 64200 a 7$400 por arroba,
Bebo nacional, 670 réis por ilo.
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1907.-

O presidente, loa° Seperine da Silva.-0 se-
oretario, Sebastião S da Rocha.

PATENTES DE INVENÇÃO
Z. 5.073 — Menwriat descriptivo, acompa-

nhando um pedido de privi.egio na Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, para
um «Processo de fabricação de um combus-
tivel denominado aCar veio Maravilha».
Ineençao de Fianvisco d,e Campos Andrade,
Antonio Martins Castilla, Justo Fernandes
Muriel e João E. Silveira da Motta, domi-
ciliados no Estado de S. Paulo»
A presente invenção refere-se a um pro-

cesso para fabricação* do um ' cornbustivel
que denominamos at'arvão Maravilha», que
entra no numero dos combustiveis in-
dustriaes, denominados agglomerados ou
mottes.

Para fabricar o Carvão Maravilha de
no-a invenção, ' ,empregamos as matarias
primas abaixo, nas seguintes quantidadea •
para obtenção de um kilo de carvão selam
Cinzas ou residuos de carvão

coke	 ' •	 500 grammas
Carvão coke triturado 	  200	 » •
Areia 	  295
Breu 	 	 5 •	 -
Agua raz 	 	 3
Alcatrão 	 	 10 -»

Seu fim : poderá servir a) para todos os
motores a vapor de fabricas e estradas de
ferro, quando feito em tijolos e secco ,em
acção do calor art,ficial ; b) para o uso do-
mestico, depois de passar pela acção deste
(secco em forno adequado). •

Modo de usar : o mesmo que o carvão de
pedra nas locomotivas ou do carvão coke
nos fogões de cosinha.

Reivindicações:
Os earacteristicos da invenção consistem

no emprego das substancias que entram na,
composição pára o fabrico do carvão a que
denominamos «Carvão Maravilha», e no-em-
prego do carvão coke triturado, na dosagem
das substancias acima declaradas, isk ;detido,
aliás, aquellas proporções ser modifica ias,
sem que por isso saiam do espirito .cla ia-
Veflo,t).

Rio do Janeiro, 28 de junho de 1907. —
Como procuradores, Moura &Wilson.

N. 5 .074—Memorial deScriptivo para um pe-
dido de privilegio na Republica dos Es1ados
Unidos d..• Brasil, para «Processo para ta-
bricar um preparado denominado. eAluolina
licivia liquida Brazil». Invenção de Bar-
tholo meu Garrett, hespanhol, domiciliado
em S. Paulo.
O meu preparado destinado a ser empre-

gado na limpeza do grande numero de
utensilios com graede economia, apresenta
aebre os outros congeneres a vantagem de
limpeza e desinfecção pela sua composição.

Assim é que, servindo para a limpeza de
baterias de cosinha, louça, crystaas, talheres
e demais objectos de serviço de copa,. sem
que para isso seja necessario addicion
sabão ou empregar acção friccionante, e le
sambem é empreaalc cimo desinfectador,
em latrinae, escarradeiras, quer publicas,
quer' particulares. Nos . hospita .s o seu em-
arego tem Jogar não só no serviço de copa,
como ta lavagem de moveis e roupas, com
4 desinfeçção das mesmas, satisfazendo, com
efile,acia aos preceitos de hygiene os mais
exigentes.
• Além desse empre cro,-elle serve no ser-
viço de marcenaria para a retirada da ca-
madad verniz que -cobre os moveis usados,
deixando-as perfeitamente limpos, aptos a
serem de novo envernizados, sem que para
isso haja necessidade de raspagem,
; Serve para limpeza de peça; typoeraphi-

eas, taes como typos, clichés e farmas, e faz
desaggregar das chapas photographicas ata

pelliculas servidas, permiti-indo novo apro-'• aveitamento das mesmas chapas.
Para o cdn eccion .ma ito de cerca do cincO„,

litros do preparado d i minha invenção, em-
prego a seguinte dosagem:

ADIN URUS

Com.panhia Ferro Carril •
do ...Tardias I3otanico

SEGUNDO RATEIO

O Srs. accionistas que se inscreveram para
o mesmo são convidados a subscrever, de 23
a 30 do corrente, no escriptorio desta com-
panhia, das 11 ,horas da manhã ás 2 da
tarde, e a paaar as entradas coacernentes ás
acçõen que lhes couberam, sendo que a por-
centagem é do 11.80 em relação as antigas
acções, não havendo fracção de acções.

No acto da subscripção os Srs. accionistas,
ou seus representantes leaaés, devem apre-
sentar as cautelas relativas as suas acções..

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1907.-
O director secretario, Eduardo Tilo da
Sd.

Em cinco litros do agua commum faço
dissolver mil grama-ias de carbonato de soda
neutra Solvay e mil grammas de eilloruretd
de calcio e a .que junto cinco grammas de
terebenthina.

Deixa-se repousar durante dum ou fres
dias, para proceder ao enaarrafamento.
sua graduação ou peso depois de prompto:
atti age a 16 (dezeseis grãos) Baurna.

Tendo descripto a natureza de Minha in-
venção, o seu modo de confecção e as suas
applica,ções, declaro reivindear: 	 . - -

-1, o processo para fabricação de um pre-
parado a que denominei eAtvolina lixivia
liquida Bra.zil, para fins de limpeza e desin-
facção, como acima fe4 descripto;

2, o processo e preparado, no qual entra
a dosagem acima decl -rada. Agaa commara,
carbonato de s da neutra Solvay, chlorureto
de calcio e terebenthna, na dosagem acima ..
e para os fins declarados.

Rio de Janeiro, ,6 .1e agosto de 1907.—
Como procuradores, Moura & Wilson.

Sociedade .A.nony ma lfflinpre-.
za .A.gricola Jarazileira

Não se tendo reunido numero sufficiente
de accionistas desta eiripreza para a consti-
euição da assem 'Ida geral extraordinaria;
para hoje convocada, são de novo convida-
dos a se reunirem no da 25 do corrente,-á,.:
1 hora da J tarde, no escriotorio da empraza,'
á rua Primeiro de Março n. 65, afim de
tratar-se da alienação de bens da mesma .
empraza e outros.	 " •

Rio de janeiro, 20 de setembro de 1907.-a
Henrique J. d3 Souza, presidente.
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Decisões do GO- vmo Proviso-
rio (Additamentos) 	

• -

• 1$:;-.00
•

Decretos do Governa Provi-
Surto, juin() do 180  , 	 2$030•

Decretos do Governo Provi-
sorid, ago.to de 1890  •	 •	 •	 3$000

Decretos do Governo Provi-
sor.o, setembro de 18)0 	 	 2$000'

Decretos 'do Governo Provi-
, surjo, outubro de 189)  -	 3$000

	

Decretos do Governo	 ,
surto, novembro do 1890,- 	  - 4000

-	 • •	 •	 •	 ' ''''	 •

Decisões do 1832 	 	 3$000

Decisões do Governo 'Provi- '
sorio (1 0 o 2° fasciculos) 	 	 ,,3$060

Decisões do Governo Proviso-
. rio (3° e ultimo fasciculo) 	 	 2$000

Decisões de 1891 	 	 4.r5o0

Decisões de 1892 	 	 4,0())
Decisões de 1893 	 	 2$500

Decisões do 18)4 	 	 4$020
Decisões do 1895 	 	 33"03

Decisões de 1890 	 	 3030,
Decisões de 1897 	 	 3$fi00

Decisões de 1898 	 	 2000

Decisões de 1893 	 	 3 p.7.0•)
Decisões'	11.00 	 	 3000

	

Decisões do 1901 	 	 3000,-

	

2$000 Decisões de 19)9 	 	 '3$000

	

Decisões do 1903 	 	 400

Decretos do Governo Provi-
. sorri:), novembro e- dezembro de •

18-9 	 	 3$Q0G

Decretos ' do Governo Provi-
sorio, janeiro de 1800 	 	 ,2$0.03

1$500 Decretos 'do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 	 1$03O

Decretos'.do Governo Provi-

	

s• j oo	 sorio, ina,,ço" de 18)0..	 . ..2$300

- Decretos do Goverho Provi- •
sono, abril de 1890 	 	 2$300

4$000 .1)ecret;Ss do Governo. Próvi-
.

• sono, maio do 1890  " 	 4000

2V00 Decretos do Governo Provi-
- sorio; junho de 18,)0 	 	 2000

2$000

1$50J

2$000

3$000
• -

•
2$030

$200

5$000

$500

• 1$000

2$000

2$300

2$003

2$030
•

Acham-se á vencia, na thesouraria desta Repartição, as seguintéS obras: -

.Accordii os :do • S apre-
mo Tribunal Federal.
de 1 , 95  • '	 2$500

Idem idem de 1893 	 	 4$000
Idem idem de 18)7 	 	 6$.100
Idem idem de 1). 98 	 	 8$000
Ideni, idem ile 18,r9 	 	 9$000
Idem idem do 1900 	 	 9$0C O

Apontamentos para o Dic-
cionario Ge r..,raphico do Brazil,
polo Dr. Alfre Ia Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidadeá, vidas, kdificios, etc.,
tres grosso.s volumes 	 	 !O$r,00

Asrninin s 4u) Brazil o
sua 1 e .4. i slação, pelo
Dr. J. Pandid, Calog,era,s; 1 0 vo-
lume 	

Idem, 2° velame 	

Idem, 30 volume 	

Boletim d concessiies e privi-
logros 	

noletim da IProprie-
., da( lo In 11 kustrial, (Públi-
i cação mensal) cada fascicalo..

Chorographia da pro-
; vincia, do Ceará, por

Jos:5 l'ompeu do A. Cavalem-ai.

bocii4ro Penal da, 1-te-
pu bl ; e 4. dos TEsta dos
Un	 li3razi con-
.vérsão das penas, dança, pre-
scrip0 o. sysi.ema pOnit melado,
C011ulas, _ele., • por um . magis-

• trauo mineiro 	

Consoli I ação das T_..e i
das AI 're lei s
S;its deRcudkL 	

Constituição • o .1_4 e; s
Orxan.icas eia Repu-

. blica, 	

Carta Gel apllic a cie
Matto romiso, por Fran.

• cisco Antonio Pimenta 13ueno...
t't
Carta Geral da Repu-

blica, pelo Dr. •Crockatt de
Sá 	

8$000

Condições de aclinis-
SO no .Gr'yninaSió Na-
cional 	

Consolidação daS Leis
da Justiça Federal..

Consoliciaçã.o das Leis
referentes á organização muni-
cipal do Districto Federal 	,	 • •

	

Constituição cia Repu	 -
bliea, ao 13r azil 	

Consultas do Conselho
de sl.st ido, senão de Fa-
zendo, torno 2° 	

Consultas cio Conselho
do lEstcudo, secção do Fa-
zenda, tomo 30  •

Consultas do Conselho
de I:_nstado, secção de Fa-
zenda, torno 4° 	

Coa sul tas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zoada, tdmo 50 .. 	•

Consultas cio Conselho
•de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 00 	

Consultas cio Conselho
aé	 secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	

Consultas do Conselho
de _Est ado, secção de Fa-
zenda, tomo 8°. 	•

Consult is cio Conselho
d.	 stado, secção de Fa-
zenda, tomo tie 	

Consultas do Conselho
de 'Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	

Consult as do Conselho
de li.stoixio,-. secção de Fa-
zenda, tomo 110 	

censultas do Conselho
'de .Estado, secção • de Fa-
zenda; toma 12° 	

Consültas cio Conselho
de ,Estado, secção de Fa-
zenda, torno 13° 	

Consultas do Conselho
de Estado,' Negocios Eccle-
siáticos, tbinó 1°.	

Consulta s 'do Conselho
de ti:stacio, Negocius Ecele-
siaSticos, tonto: 2° 	

Colisre I taS de Conselho.
. de Estado, Negocios Lecle-

siasticos, 'tomó 30 	

CJar tas - jesui ticas, do
• padr 5 Manoe, da Nobrega (1549

a 1500), uu Valle Cabral 	
,

Código das Relações.
,	 7‘.teriores (4 vols.) 	

• 6$000
6$0O9

4000

3$000,

1$500

1$000

3$000

01'000

5$000

12$000

10$000

2$000

'.1 •
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Decretos do Governo Provi-
sorio, dezembro de 1890 	 ••	 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro.de 1891 ..... ; ,	 2$000

Decretos do Governo Provi- .
sorio, fevereiro de 1891 	 	 2$000

becreto n. .3.0783—A1-
tera varias disposiçãeá da Con-
solidação das Leis das Alfande-
gas 	 	 $100

Decreto n. 1.17'é3 — Crêa -
o Jogar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	 	 1$000

bicelonario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R 	  	 	 4000

Diccionario' 13 ibl 11 o-
g-raphico Brazileiro,
contendo noticia das obras e as
biograph ias de .todos -os 'escri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-

, gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake,-7 grs. vols. in-8°	 15$000

JDiceionario Geogra.-
phico das Minas do
13razil, pelo Dr. Francisco .
Ignacio Ferreira . .	 6000

Esboço •-13lographico
• de A.brallão Lincoln,

traducção do capitão de ' fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	 -	 $500

Pscripturação Me i°-
cantil. 	 •	 3$000

	

.....	 .
Estatutos da Escola- •

12'olytechnica 	 •	 •$500
, Wacturas Consulares

(Dec. 1.103, de 21 .de novembro	 •
de 1903) 	 	 1$000

	

Formulário do In-o	
eesso Criminal Mili-
tar..... 	 	 $600

Vabalas - • F'on-
taine,_vertidas e. annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8°  • 	 5$000

Genera et •S pecies Orclii-
dearum Novarum Tias_ cot-
legit,descriPsit et iconibusillus-
travit , r; Barbosa . Rodrigues,
2° -volume 	 	 1$000

nis tona etost resgran-
des capitães da anil.
guidade (Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zanaa , moo

1-31istoria, Financeira e
Orçamentaria, doira- •
perlo do 13razil, dedo
a sua fundaçãe, 'precedida do
algiins•apontarnentos'ãeerca *da
sua independencia., pelo Or.
Liberato de . ' Castro Carreira, 1
grosso volume de 796 pags.
em* 	 	 • 5$000

I-Iug•oniarias Poesias de'
Victor lIngo, • traduzidas íiine
poetas brazileiros, precedidas

. da biographia, do mestre, por
Mudo Teixdirá"	  •	 	 ..2$000

II yd 3r o gr aplil du.•
lIaut S in-FranCipcij,.
por,Emm. Liais 	 .. •	 •15$600

Instrucções para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarela... 	

InstruIeçõe4 para o
alistamento de elei-
tores na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro de 1904 	

Indico alphabetico da legisla-
ção, 1871 a 1873 	

In ro rmações e fragmentos
historicos 	

Iiristr ucçoes para collecto-
rias federaes 	

Instrucções para exames
parcellados 	

Instrueções para a Policia.
Federal 	

Lei n. 221—Justiça . Federal 	

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de
dezembro de 189d 	

	

Lei n. 493—Direitos autora.e3 	
Lei n. 628-7-Amplia'a acção pe-;

nal 	
Lei n. 1.269 — Legislação elei-

toral 	
Lei' do Orçamento-1839 	
Lei dorrçamento 1892. . 	

Lei do Orçamento-1893	

Lei dolOrçamento-1895 	
Lei do Orçamento 1897
Lei do Orçamento-1898 	
Lei do Orçamento-1899 	
Lei do Orçamento-1901 	

Lei do Orçamento-1902	

Lei do Orçamento-1903 	
Lei do Orçamento-1904 	
Lei do Orçamento-1905	
Lei do Orçamento-1906 	 ...
Lei do Orçient--1907 	

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem alphabetiea
por M. André da .Roeha  -

Lei de fallencias 	

	

Lei de falleil•iias coMparada 	
Lei das Sociedades Anonymas e

Llypothecarizis . s 

Lei Tornas	

j..,eis de 1808 a 1899

Leis de 1810 a 1811 	
1L,eis de 1812 a .- 1815.... 	
Leis de 1816 a 1817 	

Leis de 1818 a 1819 	
Leis de 1820 	

Leis de 1821 	 	

Leis de 1822. 	
Leis do 1823 	
Lei sde 1824 	
Leis de 1825	
Leis de 1823	
Leis de 1827 	
Leis de 1823.. 	
Leis de 1829	
Leis de 1830 	
Leis de 1831-2 ,volumes 	
Leis de 1832 	
Leis de 1833 	
Leis de 1834 	
Leis do 1835, 2 volumes 	
Leis de 1836 	
Leis de 1837 	
Leis do 1838 	
Leis do 1839 	
Leis de 1810 	
Leis de 1811 	
Leis de 1842 	 I • •

Leis de 1843
Leis de 1844 	
Leis de 1815 	
Leis de 1846 	  •
Leis de 1847 	
Leis de 1848 	 	 .•
Leis de 1849 	
Leis de 1852, 2 volumes..'...
Leis de 1853, 2 volumes 	
Leis de 1854.
Leis de 1855
Leis de 1856 	
Leis de 1857, 2
Leis de 1858, 2

Leis de 1864,2 Yoldines...•-
Leis de 1864, additamento....
Leis de 1865, 2 volu f nes ...
Leis de 1866, 2 volumes.,..,

•2$00Q,
2$000.-
•2$000.

2$000:
2$000(
2$00-3
2$000
1$500
2$000:.
2$000,
3000

420::

4000

4$600 •
3$260'
4$0.00-!::
2$600'-

2$300

1$400,..
2$0001:

j$500
2$50d
2$-8-007.
2$300'.
2$60C
2$6007
1$800T
3$4-09::

.• 4200:

4$600;
• 5$100•-•

6$??9,..,f
-00.-

5$600
• 6$6-00-.7'

t$5,oci'L•

5$500
5$500.';•,;:

o
I

450

1$000

$500

5$000

1$000

5$00)

1$000

5$000
_$500

$100
$300

$300

,$500
$500

$50ó

$500

r $5011
1$000

4230
1$`'.00
1$500

1$000

1$000
1$000
1$000
4000
;$500

2$000

1$000
1$500

1$000
$500

2$500
2$500

2$000
.2$000

••	 .......

• k1 • .

...

	volumes	

	

volumes 	

	

Leis de 1859, 2: !olgines 	
Leis de 1860, 3 volumes  -

	

Leis de 1861, 2 volumes 	• -
Leis de 1862, 2 volumes. ..4. .
Leis de 1833,; 2 volumes



taeiS• de 1857, 2 volumes 	
Leis de 1868, 2 volumes....
Leis de 1839.... 	

Leis do 1870 	
Leis de 1873, 4 volumes 	
Leis de 1874, 3 volumes 	

Leis de 1875, 3 volumes 	

Leis de 1876, 3 volumes. 	

Leis de 1877, 3 volumes-- •

Leis de 1878, 2 volumes 	
Leis do 1879, 2 volume 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1881, 3 volumes 	

Leis de 1E02, 3 volumes 	

Leis de 1883, 3 volumes 	

6$000
6$000
G$000

7$500
9$500

9$*-)00

9$500

10$000

71;500

* 8000
6$000

7$003

10$000

1000

10$000

Leis do 1-81, 2 volumes......
Leis de 1885, 2 volumes 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

•	 Leis do 1887, 2 volumes 	

4000

6$000
6$000

°VOO

Leis de 18Q8, 3 volumes 	 I* 9$000

Leis de 1889, 3 volumes 8$000

Leis de 1891, 2 volumes 	 11$000,
Leis de 1892 	 12$000

Leis de 1893 	 8$500
Leis de 1891, 2 volumes 	 14000

Leis do 1895 	  	 •	 8$000
Leis do 1896 	 S$500,

Leis de 1807. 	  10$000
Leis de 1898 (2 volumes) 	 14000

Leis do 1899 (2 volumes)..., 	 : 14$000

Leis do 1990 (2 volumes) 	 14000

Leis de 1901 (2 volumes) 	 14$000
Leis de 1902 (2 volumes)'	 12$000

Leis de 1903 	
Leis de 1904 	 13$600

Leis do 1905. 	  15$200
Leis nsuaes da Ftepu,
• lett dos ni stados

,TJniclos. do 13razil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
'lente cathedraqco da Escola Na-'
.val e da Faculdade Livro de

• Scienela.s Juridicas e Sociaes- do
Elo de Janeiro, o Caetano Mon-

' tenegro, juiz do Tribunal Civil
• e Criminal do District° Federal, •

'1 grosso volume de 992 pags...
-

Licções de I•hysica,,...
• professadas no Lycett de Artes e

Officios, por Francisco Xavi,.r
'-de Oliveira - .Menezes	 .... . .

10$000

1$000
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3$000'

3$000

(Tomo 4°)., 	 	 e$500
•

Manual do ntnpre-
g. a ci o cie VO.Z0111 a.,
(Torno 5°) 	 	 3$000

XI a n ia a 1 do 1-fan pre-
a cl o do Fazenda,

(Tomo 6°) 	 	 3$000
Manual do IFtlal

a, do de V-1 7;‘•.ft 1 ,t,
(Tomo 7°) 	 	 t$000

Manual 4.»	 ve-
g- a, d o do Vazou 1 t,
(Tomo 8°) 	 	 3$000

Mann st,1 cio lEmpre-
, a do,,de Fazenda

(Tomo 9°) 	 	 h$001

31 rt, n a,1 do E mpre-
gacio •- do F'azenda,
(Tomo 10°) 	 	 .3$09-0

31a nu a 1 do nmpre-_.
g. a cio do FaZencia
(Tomo 11°) 	 	 4000

M. a n Ia ai do Empre-
ga do de Fazenda,
(Tomo 120) 	 	 3$000

, .
Manual do Umpre-

g a ci o . -de . -Fazenda,
. (Tomo 13°)

Lei e negul , t, mento sti.
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica. da
Uni. e do District° Federal. do-
erem ns. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, o 4.956, de 9-de
setembro do 1903 	 .

de eleitores do
1° distr ie to 	.	 .	 -

Idem idem do 2° districto 	
Mann ai. cio 1m1)vC-

n do de Fazenda,
(Tomo 10) 	

Manual do TlImpre:
g't cl o do Fazenda,
(Tomo 2°) 	

Man uai do •F2anpre•
g., a do do Fazenda,
(Tomo 3°). 	

Manual do •Einpr-•
a ci o de Fazenda,g,

31a nu a, I do "Empre-
ad o - de Fazenda

(Tomo 14°) 	
31 a, n u a.1 do UI mpre-

ga do de Fazenda,
(Tomo 150) 	

Manual cio "Elinpro-
a d de Fazenda,

(Tomo 160).	 	 • 	
Manual do Eco pre-

Ar a cl O C143 .1,;14Z011CIÁL
(Tomo 170) ........	 . •

Manual do " Empre-
g. acto de Fazenda
(Tomo 18°) 	

Man 1-tal do ..nurPre-
gado de - Fazenda

"- (Tomo", 190)-	  

1

' M anual. ' ' 'de '1Empre-
- a do de Fazenda
(Tomo 20°)  . • 	•-

Mann ai do	 L-npre-	 25$500
g- a d.o de Fazenda,
(rumo . 21°) 	 	 4$00u ... ,

Ma, n nal do Empre-
gado de • Fazenda
(Tomo 22°) .  ,	  •	 4000•

Ma nu a,1 do Uni pre- .
g: a cio de -Fazenda,
(Tomo 23°)  " -. ' * 2$500 -

31a, n u a 1 - do n•n mpre-
,....-- a, d o de Fazenda
(Tomo .24°) 	 	 4000•

Man u. ai' • `do Empre--
g. a do de Fazenda

•(Tomo 250).	 4000.	 	 ;.
Mappa . tonOgra,phieo .

do _lEs Pi ri to Santo.....	 sooty

Marcas. do fabrica, e
de commereio-Lei nu-
mere 1,23 n , de 24 de sete nbro
de 1914-Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 do outubro de
1887-Decreto n. 5. 01,do.10
janeiro de 1905 -Ap mova ó re-
gulamento pra a, execução. , da
lei n. 1.236, de 24 de setembro
de 1901,sobre marcas de fabrica
e do commereio 	

Modelos de balanço.... ..4$000

Noticia IIistorica dosser-
viços. instituições .0 est.lbeleci-.
-mentos do Ministerio da Justiça
•e Negocios Interiores 	  V 6$600 •

••
Organização Judicia--

ria, comprehendendo 03 de-
cretos n. 2.464, do 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16

• de agosto de 1897 	 •	 4000

	

, .	 •
Ordenança, .clos toques

de corneta e clarim,
• pelo coronel Moreira Cesa,r.... 	 4000 .
Primeir-Ls Licções de

cjo it s:ts4, de N. A. Calkins
• (da 40, edição americana); ver-

são e adaptaçã,'o ',pelo Dr. Ruy
Barbosa,1 grande volume em 8°. 	 4000 -

311:›Ái..-ecor do Senador
' Juy narbosa sobre o

Cudigo Civil Brazileiro, 1 grande
• • volume 	
Pacificação dos Uri- •
• • cilaniís. passado e presente

dos Krichanás, etlinog-aphia,
archPologia e ge)graphia, do.

• cumentos, voca.,bularie, etc'.,pdr.
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores e Poetas .
Latino, pelo Dr. • Csar
Zama  •	 •

'Projecto do Cocligo
• -Civil 13razileiro (8 vo-

lumes) 	

P'rojecto do Co (ligo
• Civil 13razi leiro,prece-

Mo de um..7-.krojecto-	 pre- .
• Iiininar,,apresentado pelo Dr..,
• Antonio -Coellid-Rodrigues

n000

3$000

3$000

3$000

•

2,001

650`)

3$000
1$000

4400

3$Ó0')

2$500

1$000

6$-o)

1$000

•5$909

201;000

-3"



$500

éaSb:de .1 ` .21 I; tY	 OrFIClit•	 .Satem'brO:=1"9".07"

r	 Re for, mei, 'judie:avia
10$000 ao Disti-Iét o Federai

—Lei n. 1.33y, de9 de janeiro
de 1905— Re Tganiza a justiça

$500	 local do District° Federal—e
Decreto n. 5.433, de 16 de ja-
neiro de 1905—Manila observar

$500	 as dispusições provisorias para
a execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro'	 .•

:Plantei. dm Cidade cie
S. 'Sebastião em 1808„„ 	

Regimento de cuistas
Justiça local 	

Regimento de custas
da Justiça Federal 	
-

Regulamento dos arma-
zeno geraes 	

Regulamento do cofre de
orphãos 	

Regulamento dos Corre-
tores. 	

Reg-alai-rent° sobre divi-
dendos de Companhias 	

• Regulamento, para a con-
cessão da isenção de direitos
de consumo ode expediente....

Regulamento da Jus-
tiça Civil Federal....

Regulamento sobre ro-
tulos  •

negulamento pára o ser-
viço das facturas.. consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 de agosto
de 1900) 	

Regulamento das. compa-
nhias ou sociedades anonymas 	

Regulamento de transmis-
são de propriedade 	

Regulamento para arreca-
dação do imposto de transporto

n.	 ue a7 e ja-
neiro de 1906) 	

Regulamento da naveza-
çao de eab,,tagern (Dec. nume-
2.304, de 190,) 	

.Regulamento para a co-
brança do im,insto 'sobre venci-
mentos e subádios 	

R4pliea, do Senador
Ray l3a,rbosa, sobro as
defesas da redaeçao do Pro,ecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados

Regulamento proces-
swil da Justiça. Sani-
tarja, decreto n. 5.224, de 30
de maio do 1904 	

Regulamentos para os
.Institutos Militares
de E,nsino, approvados
pelo decreto n. 5.698, do 2 do
outubrb de 1905 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1,151, de 5 de
janeiro de 1904 	

Regulamento das
Companhias de ffse-•
guros,decroto n. 5.072, de 12
de dezembro do 1903 	

Regulamento das Loe
terlas,deercto n. 5.107,de 9
de janeiro de 1904 	 • • • .

Reforma judiel'tria
da, Justiça, Local ao
District() Vedei- •.,1
regulamento, de1905....

'Regulamento da
Junta, Commercial,
decreto n. 5.122, do 26 de ja-
neiro de 1904 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, do
22 de janeiro de 1900 	

Regulam ento para
arrecadação e fisca-
lização dos impostas
de consume (Dec. nume-
ro 5.890, da 1906) 	

Regulamento de, ln-
ustriits e px-cItilosõe.o

(novo), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 10j4 	7$000

Regulamento
pitania,s dos Portos,
decreto n. 3.92.), de 20 de feve-
reiro do 1901.. 	

Re,gulameate dØ mai--
eas de fahric I, decreto
n. 1.236, de 24 de setembro de
1904 	 •

Repertorio Juridico
Minei e t.,,c nsolidas.ção alph a-
betica, e chronologica, de 1,141 is
as disposições z•odre mi nas, com-

23000 prehendendo a legislai ão anliga
e moderna de Porta al e do
•Brazil, pelo Dr. Fradekco Igna-
cio Ferreira, 1 grandts volume
em 8° 	

$500

$500

3$000

I'axa Judicirii do
Distric t° Federal__

Trabalhos dm Com-
missão espeol'il do
Sentido sobre o Codigo
(vel. 30) 	

1$000

4000

1$000

$5°°

$200

$200

$500

$200

1$000

$500

$800

$500

$300

$500

$200

-
1$000

$500

1$500

1$000

$500

Regulamento • para -.43,
consumo de ai..4.12.a.,, de-- ,

, ereto n. 5141, de 27- de feire--
reis° de 1904 	 $300

00

$200

2$00°

Relação dos ci,ladãos
que tornaram parte no Governo
do Brazil desde o anuo de 18.43
a 18L9, por M. A. G 	 	 $000

Relatorio apresentado ao
Exm. Sr. Minkiro di Fazenda

. sobro fisca1izaç uas alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar. 	 1$600.

Stenographia Interna-
cional, por A. Pfed. .....	 /$000

Tarifas das ..k1 funde-
gas 	 .• ••••	 8$000

Vidvi, do Marquez de
,l3arbaCcum (blogiapbb),
por Aulonio A iikusto de Anual'.
Mn gl osso rol uni..• do 94 pags.
em 8° 	 -	 •	 .5$000_

O ' alf,..jr-ÀS ventlas superiores a 100$ tema
mento de 15 %.

Rio de Janeiro— fmnrenaa Marie-mal — içá


